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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 226/2020
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeado AILTON PEREIRA, portador da Cédula de Identidade/RG sob n.º: 5.956.009-3 e do Cadastro 
de Pessoa Física/CPF sob n.º: 696.037.159-72, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO 
DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO, lotado na SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO, a 
partir de 05 de maio de 2020.
Art. 2º - Fica revogada a Portaria 072/2017, de 03 de fevereiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 (cinco) dias do mês 
de maio de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 030/2020
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 010/2020 de 17 de fevereiro de 2020 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 007/2020 de 10 de janeiro de 2020, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 010/2020 de 17 de fevereiro de 2020, que tinha como 
objeto: para REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA E EMRESA 
DE PEQUENO PORTE para prestação de serviços de instrutor de fanfarra para treinar adolescentes integrantes da 
Fanfarra Municipal.
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a propostas da empresa: JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 
05547309958, no lote 01, com valor total de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 de março de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2020  
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que fará realizar, 
às 09:00 horas do dia 15 de junho do ano de 2020, na Sala de reuniões do 
Setor de Licitações do Paço Municipal, situada na Av. Adão Arcângelo Dal 
Bem n° 882 em Brasilândia do Sul , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e unidade 
de medida 

Prazo de 
execução  

Avenida Adão 
Arcângelo Dal Bem 

Recape em 
CBUQ 15.158,53 m² 150 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44)3654-1235. 
 
Brasilândia do Sul-PR, 12 de maio de 2020. 

 
LUCIANO GIMENES 
PRESIDENTE DA CPL 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA

ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 101/2020, DE 12 DE MAIO DE 2020
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2020 – PREGÃO Nº 
16/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de cafezal do sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
003/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: 1º LUGAR: SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA; 2º LUGAR: 
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 3º LUGAR: MC MEDICALL PROD. MÉD. HOSPITALARES; 4º 
LUGAR: ÀGUIA DISTRIBUIDORA DE MED. E SUPRIMENTOS; 5º LUGAR: SOS. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE; e 6º LUGAR: ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, o resultado do Processo 
Licitatório nº 32/2020 – Pregão nº 16/2020.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: 1º LUGAR: SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, 
vencedora do lote 01 (itens 02, 03, 07, 11, 16, 20, 21 e 22), do lote 02 (itens 02, 04, 05, 07, 08, 13, 15, 16, 19, 20, 23, 
25, 26 e 32), do lote 03 (itens 01, 03, 05, 06, 07, 09, 12, 15, 16, 17, 19, 20), do lote 04 (itens 03, 11, 12, 16 e 20), do 
lote 05 (itens 01, 02, 03, 04 e 05), do lote 06 (itens 01, 09 e16) e do lote 10 (itens 02, 11, 12, 13, 16, 21, 22, 27, 30, 
32, 34, 36, 37, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 51, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 65, 66, 68, 69, 75, 79, 80, 91, 92 e 96), perfazendo 
um montante de R$ 148.539,40 (cento e quarenta e oito mil, quinhentos e trinta e nove reais e quarenta centavos);  
2º LUGAR: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, vencedora do lote 01 (itens 01, 04, 08, 09, 10, 14, 17 e 
18), do lote 02 (itens 03, 06, 11, 12, 14, 17, 18, 21, 22, 24, 27, 28, 29, 31, 31, 33 e 34), do lote 03 (itens 08, 10, 18, 21 
e 23), do lote 04 (itens 05, 06, 07, 09, 10, 13, 17, 19 e 21), do lote 06 (itens 12 e 17), do lote 07 (item 02) e do lote 10 
(itens 06, 09, 17, 18, 25, 26, 28, 29, 31, 33, 35, 39, 46, 48, 50, 53, 54, 62, 63, 67, 70, 74, 76, 81, 82 e 89), perfazendo 
um montante de R$ 82.888,15 (oitenta e dois mil, oitocentos e oitenta e oito reais e quinze centavos); 3º LUGAR: MC 
MEDICALL PROD. MÉD. HOSPITALARES, vencedora do lote 04 (itens 04 e 14), do lote 06 (itens 02, 05, 06, 07 e 08) 
e do lote 10 (itens 14, 23, 64, 85, 93 e 94), perfazendo um montante de R$62.368,50 (sessenta e dois mil, trezentos 
e sessenta e oito reais e cinquenta centavos). 4º LUGAR: ÀGUIA DISTRIBUIDORA DE MED. E SUPRIMENTOS, 
vencedora do lote 01 (item 06), do lote 02 (item 09), do lote 03 (itens 04, 11 e 22), do lote 04 (itens 01 e 02) e do 
lote 10 (itens 05, 07, 19, 24, 38, 52, 71, 72, 73 e 88), perfazendo um montante de R$ 56.490,50 (cinquenta e seis 
mil quatrocentos e noventa reais e cinquenta centavos); 5º LUGAR: SOS. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE, vencedor do lote 01 (itens 13 e 15), do lote 02 (item 01), do lote 03 (itens 02 e 13), do lote 04 (item 08), do 
lote 06 (itens 03, 04 e 10), do lote 09 (itens 01 e 02) e do lote 10 (itens 03, 04, 08, 10, 15, 47, 49, 78, 83, 84, 86 e 87), 
perfazendo um montante de R$ 51.620,00 (cinquenta e um mil e seiscentos e vinte reais); e 6º LUGAR: ECO FARMAS 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, vencedora do lote 01 (itens 05, 12 e 19), do lote 02 (item 10), do lote 03 
(item 14), do lote 04 (itens 18 e 22), do lote 06 (itens 11, 13, 14, 15, 18 e 19), do lote 07 (item 01), do lote 08 (itens 01 
e 02) e do lote 10 (itens 20, 77, 90 e 95), perfazendo um montante de R$ 18.396,95 (dezoito mil, trezentos e noventa 
e seis reais e noventa e cinco centavos), o resultado do Processo Licitatório nº 32/2020 – Pregão nº 16/2020, que 
tem como objeto a objeto aquisição, futura e parcelada, de medicamentos para uso e consumo nos Postos de Saúde, 
Farmácia Básica Municipal do município de Cafezal do Sul-PR.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de maio de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.65/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 39/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA. OBJETO: Aquisição de combustível para atender todos os 
departamentos do município.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 20/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZADOTAÇÃO COMPLETANATUREZA FR VALORREDORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO05.001.103011500.2022339030303R$ 325.616,6792Saúde
MATERIAL DE CONSUMO07.001.123611400.2045339030103R$ 396.516,67166Educ. Cult. E Esp.
MATERIAL DE CONSUMO03.001.041221100.20033390301000R$ 35.600,0013ADM
MATERIAL DE CONSUMO10.001.154521300.20093390301000R$ 200.000,00265Serv. P. e Rod.
MATERIAL DE CONSUMO10.002.267821301.20103390301000R$ 153.720,00282Serv. P. e Rod.
MATERIAL DE CONSUMO09.001.206061600.2017339030100R$ 201.196,66248Agricultura
MATERIAL DE CONSUMO08.002.082441501.2064339030934R$ 39.160,00223Ass. Social
MATERIAL DE CONSUMO11.002.061822017.20323390301000R$ 30.633,33302Ass. Estrat.
TOTALR$ 1.382.443,33
R$ 1.381.620,00 (um milhão trezentos e oitenta e um mil seiscentos e vinte reais).
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA.. Data: 12 de maio de 
2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.62/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2020 PARTES:   Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS.  OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças, 
para atender as secretarias do município. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 18/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZADOTAÇÃO COMPLETANATUREZAFRVALORREDORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO07.001.123611400.204533903010336.694,17166Educ. Cult. Esp.
MATERIAL DE CONSUMO08.002.082441501.20643390309345.414,33223Ass. Social
MATERIAL DE CONSUMO05.001.103011500.202233903030324.621,6792Saúde
TotalR$ 66.730,17
R$ 30.441,00(trinta mil quatrocentos e quarenta e um reais).
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS. Data: 11 de maio  de 
2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.63/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2020 PARTES:   Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e SDS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA.  OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 
peças, para atender as secretarias do município.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 18/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZADOTAÇÃO COMPLETANATUREZAFRVALORREDORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO07.001.123611400.204533903010336.694,17166Educ. Cult. Esp.
MATERIAL DE CONSUMO08.002.082441501.20643390309345.414,33223Ass. Social
MATERIAL DE CONSUMO05.001.103011500.202233903030324.621,6792Saúde
TotalR$ 66.730,17
R$ 35.404,00 (trinta e cinco mil quatrocentos e quatro reais).
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura  e SDS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA. Data: 11 de maio  
de 2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2020 - INEXIGIBILIDADE 

  Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa  INGA DIGITAL
LTDA - EPP, para prestação de serviços especializados em Sistema Informatizado na área da
Saúde para os municípios consorciados ao CISA,  compatível com a plataforma, a base de
dados e acessando ferramentas já  existentes,  integrando assim o  sistema já  usado pelo
CISA,  para  o  município  de  Alto  Paraíso/PR, conforme  edital  de  chamamento  público  nº
005/2020 - Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação.

DESPACHO: RATIFICO,  nos  termos  das  razões  elencadas  no  procedimento  nº
013/2020, anexo. Em 17 de abril de 2020. 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 185/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Dispensa por Justificativo nº 35/2020, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 1407/2019 
de 03/12/2019, publicado em 04/12/2019, que tem por objeto Contratação de empresa para fornecimento de 2.400 
(duas mil e quatrocentas) cestas básicas que serão entregues às famílias que se encontram em vulnerabilidade 
social e atendidas pelo CRAS, conforme Termo de Referência. Esta despesa será decorrente dos recursos do Fundo 
Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada:
PROPONENTE: VALOR TOTALVALOR POR EXTENSO
COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA  R$ 301.584,00 Trezentos e um mil quinhentos e oitenta quatro reais.
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL,12 de maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2020 - INEXIGIBILIDADE 

  Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa  INGA DIGITAL
LTDA - EPP, para prestação de serviços especializados em Sistema Informatizado na área da
Saúde para os municípios consorciados ao CISA,  compatível com a plataforma, a base de
dados e acessando ferramentas já  existentes,  integrando assim o  sistema já  usado pelo
CISA,  para  o  município  de  Alto  Paraíso/PR, conforme  edital  de  chamamento  público  nº
005/2020 - Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação.

DESPACHO: RATIFICO,  nos  termos  das  razões  elencadas  no  procedimento  nº
013/2020, anexo. Em 17 de abril de 2020. 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 41/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 86/2020
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
DATA DA ABERTURA.: 27/05/2020
 HORÁRIO.:08:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: SOLICITO ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA REFORMA DE 02 COLETOR DOS 
CAMINHÕES DE LIXO PLACA ARA-2188 E ARA-2195 DA LIMPEZA PUBLICA.
TIPO: Menor Preço
REGIME CONTRATAÇÃO: Por lote
PREÇO MÁXIMO TOTALVALOR DA DESPESA POR EXTENSO
24.000,00Vinte e Quatro Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela SECRETARIA DE OBRAS, conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Cruzeiro do Oeste,  12/05/2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 85/2020
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás 14:00 do dia 27/05/2020, através 
do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço, 
Por item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo:
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
-OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a Aquisição de instrumentos musicais, destinados as oficinas de 
musicalidade do Centro de Referência da Juventude.
-Período: 12 meses
VALOR MÁXIMO – O valor máximo para a aquisição é de R$ 17.844,20 (Dezessete Mil, Oitocentos e Quarenta e 
Quatro Reais e Vinte Centavos).
O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por item.
O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário das 08:30 às 
11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis e no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL 
(http://bll.org.br/), maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44  3675-8150.
Cruzeiro do Oeste, 07/05/2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 187/2020 de 12 de maio de 2020
SÚMULA: Revoga o Decreto n.º 129 de 06 de abril de 2020 e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica revogado o Decreto n.º 129 de 06 de abril de 2020 que estabelecia de forma temporária o horário especial 
de funcionamento da Administração Pública Municipal.
Art. 2°. Permanece o horário de expediente das 7h30min às 11h30min e das 13 horas às 17 horas, e atendimento 
ao público no paço municipal das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 16h00min, conforme estabelecido no 
Decreto n.º 251/2018.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 14 de maio de 2020.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 12 (DOZE) DIAS 
DO MÊS DE MAIO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 175/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Dispensa por Justificativo nº 34/2020, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 1407/2019 de 
03/12/2019, publicado em 04/12/2019, que tem por objeto aquisição de 50 (cinquenta) coletes para funcionários que 
estão trabalhando com orientação a população sobre o COVID -19.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada:
PROPONENTE: VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
EVI SPOR-MATERIAL ESPORTIVO LTDA R$ 750,00
Setecentos e cinquenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL,07 de maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº186/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão Presencial nº 32/2020, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 407/2019 de 
03 de dezembro de 2019, publicado em 04/12/2019, sobre o Processo de Licitação nº 63/2020, que tem por objeto 
a Aquisição de materiais para artesanatos, destinados as oficinas do Serviço de Convivência e fortalecimento de 
Vínculos e grupos do PAIF, realizadas no Centro de Referência da Juventude e CRAS.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
 CASTELO BRANCO ARTES LTDA   R$4.085,40Quatro mil e oitenta e cinco reais e quarenta centavos
I. FERREIRA HONORIO EIRELLI- EPPR$ 3.166,40Três mil e cento e sessenta e seis reais e quarenta centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL,12 de maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 184/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, da Inexigibilidade nº 06/2020, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL INTERINA DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 1407/2019 de 
03/12/2019, publicado em 04/12/2019, sobre o Processo de Licitação nº 84/2020, que tem por objeto  contratação de 
Empresa e/ou Associações e Entidades similares para serviços de assistência a animais em abandono ou por maus 
tratos por toda extensão do Município por um período de 12 (doze) meses.
  Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AOS ANIMAIS DE CRUZEIRO DO OESTE   R$36.000,00Trinta e seis mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 12 de maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.231/2020
SÚMULA: Nomeia.
DERCIO JARDIM JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeado SIMÃO PEDRO LEME, portador da cédula de identidade nº 6.945.882-3 e do Cadastro de 
Pessoa Física-CPF sob nº 015.973.589-08, do cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE SERVIÇOS 
RODOVIÁRIOS, lotado na SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, a partir de 13 de maio de 2020.
Art. 2º - Fica revogada a Portaria 113/2019, de 18 de março de 2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias do mês de maio 
de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.232/2020
SÚMULA: Nomeia.
DERCIO JARDIM JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeada MARILEIDE PEREIRA DA SILVA LOPES, portadora da cédula de identidade nº 7.713.822-6 e 
do Cadastro de Pessoa Física-CPF sob nº 006.892.919-65, do cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIA 
DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, lotado na SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, a partir de 13 de maio de 
2020.
Art. 2º - Fica revogada a Portaria 190/2017, de 31 de março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias do mês de maio 
de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209
e-mail –  contabilidadepmbs@gmail.com
ERRATA
O Decreto n.º 045/2020 de 24 de abril de 2020, devidamente publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, Edição n.º 
11.838 de 25/04/2020, Página B3 e no Diário Oficial Eletrônico do Município, Edição n.º 063/2020, páginas 3 e 4 de 
24/04/2020, passa a ter a seguinte disposição conforme abaixo:
Art. 2º. . . .
Onde se lê:
Excesso de Arrecadação
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor
60022 (155) 171899110200000000 – AFM – MP938-2020 – COVID19 200.000,00
SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  200.000,00
Leia-se:
Excesso de Arrecadação
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor
60022 (131) 171899110100000000 – Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial 
200.000,00
SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  200.000,00
Brasilândia do Sul, 12 de maio de 2020.
JOAO ZANELLA BARROS DE SOUZA
Chefe da Divisão de Expediente e Comunicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 037/2020, 
modalidade: Dispensa por Limite n.º 007/2020, Para contratação de serviços técnicos profissionais de telemedicina 
cardiológica “sistema próprio de eletrocardiograma, com emissão e recepção de exames e central de laudos online”, 
disposto e ininterrupto por 24 (vinte quatro) horas, aos 7 (sete) dias da semana, para atendimento dos usuários 
assistidos pelo sistema único de saúde – SUS no Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para contratação dos serviços técnicos profissionais de 
telemedicina cardiológica, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade como estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao 
bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 11 de Maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 037/2020
DISPENSA POR LIMITE  Nº 007/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 041/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de serviços técnicos profissionais de telemedicina 
cardiológica “sistema próprio de eletrocardiograma, com emissão e recepção de exames e central de laudos online”, 
disposto e ininterrupto por 24 (vinte quatro) horas, aos 7 (sete) dias da semana, para atendimento dos usuários 
assistidos pelo sistema único de saúde – SUS no Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com 
as especificações constantes no Processo Licitatório n.º 037/2020, modalidade de Dispensa por Limite n.º 007/2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor global do presente Contrato é de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), a 
serem pagos conforme a execução contratual.
DA EXECUÇÃO: A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, de imediato, assim que solicitado.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 8 (oito) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado mediante interesse da Administração Municipal, por iguais períodos, conforme incisos do art. 
57 da Lei nº 8.666/93.
Cidade Gaúcha - PR, em 11 de Maio de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante
LILIANA ELIAS PENA PILATTI Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 001/2020
ADITIVO 002 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 2018.12.05.0074 CELEBRADO EM 28/05/2018, NO QUAL FIGURA 
COMO CONTRATANTE CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
Pelo presente TERMO ADITIVO a Câmara Municipal de Esperança Nova, inscrita no CNPJ sob nº. 01.612.521/0001-
62, estabelecida a Avenida Juvenal Silva Braga, 235 – CEP: 87.545-000, Esperança Nova – PR, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa GovernançaBrasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços, inscrita no CNPJ 
sob nº. 00.165.960/0001-01, estabelecida à Rua João Pessoa, 1183 –Velha, CEP: 89.036-001 - BLUMENAU – SC, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato celebrado em 28/05/2018, 
acima identificado, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Altera a clausula 3 do presente contrato, passando a duração do contrato para o período de 01/06/2020 até 31/05/2021.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica reajustado os valores do anexo I, 2.1, conforme variação do IGP-M em 6,82 (seis virgula oitenta e dois) por cento, 
passando o valor mensal de R$ 3.041,72 (três mil e quarenta e um reais e setenta e dois centavos) para R$ 3.249,17  
(três mil duzentos e quarenta e nove reais e dezessete centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA:
As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Estando assim, justos e contratados, assinam as partes o presente termo aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.
Esperança Nova, 04 de maio de 2020.
Câmara Municipal de Esperança Nova             GovernançaBrasil S/A Tecnologia
    CONTRATANTE                                             e Gestão em Serviços
Presidente            CONTRATADA
Testemunhas:
1: _______________________________   2: _______________________________
CPF:                                                                  CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 601/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 11 de Maio de 2020, o servidor REINALDO BATISTA DA COSTA, CPF. Nº 
279.350.478-55, ocupante do cargo de Motorista da Secretaria Municipal de Agricultura para a Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12  de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 144, DE 11 DE MAIO DE 2020
Súmula: Nomeia servidor municipal para compor a formação do Conselho Deliberativo e Fiscal do Instituto de 
Previdência de Esperança Nova – IPEN.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, Exmo. Sr. Valdir Hidalgo Martinez, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Municipal nº 432, de 18 de dezembro de 2009,
RESOLVE
Art. 1º. Nomear o servidor municipal abaixo qualificado e seu respectivo suplente para compor a formação do 
Conselho Deliberativo e Fiscal do Instituto de Previdência de Esperança Nova – IPEN, nos termos do art. 17 da Lei 
Municipal nº 432/2009:
I – TITULAR: EDSON JAQUES SANTOS, brasileiro, servidor público municipal, Fiscal de Tributos, portador da Cédula 
de Identidade com RG sob nº 4.732.368-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 815.353.929-91;
II – SUPLENTE: GILMAR PEREIRA BICUDO, brasileiro, servidor público municipal, 2º grau completo, portador da 
Cédula de Identidade com RG sob nº 3.753.364-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 502.808.809-87.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2017, CELEBRADO EM 15 DE MAIO DE 2017, NA QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA 
LABORATÓRIO PROLAB S/S - ME.
Pelo presente termo aditivo, o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, CEP 87.545-000, inscrita no CNPJ/MF nº 
01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 4.145.492-0 SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta Cidade de Esperança Nova, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, de outro, a empresa LABORATÓRIO PROLAB S/S - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 08.513.488/0001-62, com sede na Rua Leonilda Tofaline Cano, 97, Centro, CEP 87.555-000, 
Cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Gregory Alexandre Baliski, 
portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 7.501.105-9, inscrito no CPF/MF nº038.885.219-47, na qualidade 
de Sócio Administrador, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e acordam entre si o TERCEIRO TERMO 
ADITIVO ao contrato nº 017/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 017/2017 pelo prazo de 
mais 12 (doze) meses, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, para a mesma prestação de serviços 
de exames laboratoriais, com mesmas quantidades e valores unitários constantes do contrato original nº 17/2017.
Este Termo Aditivo terá sua vigência de 15/05/2020 a 14/05/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 017/2017, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscrita.
Esperança Nova/PR, 11 de maio de 2020.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA  LABORATÓRIO PROLAB S/S - ME
Valdir Hidalgo Martinez   Gregory Alexandre Baliski
Prefeito Municipal   Sócio Administrador
Testemunhas:
RG:       RG:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2230/2020
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 487, de 22 (vinte e dois) de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 23 (vinte e três) de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 27.040,00 (vinte e sete mil e quarenta reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
1000 SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
1001 GABINETE DO SECRETARIO
267820017.2.099000 Manutencao do Gabinete do Secretario dos Servicos Rodoviarios
647/3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 13.520,00
1100 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
1101 GABINETE DO SECRETARIO DE AGROP., ABAST.
206060018.2.056000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Agropecuaria e Abastecimento
675/3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 13.520,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
320/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 27.040,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de maio de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2231/2020
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 507, de 28 (vinte e oito) de abril de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 29 (vinte e nove) de abril de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2020 o Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação 
no valor de R$- 490,00 (quatrocentos e noventa reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação 
orçamentária:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergência COVID 19- At. Básica
9605 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
490,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.03 ASSESSORIA JURIDICA VINC. AO PREFEITO
040910003.2.005000 Manutencao dos Servicos de Assessoria Juridica
50 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 490,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 12 (doze) dias do mês de maio de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 81/2020
REF. CONTRATO Nº 233/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CENTRAL DE 
APOIO VALE DO IVAI LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 04.891.162/0001-18, com 
sede na JARDIM BOTANICO, 111 - CEP: 87400000, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) TETIS MARISA BELMONTE DA CRUZ, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 
300.390.299-72, RUA ANTONIO MARTINDE ARAUJO, 111 - CEP: 80210050 - BAIRRO: JARDIM BOTANICO, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa destinado a serviços de 
hospedagem, para paciente encaminhados pela Secretaria Municipal de saúde em tratamento de saúde fora do 
domicilio, na cidade Curitiba - PR, por um período de 12 (doze) meses, no valor de R$: 55,00 (cinquenta e cinco reais) 
por diária. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme especificação de no anexo I., da(o) Pregão 
72/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 72/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 233/2016, a contar do dia 01 de maio de 2020 com vencimento em  30 de Abril de 2021, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2020002119.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
72/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  233/2016
                  Cruzeiro do Oeste,30 de Abril de 2020.
CENTRAL DE APOIO VALE DO IVAI LTDA - ME
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO PRAZO E VALOR Nº 82/2020
Contrato Nº 174/2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
A.A.MORO E CIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 07.546.630/0001-05, com sede na 
AV PERNAMBUCO, 3162 - CEP: 87505050 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(ª) AGUINALDO APARECIDO MORO, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e 
do CPF nº. 611.975.309-59, RUA SÃO PEDRO, 2740 - CEP: 87501150, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para fornecimento de peças e 
serviços de Auto Elétrica destinados aos Veículos da Frota Municipal. Período de 12 (doze) meses. Orgão Solicitante 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme Anexo I.., da(o) Pregão 44/2019, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 44/2019, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato a contar do dia 10 de maio de 2020 com vencimento em 09 de maio de 2021 e  acrescer 25% ao 
valor do contrato, perfazendo o valor do termo em R$ 4.375,00 (quatro mil trezentos e setenta cinco reais), Conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando em anexo 2020002237.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°44/2019, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  174/2019.
Cruzeiro do Oeste, 07 de Maio  de 2020.
A.A.MORO E CIA LTDA.
   Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 27/2020, para Contratação de Empresa para instalar canaletas metálicas para estrutura de cabeamento 
lógico na administração Municipal.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
DORIVAL PINTO DE ALMEIDA-ME, CNPJ/MF: nº 00.626.690/0001-99, Contratação de Empresa para instalar 
canaletas metálicas para estrutura de cabeamento lógico na administração Municipal., determinando sua publicação 
na Imprensa Oficial como forma e eficácia
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA 
DE PREÇOS nº 002/2020, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as 
seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - CNPJ: 10.801.453/0001-
70 R$1.055.000,00 (um milhão e cinquenta e cinco mil reais)
02 O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA – EPP - CNPJ: 27.943.728/0001-03  R$1.059.338,25 (um 
milhão cinquenta e nove mil trezentos e trinta e oito reais e vinte e cinco centavos)
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital de publicação, 
a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso.
Brasilândia do Sul-PR, 12 de maio de 2020.
LUCIANO GIMENES
PRESIDENTE DA CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº178/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão Presencial nº 21/2020, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 407/2019 de 
03 de dezembro de 2019, publicado em 04/12/2019, sobre o Processo de Licitação nº 35/2020, que tem por objeto 
contratação de empresa especializada para a elaboração de projetos de pavimentação de vários trechos do município 
conforme relação em anexo.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
BORGES & ABDEL HADI LTDA R$51.500,00Cinquenta um mil quinhentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL,07 de maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº177/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão Presencial nº 23/2020, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 407/2019 de 
03 de dezembro de 2019, publicado em 04/12/2019, sobre o Processo de Licitação nº 38/2020, que tem por objeto 
aquisição de instalação de 1.770,00 m² de Geomembrana PEAD (Polietileno de Alta Densidade pelo período de doze 
meses, a mesma se faz necessária para impermeabilização da vala de disposição final de resíduos sólidos do Aterro 
Sanitário Municipal em cumprimentos com as normas legais de proteção ambiental e requisitos da licença ambiental 
da referida unidade.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
LUANA PEDRA HUME EIRELLIR$33.175,00Trinta e três mil cento e setenta cinco reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL,07 de maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº176/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão Presencial nº 27/2020, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 407/2019 de 
03 de dezembro de 2019, publicado em 04/12/2019, sobre o Processo de Licitação nº 43/2020, que tem por objeto 
aquisição de camisetas para Motoristas do Transporte Escolar, alunos do PROERD para ano de 2020.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
LIBORIO CONFECÇOES EIRELLIR$ 5.489,95Cinco mil e quatrocentos oitenta nove reais e noventa cinco centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL,07 de maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 556/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANADILENE PEREIRA DE ASSIS PAULA, CPF. nº 046.089.909-00, ocupante do cargo 
de Psicóloga, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30(trinta) dias de Férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 16/04/2019 a 15/04/2020, a contar do dia 22/04/2020 a 21/04/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 557/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, as servidoras lotadas na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 
conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de Licença Prêmio
Ana Suely Vicente Pereira685.318.509-91Aux. de Serviços Gerais07/08/2013 – 06/08/2018
(30 dias) regulamentares22/04/2020 a 21/05/2020
Rosangela Aparecida Alonso Ciceri924.351.909-30Aux. de Serviços Gerais18/06/2012 – 17/06/2017
(30 dias) restantes
29/04/2020 a 27/05/2020
Leuzina Batista do Nascimento Souza031.964.699-80Aux. de Serviços Gerais10/03/2010– 09/03/2015
(30 dias) regulamentares22/04/2020 a 21/05/2020
Vera Cristina Longo629.275.079-53Bibliotecária04/01/2008 – 03/01/2013
(30 dias) regulamentares28/04/2020 a 27/05/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 04 de Maio de 2020
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 566/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUCINEI DIAS CONDUTA, CPF. nº 001.848.479-40, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 01/09/17 a 31/08/18, a contar do dia 04/05/20 a 13/05/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 06 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 567/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUCINEI DIAS CONDUTA, CPF. nº 001.848.479-40, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/09/18 a 31/08/19, a contar do dia 14/05/20 a 02/06/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 06 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 568/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ROSELI CLAUDINA DA SILVA, CPF. nº 822.580.159-87, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais da Escola Municipal de Educação Integral Rocha Pombo, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, 10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 23/02/2019 a 22/02/2020, 
a contar do dia 04/05/2020 a 13/05/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 06 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 571/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
         R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio, as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, Junto 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo
Aline Danielle Casquel Saruhashi053.558.049-50Professor 40H30/07/2013 – 29/07/2018
(30 dias) regulamentares06/05/20-04/06/2020
Andrea Saiury Makybara352.047.328-37Professor 40H06/08/2013 – 05/08/2018
(30 dias) regulamentares06/05/20-04/06/2020
Daiane Cristina de Oliveira064.986.099-31 Educador Infantil15/09/2010 – 14/09/2015
(30 dias) regulamentares06/05/20-04/06/2020
Dalci de Lima593.247.249-91Educador Infantil23/06/2013 – 22/06/2018
(30 dias) regulamentres06/05/20-04/06/2020
Francielle da Silva Prado026.926.039-07Professor 40H14/05/2014 – 13/05/2019
(30 dias) regulamentares06/05/20-04/06/2020
Sueli da Silva Pereira830.242.559-15Professor 40H30/07/2013 – 29/07/2018
(30 dias)  regulamentares06/05/20-04/06/2020
Janete Aparecida Preciso da Silva514.205.469-53Professor 40H23/04/2014 – 22/04/2019
(30 dias)  regulamentares06/05/20-04/06/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 573/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença Prêmio  as servidoras lotadas no Centro de      Educação Infantil Lions Clube da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo
Claudenice dos Santos Anjos647.511.809-59Servente10/03/2005 – 09/03/2010
(30 dias) regulamentares29/04/2020 – 28/05/2020
Marcia Cristina Dosso Oliveira794.552.559-87Servente10/03/2005 – 09/03/2010
(30 dias) regulamentares29/04/2020 – 28/05/2020
Rosa Maria Gobbi dos Santos903.863.619-91Servente03/04/2005 – 02/04/2010
(30 dias) regulamentares29/04/2020 – 28/05/2020
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 574/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NEUZA CORREA MASSE CPF. nº 526.771.509-30, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 10/03/18 a 09/03/19, a contar retroativamente do dia 06/04/20 a 15/04/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 575/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NEUZA CORREA MASSE CPF. nº 526.771.509-30, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 10/03/19 a 09/03/20, a contar retroativamente do dia 16/04/20 a 05/05/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 576/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora GISLAINE DEVECHI FERRARESI, CPF. nº 059.287.659-40, ocupante do cargo de Educador 
Infantil do Centro Municipal de Educação Infantíl Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 05/05/2010 a 04/05/2015, a 
contar do dia 06/05/2020 a 04/06/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 588/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LETÍCIA DUTRA RODRIGUES, CPF. nº 088.272.899-76, ocupante do cargo de  Professor 
40h, do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar  do dia 30/04/2020 a 26/10/2020, 
conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 589/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ÁGUIDA TIAGO DE SÁ DOS SNTOS, CPF. nº 004.456.729-43, ocupante do cargo 
de Professor (40h) do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 30/07/2013 a 
29/07/2018,  a contar do dia 06/05/2020 a 04/06/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 590/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLEIA MARA ALVES CARDOZO, CPF. nº 042.345.669-50, ocupante do cargo de Professor 
(40h) do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 05/05/2014 a 04/05/2019,  a contar do 
dia 06/05/2020 a 04/06/2020.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 591/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA APARECIDA DE ANDRADE RODRIGUES, CPF. nº 781.277.699-91, ocupante do 
cargo de Educador Infantil, do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 13/09/2010 a 
12/09/2015,  a contar do dia 06/05/2020 a 04/06/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 592/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELAINE SOUZA RODRIGUES VEIGA, CPF. nº 058.681.809-09, ocupante do cargo 
de Professor (40h) do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 30/07/2013 a 
29/07/2018,  a contar do dia 06/05/2020 a 04/06/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 593/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora GÉSSICA DAIANE SANTANA, CPF. nº 066.119.309-81, ocupante do cargo de Professor 
(40h) do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 02/03/2015 a 01/03/2020,  a contar do 
dia 06/05/2020 a 04/06/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 594/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCILENE FARIAS DO NASCIMENTO OLIVEIRA, CPF. nº 810.716.209-91, ocupante do 
cargo de Professor (40h) do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 30/07/2013 a 
29/07/2018,  a contar do dia 06/05/2020 a 04/06/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 595/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SILVANETE DOS SANTOS BARBOSA, CPF. nº 025.483.469-86, ocupante do cargo de 
Professor (40h) do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 30/07/2013 a 
29/07/2018,  a contar do dia 06/05/2020 a 04/06/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 596/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELENICE CASSIANA DE SOUZA REGO, CPF. nº 029.870.279-74, ocupante do cargo 
de Educador Infantil do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 15/09/2010 a 
14/09/2015,  a contar do dia 06/05/2020 a 04/06/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 597/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUZIA TEIXEIRA DE MORAIS, CPF. nº 774.566.029-72, ocupante do cargo de Educador 
Infantil do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 23/06/2013 a 22/06/2018,  a 
contar do dia 06/05/2020 a 04/06/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 598/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER o servidor LUCILENE MOLINA CPF. nº 051.880.359-79, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 16/07/18 a 15/07/19, a contar do dia 07/05/20 a 05/06/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 599/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUCIMARA SOFIENTINI CPF. nº 018.263.539-25, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Secretaria, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, 
referente ao quinquênio 12/06/10 a 11/06/15, a contar  do dia 11/05/20 a 09/06/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 600/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 11 de Maio de 2020, o servidor PAULO BOCK RIBEIRO, CPF. Nº 527.535.069-
49, ocupante do cargo de Operador de Máquinas da Secretaria Municipal de Agricultura para a Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12  de Maio de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 72/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: DORIVAL PINTO DE ALMEIDA-ME
DO OBJETO: Contratação de Empresa para instalar canaletas metálicas para estrutura de cabeamento lógico na 
administração Municipal..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
13 de julho de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes na Dispensa nº 27/2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
DORIVAL PINTO DE ALMEIDA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS– TOMADA DE PREÇOS 
N° 02/2020
Aos 12 (doze) dias do mês Maio do ano de 2020, na cidade de Cafezal do Sul - PR, à Av. Ítalo Orcelli, 604, reuniram-
se, a partir das 08h45min, em sessão pública, a C.P.L., formada pelos senhores: JESSICA CAROLINE EVANGELISTA 
– presidente da C.PL.,  JAQUELINE MODENA – membro e HELOISA DUTRA DE OLIVEIRA - Membro, designados 
pelo Decreto n.º 04/2020, publicado em 22/01/20, sob presidência do 1o. Declinado para analisar e julgar a Tomada de 
Preços n° 2/20 do Processo n° 35/20, cujo objeto trata da Contratação de empresa para a construção de uma capela 
mortuária na sede do Município de Cafezal do Sul, conforme Convenio nº 1596/2018, protocolo nº 15.494.466-4, 
celebrado entre Secretaria de Desenvolvimento Urbano, o Serviço Social Autônomo PARANACIDADE e Município 
de Cafezal do Sul.
Estiveram presentes no ato de abertura o representante da empresa, VALDIR DE SOUZA BARROS ME.
A Comissão então procedeu com a conferência do invólucro contendo os envelopes nº 2 (Proposta de Preços) 
rubricado por todos os presentes quando da realização da Sessão Pública que recebeu todos os invólucros em 
data de 14/04/2020, e, comprovada sua inviolabilidade, o mesmo fora aberto. Procedeu-se então  a conferência 
dos envelopes nº 2 por todos os presentes, e então a Presidente autorizou a abertura dos mesmos, para fins de 
verificação de seu conteúdo. Com a conferência do conteúdo das Propostas de Preços. Aberto os envelopes a 
comissão analisou as propostas das empresas: O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA R$ 494.171,55 (quatrocentos e 
noventa e quatro mil, cento e setenta e um reais e cinquenta e cinco centavos); R. GALVANI BECKER ENGENHARIA 
R$ 511.210,68 (quinhentos e onze mil, duzentos e dez reais e sessenta e oito centavos); INDUSTRIA DE ARTEFATOS 
E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA R$ 475.475,93 (quatrocentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e setenta 
e cinco reais e noventa e tres centavos); ARENITO ENG. E CONTR. EIRELI – EPP R$ 472.732,43 (quatrocentos 
e setenta e dois mil, setecentos e trinta e dois reais e quarenta e três centavos); VALDIR E SOUZA BARROS R$ 
445.062,54 (quatrocentos e quarenta e cinco mil, sessenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos); CIONI 
CONSTRUTORA EIRELI R$ 450.388,87 (quatrocentos e cinquenta mil, trezentos e oitenta e oito reais e oitenta e sete 
centavos); BETA HOME CONSTRUTORA LTDA R$ 467.620,21 (quatrocentos e sessenta e sete mil, seiscentos e vinte 
reais e vinte e um centavos); ESTRUTURA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA R$ 493.463,16 (quatrocentos e noventa e 
três mil, quatrocentos e sessenta e três reais e dezesseis centavos).
Assim, considerando o menor valor, face a regularidade dos atos praticados, a Comissão declarou como VENCEDORA 
a licitante VALDIR E SOUZA BARROS ME R$ 445.062,54 (quatrocentos e quarenta e cinco mil, sessenta e dois reais e 
cinquenta e quatro centavos). Considerando a ausência de representantes das licitantes a esta Sessão, o Presidente 
destacou que o presente resultado será publicado junto ao Diário Eletrônico e Diário Oficial do Município de Cafezal do 
Sul (Jornal Umuarama Ilustrado) na edição do próximo dia útil, bem como disponibilizado no Portal da Transparência 
do site da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (www.cafezaldosul.pr.gov.br)
Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente deu por encerrada a presente Sessão, lavrada o presente ata que, lida 
e achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão.
ASSINAM:
JESSICA CAROLINE EVANGELISTA                     JAQUELINE MODENA
Membro da Equipe de Apoio                                              Membro da Titular da C.P.L.
HELOISA DUTRA DE OLIVEIRA
Membro da Equipe de Apoio
 VALDIR DE SOUZA BARROS ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 102/2020, DE 12 DE MAIO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2020 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 13/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 45/2020
-Modalidade Dispensa: nº 13/2020
-Objeto: Contratação de empresa para realização de exames laboratoriais, para a investigação da dengue.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: C M COELHO LABORATÓRIO, perfazendo um montante de 49.950,00 
(quarenta e nove mil, novecentos e cinquenta reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de maio de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 145/2020
SÚMULA: Concede ao Servidor Marcos Dionizio Berbel avanço de uma referência a título de Progressão Funcional 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 18 
e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 11/05/2020 pela comissão 
competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede ao Sr. Marcos Dionizio Berbel, casado, portador do CI/RG nº 4.181.908-1 SSP/PR, e inscrito no CPF/
MF nº 602.510.189-20, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, o avanço de uma referência de vencimento 
a título de Progressão Funcional, com base no artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para referência de nº 20, 
constante no anexo I da citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 146/2020
SÚMULA: Concede ao Servidor Claudecir Nascimento avanço de uma referência a título de Progressão Funcional e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 18 
e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 11/05/2020 pela comissão 
competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede ao Sr. Claudecir Nascimento, casado, portador do CI/RG nº 7.625.778-7 SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF nº 022.421.609-07, ocupante do cargo de Motorista l, o avanço de uma referência de vencimento a título de 
Progressão Funcional, com base no artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para referência de nº 19, constante 
no anexo I da citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 148/2020
SÚMULA: Concede a Servidora Rosimere dos Santos Costa Silva avanço de uma referência a título de Progressão 
Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 18 
e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 11/05/2020 pela comissão 
competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede a Srª Rosimere dos Santos Costa Silva, portadora do CI/RG nº 9.272.933-8 SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF nº 053.803.189-16, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, o avanço de uma referência de 
vencimento a título de Progressão Funcional, com base no artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para referência 
de nº 15, constante no anexo I da citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

    PORTARIA N° 147/2020
SÚMULA: Concede a Servidora Rosely Aparecida Braga avanço de uma referência a título de Progressão Funcional 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 18 
e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 11/05/2020 pela comissão 
competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede a Srª Rosely Aparecida Braga, portadora do CI/RG nº 8.694.619-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF 
nº 031.989.119-40, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, o avanço de uma referência de vencimento a 
título de Progressão Funcional, com base no artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para referência de nº 14, 
constante no anexo I da citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2020 - PROCESSO Nº 058/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL.
CONTRATADA: M N - PAPELARIA E MULTICOISAS LTDA, CNPJ SOB Nº 10.910.048/0001-90.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ARTESANATO, PROVENIENTES 
DOS RECURSOS DE REPROGRAMAÇÃO DO PPAS I - FEAS, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 6.791,25 
(SEIS MIL SETECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ O DIA 12 DE MAIO DE 2021, RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO 
ART. 57, DA LEI 8.666/93.
PELA AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA, 
O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR:
LOTE 01
ITEMESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNIVALOR TOTALMARCA
1Cone de Barbantes para crochê com no mínimo 700 gr (cores variadas a critério da secretaria solicitante).Unid40R$ 
13,75R$ 550,00PIRATININGA
2Rolos de Passa fita – cor Branco.Uind35R$ 24,20R$ 847,00UNDEFINED
3Peças de Lesi – (cores variadas a critério da secretaria solicitante).Unid35R$ 24,50R$ 857,50PARAIBA
4Tecido para pintura.Mt50R$ 9,30R$ 465,00DUGU
5Caixa de Tinta para pintura em tecido 37ml, com as seguintes composição: Resina de Emulsão Acrilica, Água, 
Pigmentos, Solventes, Aditivos e Conservantes. Com no mínimo 6 unidadesCx10R$ 20,50R$ 205,00ACRILEX
6Toalha de banho com as seguintes medidas 60cm e largura x 120cm de comprimento, 100% algodão, com barra para 
bordarUnid25R$ 33,25R$ 831,25ESTILOTEX
7Pincel para Pintura em tecido n°6Unid10R$ 14,00R$ 140,00ACRILEX
8Pincel para Pintura em tecido n°8Unid10R$ 14,00R$ 140,00ACRILEX
9Pincel Brocha para pintura tecidoUnid10R$ 7,35R$ 73,50ACRILEX
10Cola, composição acetato de polivinila, cor branca, aplicação papel, madeira, tecido, couro, características 
adicionais bico aplicador, tampa fixa, atóxica, lavável, tipo líquido, galão de no mínimo 3,6 litrosUnid15R$ 53,00R$ 
795,00CASCOREZ
11Agulhas de Tricô sem pontaUnid20R$ 0,80R$ 16,00CIRCULO
12Peças de sianinha larga (cores variadas a critério da secretaria solicitante)Unid10R$ 9,30R$ 93,00SÃO JOSÉ
13Rolos de Fitas de cetim n°1 (cores variadas a critério da secretaria solicitante)Unid20R$ 19,90R$ 
398,00PROGRESSO
14Rolo de Tecido para fralda liso 100% algodão de no mínimo 50 metrosRolo3R$ 460,00R$ 1.380,00DUGU
Total dos ItensR$ 6.791,25
FRANCISCO ALVES-PR, 12 DE MAIO DE 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 060 DE 12 DE MAIO DE 2020.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 059/2020 PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2020; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 059/2020 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 026/2020 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
a) M N - PAPELARIA E MULTICOISAS LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de 
melhor proposta realizado em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o ITEM  do 01 ao 15 do lote 02; b) 
CASTELO BRANCO ARTES LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para o ITEM  do 01 ao 09 do lote 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 12 de maio de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 190/2020
Data: 11.05.2020
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
memorandos on-line sob os n°s 978/2017, 1.385/2018;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Jorge Braz Martins 3.338.704-0 - SESPII/PR 2019/2020 11/05/2020 a 09/06/2020
Marcelo Fabio Herbert Ruhoff 10.092.023-9 - SESPII/PR 2019/2020 11/05/2020 a 09/06/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 196/2020
Data: 12.05.2020
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
memorandos on-line sob os n°s 136/2017, 1.489/2017;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Arnoldo Alexandre Fritz 4.390.812-0 - SESPII/PR 2019/2020 11/05/2020 a 09/06/2020
Jose Lima de Oliveira 4.007.828-2 - SESPII/PR 2019/2020 04/06/2020 a 03/07/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUARtA-feiRA, 13 de maio de 2020 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b4

DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
03/03/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita1.797,33
03/03/2020 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS destinados à Atenção Básica - Principal - Receita5.037,68
03/03/2020 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS destinados à Atenção Básica - Principal - Receita3.778,26
03/03/2020 AUX. TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL - FNDE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P - Receita1.360,33
04/03/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita3.733,18
04/03/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita5.594,49
04/03/2020 FNS - SAMU 192 Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - - Receita21.919,00
04/03/2020 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 210,00
04/03/2020 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 3.990,00
05/03/2020 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - - Receita2.046,28
05/03/2020 FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 9.800,00
09/03/2020 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal - Receita 316,35
09/03/2020 ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - FATOR COMPENSATÓRIO DE TRANSIÇÃOTransferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 46.211,78
10/03/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita18.398,21
10/03/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 345.334,91
10/03/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-69.066,98 
10/03/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 58.981,38
10/03/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-11.796,27 
10/03/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita -58.981,38 
10/03/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB11.796,27
10/03/2020 ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 5.030,00
10/03/2020 Merenda Escolar PNAE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ - Receita44,80
10/03/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 214,88
10/03/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -42,97 
11/03/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita18.038,67
12/03/2020 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS destinados à Atenção Básica - Principal - Receita1.430,00
12/03/2020 Merenda Escolar PNAE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ - Receita5.534,40
12/03/2020 PAV ASFALTICA - Convênio 847110/2017 Outras Transferências de Convênios da União - Principal - Receita 98.340,00
13/03/2020 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 873,76
13/03/2020 PAV ASFALTICA CONV 846498/2017 Outras Transferências de Convênios da União - Principal - Receita 98.340,00
13/03/2020 PAV ASFALTICA - Convênio 844754/2017 Outras Transferências de Convênios da União - Principal - Receita 98.340,00
17/03/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita15.394,37
17/03/2020 MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL TD Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE - Principal - Receita423,84
17/03/2020 Salário Educação Transferências do Salário-Educação - Principal - Receita 12.029,81
17/03/2020 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa - Receita57,17
17/03/2020 CONV FEDERAL PAV DISTRITO GUAIPORA 2019 - SICONV 866278 Outras Transferências de Convênios da União - Principal - Receita 44.571,43

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

17/03/2020 CONV FEDERAL PAV GUAIPORA  - SICONV 866281 Outras Transferências de Convênios da União - Principal - Receita 44.571,43
17/03/2020 CONV FEDERAL PAV JANGADA 2019 - SICONV 866282 Outras Transferências de Convênios da União - Principal - Receita 54.095,24
18/03/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita42.499,25
18/03/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita4.475,63
18/03/2020 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola  PDDE - Principal - Receita640,00
18/03/2020 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola  PDDE - Principal - Receita640,00
20/03/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita3.008,20
20/03/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 58.981,38
20/03/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-11.796,27 
20/03/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 93,25
20/03/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -18,65 
23/03/2020 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal - Receita 14.566,81
24/03/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita2.868,14
24/03/2020 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal - Receita 113,60
25/03/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita14.463,01
27/03/2020 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS destinados à Atenção Básica - Principal - Receita5.037,68
27/03/2020 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS destinados à Atenção Básica - Principal - Receita890,04
30/03/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita12.417,82
30/03/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 278.663,40
30/03/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-55.732,67 
30/03/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 80,67
30/03/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -16,13 
31/03/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita4.718,92
31/03/2020 MS CORONAVIRÚS (COVID-19) Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 8.160,00
31/03/2020 MS CORONAVIRÚS (COVID-19) Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 30.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2020.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 017/2020.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.
CONSIGNATÁRIA: T L BARBOSA & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 00.992.999/0001-00.
OBJETO: A FINALIDADE DA PRESENTE ATA É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE OFICINA MECÂNICA PARA O FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DO PRESENTE EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL-SRP PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº-017/2020, EM SEUS ANEXOS E NA PROPOSTA COMERCIAL OFERTADA PELA CONSIGNATÁRIA.
VALOR GLOBAL: R$ 88.460,00 (OITENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 04 - VAN FIAT DUCATO ANO 2017/2018 BCR-0492 - SAUDE
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
1 6 LT ADITIVO RADIADOR IPIRANGA  R$              24,24   R$              145,44
2 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP  R$            712,72   R$           1.425,44
3 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO COFAP  R$            455,75   R$              911,50
4 2 PÇ ARTICULAÇÃO CAIXA ZF  R$            192,00   R$              384,00
5 2 PÇ BANDEJA SUSP. DIANTEIRA COFAP  R$            630,30   R$           1.260,60
6 1 PÇ BARRA ESTABILIZADORA NAKATA  R$         1.309,08   R$           1.309,08
7 2 PÇ BIELETA BARRA ESTABILIZADORA ONITRUCK  R$            184,24   R$              368,48
8 2 PÇ BUCHA BRAÇO OSCILANTE (ELASTICA) BORFLEX  R$                8,73   R$                17,46
9 4 PÇ BUCHA MOLA TRASEIRA BORFLEX  R$            121,21   R$              484,84
10 1 PÇ CABO FREIO MÃO ANTERIOR CABOVEL  R$            203,63   R$              203,63
11 1 PÇ CABO FREIO MÃO POSTERIOR CABOVEL  R$            106,67   R$              106,67
12 1 PÇ CORREIA DENTADA (CVA) GOODYEAR  R$            455,75   R$              455,75
13 1 PÇ CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICA GOODYEAR  R$            126,06   R$              126,06
14 1 PÇ CILINDRO MESTRE EMBREAGEM VARGA  R$            804,84   R$              804,84
15 1 PÇ CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM VARGA  R$            649,69   R$              649,69
16 2 PÇ COXIM CAMBIO REI  R$            184,24   R$              368,48
17 2 PÇ COXIM MOTOR REI  R$            378,18   R$              756,36
18 2 PÇ DISCO FREIO VENTILADO DIANTEIRO ALVARCO  R$            475,15   R$              950,30
19 2 PÇ DISCO FREIO TRASEIRO ALVARCO  R$            378,18   R$              756,36
20 1 PÇ ESTICADOR CORREIA MASTER  R$            281,25   R$              281,25
21 1 KIT KIT EMBREAGEM SACHS  R$         1.740,59   R$           1.740,59
22 1 PÇ MOLA PARABÓLICA SUSP. TRASEIRA FAMA  R$            688,48   R$              688,48
23 2 PÇ PALHETA LIMPADOR PARA-BRISA GRANERO  R$              87,27   R$              174,54
24 12 PÇ PARAFUSO RODA ROCHESTER  R$              24,24   R$              290,88
25 2 JG PASTILHA FREIO DIANTEIRO ALVARCO  R$            397,57   R$              795,14
26 2 JG PASTILHA FREIO TRASEIRO ALVARCO  R$            378,18   R$              756,36
27 1 PÇ PINÇA FREIO TRASEIRA (COMPLETA) VARGA  R$         2.390,28   R$           2.390,28
28 2 PÇ PINO CENTRO MOLEJO FAMA  R$              19,39   R$                38,78
29 2 PÇ PIVÔ BRAÇO OSCILANTE VIEMAR  R$            300,60   R$              601,20
30 2 PÇ ROLAMENTO RODA DIANTEIRO FAG  R$            630,30   R$           1.260,60
31 2 PÇ ROLAMENTO RODA TRASEIRO FAG  R$            572,12   R$           1.144,24
32 1 PÇ ROLAMENTO CORREIA DENTADA CVA FAG  R$            281,21   R$              281,21
33 1 PÇ SEMI-EIXO MOTO PEÇAS  R$         1.648,47   R$           1.648,47
34 50 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERVIÇOS  R$            126,06   R$           6.303,00
TOTAL DO LOTE  R$       29.880,00
LOTE 07 - CAMINHÃO BASCULANTE CARGO 2629 6X4 2018/2019 PLACA: BCR-5A79 - RODOVIÁRIO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
1 5 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA SUPRENS  R$              14,49   R$                72,45
2 5 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO SUPRENS  R$              33,81   R$              169,05
3 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO COFAP  R$            516,83   R$           1.033,66
4 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO COFAP  R$            492,68   R$              985,36
5 2 JG ARREBITES LONA FREIO DBOR  R$              16,42   R$                32,84
6 1 PÇ BARRA DIREÇÃO CURTA NAKATA  R$            685,89   R$              685,89
7 1 KIT BORRACHA PEDAL FREIO E EMBREAGEM MASTER  R$              91,77   R$                91,77
8 4 PÇ BUCHA DA MOLA DIANTEIRA BORFLEX  R$            164,23   R$              656,92
9 3 PÇ CRUZETA CARDAN SPICER  R$            420,23   R$           1.260,69
10 4 PÇ DIAFRAGMA CUÍCA FREIO LNG  R$              33,81   R$              135,24
11 2 PÇ FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO FLEXIL  R$            140,08   R$              280,16
12 2 PÇ FLEXIVEL FREIO TRASEIRO FLEXIL  R$            106,26   R$              212,52
13 2 PÇ FECHADURA PORTA LD/LE GRANERO  R$            357,43   R$              714,86
14 1 PÇ FLANGE DIFERENCIAL REI  R$         1.280,00   R$           1.280,00
15 4 PÇ GRAMPO MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$              62,79   R$              251,16
16 4 PÇ GRAMPO MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$              62,79   R$              251,16
17 2 PÇ JUNTA CUBO UNIVERSAL  R$              14,49   R$                28,98
18 1 KIT KIT EMBREAGEM SACHS  R$         3.477,73   R$           3.477,73
19 1 JG LONA FREIO DIANTEIRA LONAFLEX  R$            280,15   R$              280,15
20 1 JG LONA FREIO TRASEIRA LONAFLEX  R$            280,15   R$              280,15
21 1 PÇ LUVA CARDAN SPICER  R$            589,28   R$              589,28
22 2 PÇ MANGUEIRA INTERCOOLER GOODYEAR  R$            333,28   R$              666,56
23 1 PÇ MANOPLA ALAVANCA CÂMBIO MASTER  R$            120,75   R$              120,75
24 1 PÇ MOLA 1ª MOLEJO DIANTEIRO PARABÓLICA FAMA  R$            753,51   R$              753,51
25 1 PÇ MOLA 2ª MOLEJO DIANTEIRO PARABÓLICA FAMA  R$            676,23   R$              676,23
26 2 PÇ MOLA 1ª MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$            338,11   R$              676,22
27 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$            313,96   R$              627,92
28 2 PÇ MOLA 3º MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$            270,49   R$              540,98
29 12 PÇ PARAFURO RODA DIANTEIRO ROCHESTER  R$              24,15   R$              289,80
30 4 PÇ PARAFUSO BRAÇADEIRA CRUZETA SPICER  R$              14,49   R$                57,96
31 12 PÇ PARAFUSO RODA TRASEIRO ROCHESTER  R$              24,15   R$              289,80
32 1 PÇ PARA-CHOQUE DIANTEIRO GRANERO  R$         1.096,45   R$           1.096,45
33 2 PÇ PATIM FREIO TRASEIRO MOMAG  R$            144,91   R$              289,82
34 2 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO CURTO FAMA  R$              43,47   R$                86,94
35 2 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO LONGO FAMA  R$              43,47   R$                86,94
36 1 PÇ PONTEIRA CARDAN SPICER  R$            512,00   R$              512,00
37 1 PÇ PONTEIRA DO CARDAN COM ROSCA SPICER  R$            357,43   R$              357,43
38 8 PÇ PORCA DUPLA MASTER  R$                5,80   R$                46,40
39 1 PÇ PORCA PONTEIRA CARDAN SPICER  R$              43,47   R$                43,47
40 10 PÇ PORCA RODA CHAVE 32MM MASTER  R$                6,76   R$                67,60
41 2 PÇ REPARO BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO BORFLEX  R$              62,79   R$              125,58
42 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABO  R$              43,47   R$                86,94
43 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO SABO  R$              72,45   R$              144,90
44 1 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO FAG  R$            202,87   R$              202,87
45 1 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO FAG  R$            256,00   R$              256,00
46 1 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO FAG  R$            227,26   R$              227,26
47 1 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO FAG  R$            246,34   R$              246,34
48 4 PÇ ROLDANA PATIM FREIO 32 MM MOMAG  R$              14,49   R$                57,96
49 4 PÇ ROLETE PATIM FREIO MOMAG  R$              14,49   R$                57,96
50 2 PÇ SUPORTE AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP  R$            473,36   R$              946,72
51 1 PÇ SUPORTE ROLAMENTO CARDAN SPICER  R$            338,11   R$              338,11
52 1 PÇ SUPORTE DO MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$            357,48   R$              357,48
53 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA DIREITA NAKATA  R$            183,55   R$              183,55
54 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA ESQUERDA NAKATA  R$            183,55   R$              183,55
55 2 PÇ TRAVA ARANHA MASTER  R$              14,49   R$                28,98
56 50 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERVIÇOS  R$            125,58   R$           6.279,00
TOTAL DO LOTE  R$       29.780,00
LOTE 10 - ÔNIBUS MBENZ MARCOPOLO 2015/2015 PLACA: BBM-8678 - SAÚDE
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
1 5 LT ADITIVO RADIADOR IPIRANGA  R$              24,08   R$              120,40
2 5 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA SUPRENS  R$                6,74   R$                33,70
3 8 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO SUPRENS  R$              28,89   R$              231,12
4 10 PÇ ARRUELA TRAVA PINO MOLA MASTER  R$                2,89   R$                28,90
5 2 PÇ ALGEMA MOLEJO DIANTEIRA FAMA  R$            120,38   R$              240,76
6 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO COFAP  R$            529,66   R$           1.059,32
7 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO COFAP  R$            481,51   R$              963,02
8 4 PÇ ARRUELA ENCOSTO CUBO MASTER  R$                7,70   R$                30,80
9 1 PÇ BARRA DIREÇÃO CURTA NAKATA  R$            654,85   R$              654,85
10 1 JG JOGO EMBUCHAMENTO MANGA EIXO CESTARI  R$            770,41   R$              770,41
11 2 JG JOGO EMBUCHAMENTO ESTABILIZADOR DIANT CESTARI  R$            240,75   R$              481,50
12 2 JG JOGO EMBUCHAMENTO MOLEJO DIANTEIRO CESTARI  R$            288,91   R$              577,82
13 2 JG JOGO EMBUCHAMENTO MOLEJO TRASEIRO CESTARI  R$            288,91   R$              577,82
14 1 KIT KIT EMBREAGEM SACHS  R$         2.744,60   R$           2.744,60
15 1 JG LONA FREIO DIANTEIRA LONAFLEX  R$            337,06   R$              337,06
16 1 JG LONA FREIO TRASEIRA LONAFLEX  R$            288,96   R$              288,96
17 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$            722,26   R$           1.444,52
18 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO DIANTEIRO FAMA  R$            625,96   R$           1.251,92
19 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$            433,36   R$              866,72
20 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$            365,95   R$              731,90
21 12 PÇ PARAFUSO RODA DIANT/TRAS ROCHESTER  R$              30,82   R$              369,84
22 1 PÇ PARA-BRISA VETROEX  R$         3.081,66   R$           3.081,66
23 2 PÇ PALHETA PARA-BRISA GRANERO  R$              72,23   R$              144,46
24 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO FAG  R$            240,75   R$              481,50
25 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO FAG  R$            226,31   R$              452,62
26 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO FAG  R$            211,86   R$              423,72
27 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO FAG  R$            192,60   R$              385,20
28 2 PÇ SUPORTE MOLEJO TRASEIRO FAMA  R$            337,06   R$              674,12
29 2 PÇ TAMBOR FREIO DIANTEIRO FRUM  R$            476,69   R$              953,38
30 2 PÇ TERMINAL DIREÇÃO LD/LE NAKATA  R$            274,46   R$              548,92
31 1 PÇ VOLANTE MOTOR HIPPER  R$         1.588,98   R$           1.588,98
32 50 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERVIÇOS  R$            125,19   R$           6.259,50
TOTAL DO LOTE  R$       28.800,00
FRANCISCO ALVES-PR, 30 DE ABRIL DE 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 193/2020
Data: 11.05.2020
Ementa: concede Licenças Especiais aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando 
os memorando on-line sob o nºs 989/2019 e 984/2020;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial aos servidores públicos municipais abaixo mencionados, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome RG Nº Períodos aquisitivos Período de gozo
Alexandra Aparecida Teixeira da Luz / Servente de Limpeza 4.552.773-5  - SESPII/PR 2005/2010 11/05/2020 a 10/08/2020
Paulo Rodrigues/ Motorista de Veículos 5.896.113-2  - SESPII/PR 2005/2010 13/05/2020 a 12/08/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 138/2020
Data: 11.05.2020
Ementa: homologa avaliação de servidor em Estágio Probatório para efeitos de efetivação de que trata a Lei nº 1.247, de 03.12.2003, artigo 24 § 2º, e artigos 32, 33 e 34 da Lei nº 
1.246 de 03.12.2003, realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nºS 166/2014 e 267/2014, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos das Leis nºs 1.246 e 1.247, ambas de 03.12.2003;
CONSIDERANDO o processo de avaliação observadas às exigências da reorganização das carreiras funcionais dos servidores municipais de Guaíra e, o memorando 6.224/2013;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Municipal nº 1.246/2003, que estabelece a obrigatoriedade de ato específico do poder executivo para a estabilização do 
servidor em estágio probatório;
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado das avaliações, e declarados estáveis no serviço público do Poder Executivo do Município de Guaíra, os servidores municipais a seguir nominados:
Nome Matrícula Admissão Cargo Identidade Nota Resultado Data Efetivação
Tais Caroline Esposito Brito 29524-01 20/06/2017 Recepcionista 11.154.937-0 – SESPII/PR 400 APROVADO 20/06/2020
Renan dos Santos Tortajada 29523-01 23/06/2017 Médico Gen./Saúde Família 9.048.826-0 – SESPII/PR 380 APROVADO 23/06/2020
Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia a partir da data de efetivação dos Servidores, a qual está descrita na coluna da data de efetivação, 
da tabela do artigo 1º deste Decreto.
                      PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
             Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º134/2020
DATA: 12/05/2020
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Flavia Cristina Borges da Silva, para o 
Cargo de Técnico em Enfermagem.
Considerando a aprovação da Sra. Flavia Cristina Borges da Silva, para o cargo de 
Técnico em Enfermagem no Concurso Público 001/2019 em 1º Lugar, devidamente 
publicado no Edital 015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de 
convocação nº 004/2020 de 04/05/2020.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Flavia Cristina Borges da Silva, portadora do RG n.º 12.801.623-
6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 087.276.549-07, para o Cargo de Técnico em 
Enfermagem 40 horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de 
Técnico em Enfermagem, conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 12 dia do mês 
de Maio de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º135/2020
DATA: 12/05/2020
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Eliane Machado Dias Macedo, para o 
Cargo de Zeladora.
Considerando a aprovação da Sra. Eliane Machado Dias Macedo, para o cargo de 
Zeladora no Concurso Público 001/2019 em 1º Lugar, devidamente publicado no 
Edital 015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de 
convocação nº 004/2020 de 04/05/2020.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Eliane Machado Dias Macedo, portadora do RG n.º 10.172.703-3 
SSP/PR e inscrita no CPF nº 659.924.239-15, para o Cargo de Zeladora 40 horas/
semanais, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de 
Zeladora, conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 12 dia do mês 
de Maio de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º136/2020
DATA: 12/05/2020
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Eliane Vieira de Souza, para o Cargo 
de Zeladora.
Considerando a aprovação da Sra. Eliane Vieira de Souza, para o cargo de Zeladora 
no Concurso Público 001/2019 em 2º Lugar, devidamente publicado no Edital 
015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de 
convocação nº 004/2020 de 04/05/2020.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Eliane Vieira de Souza, portadora do RG n.º 7.744.222-7 SSP/PR 
e inscrita no CPF nº 024.040.769-70, para o Cargo de Zeladora 40 horas/semanais, 
devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da presente 
publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de 
Zeladora, conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 12 dia do mês 
de Maio de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º137/2020
DATA: 12/05/2020
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Alesandra Gonçalves de Souza, para 
o Cargo de Zeladora.
Considerando a aprovação da Sra. Alesandra Gonçalves de Souza, para o cargo 
de Zeladora no Concurso Público 001/2019 em 3º Lugar, devidamente publicado no 
Edital 015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de 
convocação nº 004/2020 de 04/05/2020.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Alesandra Gonçalves de Souza, portadora do RG n.º 10.068.456-0 
SSP/PR e inscrita no CPF nº 068.725.699-21, para o Cargo de Zeladora 40 horas/
semanais, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de 
Zeladora, conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 12 dia do mês 
de Maio de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º138/2020
DATA: 12/05/2020
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Marcia Zatt da Silva, para o Cargo de 
Professor.
Considerando a aprovação da Sra. Marcia Zatt da Silva, para o cargo de Professor 
no Concurso Público 005/2016 em 22º Lugar, devidamente publicado no Edital 
005/2016-H de 18/11/2016.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de 
convocação nº 005/2020 de 06/05/2020.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Marcia Zatt da Silva, portadora do RG n.º 4.797.422-4 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 703.805.899-15, para o Cargo de Professor 20 horas/semanais, 
devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da presente 
publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de 
Professor, conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês 
de Maio de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 058/2020
REF.: PREGÃO: 011/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DE MAIO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE - EPP
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ CONFORME QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 49.554,50 (QUARENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS E 
CINQUENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 059/2020
REF.: PREGÃO: 011/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DE MAIO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CASTELO BRANCO ARTES LTDA - ME 
CNPJ: 01.121.504/0001-22
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ CONFORME QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 35.937,15 (TRINTA E CINCO MIL E NOVECENTOS E TRINTA E 
SETE REAIS E QUINZE CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 060/2020
REF.: PREGÃO: 011/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DE MAIO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: COLIBRI PAPÉIS LTDA - EPP 
CNPJ: 25.390.687/0001-40
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ CONFORME QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 51.030,00 (CINQUENTA E UM MIL E TRINTA REAIS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ. 
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 061/2020
REF.: PREGÃO: 011/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DE MAIO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: FELIPE RUIZ LOPES – PAPELARIA - ME 
CNPJ: 32.722.664/0001-50
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ CONFORME QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 31.216,50 (TRINTA E MIL E DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS 
E CINQUENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ. 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 062/2020
REF.: PREGÃO: 011/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DE MAIO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 30.320.176/0001-91
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ CONFORME QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 12.795,02 (DOZE MIL SETECENTOS E NOVENTA E CINCO 
REAIS E DOIS CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ. 
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 063/2020
REF.: PREGÃO: 011/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DE MAIO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: PAPIROS – MÓVEIS E ELETRO – EIRELI - ME
CNPJ: 25.325.301/0001-16
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ CONFORME QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 18.843,50 (DEZOITO MIL E OITOCENTOS E QUARENTA E 
TRÊS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 043/2020
REF.: PREGÃO: 003/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE MARÇO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: GEOVANA P. CHERON PIVA E CIA LTDA
CNPJ: 34.212.130/0001-00.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
MÉDICOS, PARA FORNECIMENTO DE 01 MÉDICO PARA ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF RURAL, À RAZÃO DE 40 (QUARENTA) 
HORAS SEMANAIS NO DISTRITO DE HERCULÂNDIA - ITEM 02 (DOIS)  
VALOR TOTAL: R$ 92.400,00 (NOVENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 019/2020
PROCESSO Nº 043/2020
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FAZENDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TESTE DE VAZÃO E MONTAGEM DO EQUIPAMENTO EM BOMBA SUBMERSA E 
POÇO ARTESIANO, QUE ATENDE A VILA RURAL MENINO JESUS, DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ-PR.
CONTRATADA: ANDRADE E HOFFMANN LTDA – ME
CNPJ: 15.340.884/0001-09
VALOR MÁXIMO R$ 3.150,00 (TRÊS MIL CENTO E CINQUENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 181/2020
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº009/1993;
CONSIDERANDO a Carta de Concessão do Benefício, emitido pela Instituto Nacional do 
Seguro Social, datado em 17 de outubro de 2019.
R E S O L V E:
 Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público de provimento efetivo de Professor dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em que foi investido por SANDRA BATISTA DE 
SÁ SANTIN, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 4.580.883-1 SSP/PR, nomeada 
através do item “40” da Portaria nº. 036/1994, de 01 de fevereiro de 1994, em virtude de 
sua Aposentadoria por Tempo de Contribuição, concedida em 19 de novembro de 2018, a 
partir de 12 de maio de 2020.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias do mês 
de Maio de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 182/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora SANDRA BATISTA DE SÁ SANTIN, 
portadora da cédula de Identidade RG. nº. 4.580.883-1 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, lotada na 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente 
do quinquênio adquirido no período de 2014 a 2019, referente ao 2° Padrão, no período de 
12/05/2020 à 11/08/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Maio 
do ano de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 184/2020
 Concede férias a servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 ART. 1º. CONCEDER férias a servidora WANESSA PALMEIRA GARCIA, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº. 08.866.670-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Administração e Fazenda, 
referente ao período aquisitivo de 14/04/2019 à 13/04/2020, com fruição em 13/05/2020 
à 11/06/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias do mês 
de Maio de 2020.
 UNIVALDO CAMPANER
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 183/2020
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
 Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora ELIANDRA DA SILVA 
FAZAN, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 15.004.183-0 SSP/PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Serviços 
Públicos e Rodoviários, no período de 08/05/2020 à 22/05/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Maio 
de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 185/2020
SÚMULA: Constitui comissão permanente de licitação e dá outras providências:
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUIR a comissão Permanente de Licitação para proceder a abertura 
e julgamento das propostas que vierem a serem apresentadas para fornecimento de 
mercadorias, materiais e/ou prestação de serviços e execução de obras ao Município 
de Ivaté, no período de 12 de Maio de 2020 a 31 de Dezembro de 2020, composta 
por:
Presidente:
SILVANA DOS SANTOS FONSECA BARBOSA
CPF: Nº 020.744.469-26
Cargo: Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental
Membros:
ANDERSON FERNANDES GOMES
CPF: 051.028.459-00
Cargo: Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
NATHÁLIA SGARAVATO
CPF: Nº 074.745.269-56
Cargo: Secretária Municipal de Assistência Social
JHONATAS BARBOSA DOS SANTOS
CPF. 068.950.559-08
Cargo: Diretor da Divisão de Obras, Projetos e Fiscalização de Postura.
AGNALDO CESAR GOLLO
CPF: 858.672.689-34
Cargo: Agente Administrativo
ESTELI PAES MILANI DE OLIVEIRA
CPF: 009.846.619-48
Cargo: Inspetor Sanitário
Art. 2º - CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelos membros da 
comissão, porém, sem ônus ao Município.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se na 
íntegra os termos da Portaria Nº 119/2019
GABINETE DO PREFEITO, aos 12 dias do mês de maio de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
DECISAO ADMINISTRATIVA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020. PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS/
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 
As empresas SARANDI TRATORES LTDA e YAMADIESEL EQUIPAMENTOS 
apresentaram pedido de esclarecimentos/impugnação ao edital, sustentando que as 
especificações exigidas são restritivas e inibem o caráter competitivo do certame. 
Sem razão as empresas, a uma porque as exigências de qualificação técnica são 
indispensáveis para assegurar o alcance da finalidade pretendida pela administração; 
a duas porque as exigências possuem justificativa plausível (vide declaração do 
secretário) e, com lastro no acórdão nº 445/2008-TCU, são hígidas; a três porque as 
especificações levadas a efeito não limitam a competição, muito menos direcionam 
o objeto, simplesmente por haver diversas marcas no mercado que atendem as 
características técnicas do produto; a quatro porque cabe a administração adquirir a 
proposta mais vantajosa – menor preço e maior qualidade (art. 3º, Lei 8.666/1993); a 
cinco porque a fase preliminar do pregão (orçamento, especificação e edital) restou 
examinada e aprovada pelo órgão concedente dos recursos.
Passando-se as coisas desse modo, conheço dos pedidos de esclarecimentos/
impugnações, para, no mérito, rejeitá-los.
Intime-se.
Publica-se.
Maria Helena, 11 de maio de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 044/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: CHIAPETTI E COMÉRCIO DE CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA.
CNPJ: 26.902.814/0001-05
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 008/2020
OBJETO: Aquisição de 01 (um) CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6x2 
Fabricação/Modelo 2020/2020 (Novo, zero Km), potência mínima de 254 CV, 
Caçamba Basculante com capacidade de 10,0 m³ e demais características técnicas 
constantes no MODELO 07, anexo ao Edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias úteis, após entrega, mediante 
emissão de nota fiscal.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
PRAZO DE ENTREGA: 90 (noventa) dias.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 12 de maio de 2020.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29i
CONTRATANTE
CHIAPETTI E COMÉRCIO DE CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA.
CNPJ: 26.902.814/0001-05
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 029, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Constitui Comissão Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, no 
Município de Mariluz, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE,
Art.1º. Designar, os servidores, ANGELA MARIA DE ALMEIDA, LUCIANO 
GUILHERME BELIO, MADALENA BASAGLIA e PATRICIA APARECIDA 
MACEDO, para sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão Técnica 
de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com a finalidade de proceder 
o recebimento e análise de documentos técnicos, exigidos nos processos de 
credenciamento de profissionais médicos.
Art. 2º.Os trabalhos da Comissão serão considerados de relevância, porém sem ônus 
ao Município de Mariluz.
Art.3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 12 dias do mês de maio de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°49/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP. 
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços de 
recapagens de pneus dos veículos da frota do Município de Perobal..
Valor Total: R$ 54.271,00.
Vigência: 12/05/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Pregão nº10/2020

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°50/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA EPP. 
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços de 
recapagens de pneus dos veículos da frota do Município de Perobal.
 Valor Total: R$ 12.872,00.
Vigência: 12/05/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Pregão nº10/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°51/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J. P. BELEZE. 
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços de 
recapagens de pneus dos veículos da frota do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 17.444,00.
Vigência: 12/05/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Pregão nº10/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°52/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: M & M COMERCIO DE PNEUS EIRELLI EPP. 
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços de 
recapagens de pneus dos veículos da frota do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 11.758,00.
Vigência: 12/05/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Pregão nº10/2020
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 - E
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal e demais legislações pertinentes, TORNA PÚBLICO o 
GABARITO PRELIMINAR, referente ao Edital de Processo Seletivo Simplificado 001/2020.
1. O Gabarito Preliminar consta do Anexo I deste Edital.
2. Nos termos do Edital, fica aberto o prazo para interposição de Recurso.
3. O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico www.valespe.com.br.
4. Recursos não fundamentados, serão indeferidos sem julgamento de mérito.
5. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo 
recurso à outra autoridade nem recurso.
Francisco Alves, 11 de maio de 2020.
ALIRIO JOSÉ MISTURA,
Prefeito Municipal
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 - E

ANEXO I
GABARITO PRELIMINAR
Dentista
 1 2 3 4 5 6 7 
8 9 10 11 12 13 14 15 
16 17 18 19 20 21 22 23 
24 25 26 27 28 29 30 31 
32 33 34 35 36 37 38 39 
40
 D C B B A D B 
C D C D A B A C 
C B B A C B C D 
C C B A D C B A 
B C B C A A D A 
C
Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública
 1 2 3 4 5 6 7 
8 9 10 11 12 13 14 15 
16 17 18 19 20 21 22 23 
24 25 26 27 28 29 30 31 
32 33 34 35 36 37 38 39 
40
 A C A D C A C 
B B D A D D C B 
A A C A B B C D 
C C C C C A C C 
B A D D C B A C 
C
Farmacêutico
 1 2 3 4 5 6 7 
8 9 10 11 12 13 14 15 
16 17 18 19 20 21 22 23 
24 25 26 27 28 29 30 31 
32 33 34 35 36 37 38 39 
40
 D C B B A D B 
C D C D A B A C 
C B B A C B C D 
C C B A D C B B 
D D B D D D C A 
A
Técnico em Enfermagem
 1 2 3 4 5 6 7 
8 9 10 11 12 13 14 15 
16 17 18 19 20 21 22 23 
24 25 26 27 28 29 30 31 
32 33 34 35 36 37 38 39 
40
 D C B B A D B 
C D C D A B A C 
C B B A C B C D 
C C B A D C B D 
B A B C B B D D 
A
Francisco Alves, 11 de maio de 2020.
ALIRIO JOSÉ MISTURA,
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2020.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 017/2020.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO.
CONSIGNATÁRIA: J R DA CUNHA AUTO PEÇAS - EPP, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 03.819.459/0001-00.
OBJETO: A FINALIDADE DA PRESENTE ATA É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE OFICINA MECÂNICA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DOS VEÍCULOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DO PRESENTE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL-SRP PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº-017/2020, EM SEUS ANEXOS E NA PROPOSTA COMERCIAL OFERTADA PELA 
CONSIGNATÁRIA.
VALOR GLOBAL: R$ 187.970,00 (CENTO E OITENTA E SETE MIL NOVECENTOS E SETENTA REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS 
A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
 LOTE 05 - CAMINHÃO BASCULANTE CARGO 1719 2012/2013 PLACA: AVY-8C42 - RODOVIÁRIO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA
1 5 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA R$ 4,85 R$ 24,25 FORD
2 5 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO R$ 24,28 R$ 121,40 FORD
3 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO R$ 446,48 R$ 892,96 FORD
4 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO R$ 461,04 R$ 922,08 FORD
5 2 JG ARREBITES LONA FREIO R$ 16,50 R$ 33,00 FORD
6 1 PÇ BARRA DIREÇÃO CURTA R$ 630,90 R$ 630,90 FORD
7 1 KIT BORRACHA PEDAL FREIO E EMBREAGEM R$ 63,10 R$ 63,10 FORD
8 4 PÇ BUCHA DA MOLA DIANTEIRA R$ 140,75 R$ 563,00 FORD
9 3 PÇ CRUZETA CARDAN R$ 315,46 R$ 946,38 FORD
10 4 PÇ DIAFRAGMA CUÍCA FREIO R$ 33,97 R$ 135,88 FORD
11 2 PÇ FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO R$ 140,74 R$ 281,48 FORD
12 2 PÇ FLEXIVEL FREIO TRASEIRO R$ 106,77 R$ 213,54 FORD
13 2 PÇ FECHADURA PORTA LD/LE R$ 242,66 R$ 485,32 FORD
14 1 PÇ FLANGE DIFERENCIAL R$ 922,08 R$ 922,08 FORD
15 4 PÇ GRAMPO MOLEJO DIANTEIRO R$ 63,10 R$ 252,40 FORD
16 4 PÇ GRAMPO MOLEJO TRASEIRO R$ 63,10 R$ 252,40 FORD
17 2 PÇ JUNTA CUBO R$ 14,57 R$ 29,14 FORD
18 1 KIT KIT REPARO PISTÃO HIDRÁULICO R$ 583,37 R$ 583,37 FORD
19 1 KIT KIT EMBREAGEM R$ 2.863,28 R$ 2.863,28 FORD
20 1 JG LONA FREIO DIANTEIRA R$ 228,10 R$ 228,10 FORD
21 1 JG LONA FREIO TRASEIRA R$ 228,10 R$ 228,10 FORD
22 1 PÇ LUVA CARDAN R$ 573,66 R$ 573,66 FORD
23 2 PÇ MANGUEIRA INTERCOOLER  R$ 334,87 R$ 669,74 FORD
24 1 PÇ MANOPLA ALAVANCA CÂMBIO R$ 121,33 R$ 121,33 FORD
25 1 PÇ MOLA 1ª MOLEJO DIANTEIRO PARABÓLICA R$ 757,07 R$ 757,07 FORD
26 1 PÇ MOLA 2ª MOLEJO DIANTEIRO PARABÓLICA R$ 679,42 R$ 679,42 FORD
27 2 PÇ MOLA 1ª MOLEJO TRASEIRO  R$ 339,71 R$ 679,42 FORD
28 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO TRASEIRO R$ 315,45 R$ 630,90 FORD
29 2 PÇ MOLA 3º MOLEJO TRASEIRO R$ 271,77 R$ 543,54 FORD
30 12 PÇ PARAFURO RODA DIANTEIRO R$ 21,35 R$ 256,20 FORD
31 4 PÇ PARAFUSO BRAÇADEIRA CRUZETA R$ 11,66 R$ 46,64 FORD
32 12 PÇ PARAFUSO RODA TRASEIRO R$ 21,36 R$ 256,32 FORD
33 1 PÇ PARA-CHOQUE DIANTEIRO R$ 873,55 R$ 873,55 FORD
34 2 PÇ PATIM FREIO TRASEIRO R$ 116,47 R$ 232,94 FORD
35 2 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO CURTO R$ 33,97 R$ 67,94 FORD
36 2 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO LONGO R$ 33,97 R$ 67,94 FORD
37 1 PÇ PONTEIRA CARDAN  R$ 504,72 R$ 504,72 FORD
38 1 PÇ PONTEIRA DO CARDAN COM ROSCA R$ 339,71 R$ 339,71 FORD
39 8 PÇ PORCA DUPLA R$ 5,82 R$ 46,56 FORD
40 1 PÇ PORCA PONTEIRA CARDAN  R$ 43,70 R$ 43,70 FORD
41 10 PÇ PORCA RODA CHAVE 32MM R$ 6,80 R$ 68,00 FORD
42 2 PÇ REPARO BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO  R$ 63,09 R$ 126,18 
FORD
43 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO R$ 33,97 R$ 67,94 FORD
44 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO  R$ 63,09 R$ 126,18 FORD
45 1 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO R$ 189,27 R$ 189,27 FORD
46 1 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO R$ 228,09 R$ 228,09 FORD
47 1 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO R$ 208,68 R$ 208,68 FORD
48 1 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO R$ 237,80 R$ 237,80 FORD
49 4 PÇ ROLDANA PATIM FREIO 32 MM R$ 11,65 R$ 46,60 FORD
50 4 PÇ ROLETE PATIM FREIO  R$ 11,65 R$ 46,60 FORD
51 1 PÇ SEMI EIXO  R$ 1.067,66 R$ 1.067,66 FORD
52 2 PÇ SUPORTE AMORTECEDOR DIANTEIRO R$ 436,60 R$ 873,20 FORD
53 1 PÇ SUPORTE ROLAMENTO CARDAN R$ 320,20 R$ 320,20 FORD
54 1 PÇ SUPORTE DO MOLEJO TRASEIRO R$ 339,71 R$ 339,71 FORD
55 2 PÇ TAMBOR FREIO DIANTEIRO R$ 480,00 R$ 960,00 FORD
56 2 PÇ TAMBOR FREIO TRASEIRO R$ 480,00 R$ 960,00 FORD
57 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA DIREITA R$ 140,70 R$ 140,70 FORD
58 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA ESQUERDA R$ 140,70 R$ 140,70 FORD
59 2 PÇ TRAVA ARANHA  R$ 14,57 R$ 29,14 FORD
60 1 PÇ VÁLVULA AR 4 VIAS R$ 630,89 R$ 630,89 FORD
61 50 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA R$ 126,18 R$ 6.309,00 SÃO PAULO
TOTAL DO LOTE       R$ 31.180,00
LOTE 06 - CAMINHÃO FORD CARGO 1119 2018/2019 PLACA: BCO-5473 - RODOVIÁRIO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA
1 5 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA R$ 14,46 R$ 72,30 FORD
2 5 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO R$ 33,75 R$ 168,75 FORD
3 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO R$ 516,05 R$ 1.032,10 FORD
4 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO R$ 491,95 R$ 983,90 FORD
5 2 JG ARREBITES LONA FREIO R$ 16,40 R$ 32,80 FORD
6 1 PÇ BARRA DIREÇÃO CURTA R$ 684,87 R$ 684,87 FORD
7 1 KIT BORRACHA PEDAL FREIO E EMBREAGEM R$ 91,64 R$ 91,64 FORD
8 4 PÇ BUCHA DA MOLA DIANTEIRA R$ 163,98 R$ 655,92 FORD
9 3 PÇ CRUZETA CARDAN R$ 419,60 R$ 1.258,80 FORD
10 2 PÇ FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO R$ 139,87 R$ 279,74 FORD
11 2 PÇ FLEXIVEL FREIO TRASEIRO R$ 106,11 R$ 212,22 FORD
12 2 PÇ FECHADURA PORTA LD/LE R$ 356,90 R$ 713,80 FORD
13 1 PÇ FLANGE DIFERENCIAL R$ 1.278,10 R$ 1.278,10 FORD
14 4 PÇ GRAMPO MOLEJO DIANTEIRO R$ 62,70 R$ 250,80 FORD
15 4 PÇ GRAMPO MOLEJO TRASEIRO R$ 62,70 R$ 250,80 FORD
16 2 PÇ JUNTA CUBO R$ 14,47 R$ 28,94 FORD
17 1 KIT KIT EMBREAGEM R$ 3.475,56 R$ 3.475,56 FORD
18 1 JG LONA FREIO DIANTEIRA R$ 279,73 R$ 279,73 FORD
19 1 JG LONA FREIO TRASEIRA R$ 279,73 R$ 279,73 FORD
20 1 PÇ LUVA CARDAN R$ 588,41 R$ 588,41 FORD
21 2 PÇ MANGUEIRA INTERCOOLER  R$ 332,79 R$ 665,58 FORD
22 1 PÇ MANOPLA ALAVANCA CÂMBIO R$ 120,58 R$ 120,58 FORD
23 1 PÇ MOLA 1ª MOLEJO DIANTEIRO PARABÓLICA R$ 752,39 R$ 752,39 FORD
24 1 PÇ MOLA 2ª MOLEJO DIANTEIRO PARABÓLICA R$ 675,22 R$ 675,22 FORD
25 2 PÇ MOLA 1ª MOLEJO TRASEIRO  R$ 337,61 R$ 675,22 FORD
26 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO TRASEIRO R$ 313,50 R$ 627,00 FORD
27 2 PÇ MOLA 3º MOLEJO TRASEIRO R$ 270,09 R$ 540,18 FORD
28 12 PÇ PARAFURO RODA DIANTEIRO R$ 24,12 R$ 289,44 FORD
29 4 PÇ PARAFUSO BRAÇADEIRA CRUZETA R$ 14,47 R$ 57,88 FORD
30 12 PÇ PARAFUSO RODA TRASEIRO R$ 24,12 R$ 289,44 FORD
31 1 PÇ PARA-CHOQUE DIANTEIRO R$ 1.094,82 R$ 1.094,82 FORD
32 2 PÇ PATIM FREIO TRASEIRO R$ 144,69 R$ 289,38 FORD
33 2 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO CURTO R$ 43,41 R$ 86,82 FORD
34 2 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO LONGO R$ 43,41 R$ 86,82 FORD
35 1 PÇ PONTEIRA CARDAN  R$ 511,24 R$ 511,24 FORD
36 1 PÇ PONTEIRA DO CARDAN COM ROSCA R$ 356,90 R$ 356,90 FORD
37 8 PÇ PORCA DUPLA R$ 5,79 R$ 46,32 FORD
38 1 PÇ PORCA PONTEIRA CARDAN  R$ 43,41 R$ 43,41 FORD
39 10 PÇ PORCA RODA CHAVE 32MM R$ 6,75 R$ 67,50 FORD
40 2 PÇ REPARO BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO  R$ 62,70 R$ 125,40 
FORD
41 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO R$ 43,41 R$ 86,82 FORD
42 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO  R$ 72,35 R$ 144,70 FORD
43 1 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO R$ 202,57 R$ 202,57 FORD
44 1 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO R$ 255,65 R$ 255,65 FORD
45 1 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO R$ 226,68 R$ 226,68 FORD
46 1 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO R$ 245,97 R$ 245,97 FORD
47 4 PÇ ROLDANA PATIM FREIO 32 MM R$ 14,42 R$ 57,68 FORD
48 4 PÇ ROLETE PATIM FREIO  R$ 14,42 R$ 57,68 FORD
49 2 PÇ SUPORTE AMORTECEDOR DIANTEIRO R$ 472,00 R$ 944,00 FORD
50 1 PÇ SUPORTE ROLAMENTO CARDAN R$ 337,00 R$ 337,00 FORD
51 1 PÇ SUPORTE DO MOLEJO TRASEIRO R$ 356,00 R$ 356,00 FORD
52 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA DIREITA R$ 183,00 R$ 183,00 FORD
53 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA ESQUERDA R$ 183,00 R$ 183,00 FORD
54 2 PÇ TRAVA ARANHA  R$ 14,40 R$ 28,80 FORD

55 50 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA R$ 125,40 R$ 6.270,00 SÃO PAULO
TOTAL DO LOTE       R$ 29.600,00
LOTE 08 - CAMINHÃO BASCULANTE CARGO 2631 6X4 2018/2019 PLACA: BCJ-0319 - RODOVIÁRIO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA
1 5 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA R$ 14,48 R$ 72,40 FORD
2 5 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO R$ 33,78 R$ 168,90 FORD
3 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO R$ 516,33 R$ 1.032,66 FORD
4 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO R$ 492,20 R$ 984,40 FORD
5 2 JG ARREBITES LONA FREIO R$ 16,41 R$ 32,82 FORD
6 1 PÇ BARRA DIREÇÃO CURTA R$ 685,22 R$ 685,22 FORD
7 1 KIT BORRACHA PEDAL FREIO E EMBREAGEM R$ 91,68 R$ 91,68 FORD
8 4 PÇ BUCHA DA MOLA DIANTEIRA R$ 164,07 R$ 656,28 FORD
9 3 PÇ CRUZETA CARDAN R$ 419,82 R$ 1.259,46 FORD
10 4 PÇ DIAFRAGMA CUÍCA FREIO R$ 33,78 R$ 135,12 FORD
11 2 PÇ FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO R$ 139,94 R$ 279,88 FORD
12 2 PÇ FLEXIVEL FREIO TRASEIRO R$ 106,16 R$ 212,32 FORD
13 2 PÇ FECHADURA PORTA LD/LE R$ 357,09 R$ 714,18 FORD
14 1 PÇ FLANGE DIFERENCIAL R$ 1.278,76 R$ 1.278,76 FORD
15 4 PÇ GRAMPO MOLEJO DIANTEIRO R$ 62,73 R$ 250,92 FORD
16 4 PÇ GRAMPO MOLEJO TRASEIRO R$ 62,73 R$ 250,92 FORD
17 2 PÇ JUNTA CUBO R$ 14,48 R$ 28,96 FORD
18 1 KIT KIT REPARO PISTÃO HIDRÁULICO R$ 579,06 R$ 579,06 FORD
19 1 KIT KIT EMBREAGEM R$ 3.474,36 R$ 3.474,36 FORD
20 1 JG LONA FREIO DIANTEIRA R$ 279,88 R$ 279,88 FORD
21 1 JG LONA FREIO TRASEIRA R$ 279,88 R$ 279,88 FORD
22 1 PÇ LUVA CARDAN R$ 588,71 R$ 588,71 FORD
23 2 PÇ MANGUEIRA INTERCOOLER  R$ 332,96 R$ 665,92 FORD
24 1 PÇ MANOPLA ALAVANCA CÂMBIO R$ 120,64 R$ 120,64 FORD
25 1 PÇ MOLA 1ª MOLEJO DIANTEIRO PARABÓLICA R$ 752,78 R$ 752,78 FORD
26 1 PÇ MOLA 2ª MOLEJO DIANTEIRO PARABÓLICA R$ 675,57 R$ 675,57 FORD
27 2 PÇ MOLA 1ª MOLEJO TRASEIRO  R$ 337,79 R$ 675,58 FORD
28 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO TRASEIRO R$ 313,66 R$ 627,32 FORD
29 2 PÇ MOLA 3º MOLEJO TRASEIRO R$ 270,23 R$ 540,46 FORD
30 12 PÇ PARAFURO RODA DIANTEIRO R$ 24,13 R$ 289,56 FORD
31 4 PÇ PARAFUSO BRAÇADEIRA CRUZETA R$ 14,48 R$ 57,92 FORD
32 12 PÇ PARAFUSO RODA TRASEIRO R$ 24,13 R$ 289,56 FORD
33 1 PÇ PARA-CHOQUE DIANTEIRO R$ 1.095,39 R$ 1.095,39 FORD
34 2 PÇ PATIM FREIO TRASEIRO R$ 144,77 R$ 289,54 FORD
35 2 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO CURTO R$ 43,43 R$ 86,86 FORD
36 2 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO LONGO R$ 43,43 R$ 86,86 FORD
37 1 PÇ PONTEIRA CARDAN  R$ 511,50 R$ 511,50 FORD
38 1 PÇ PONTEIRA DO CARDAN COM ROSCA R$ 357,09 R$ 357,09 FORD
39 8 PÇ PORCA DUPLA R$ 5,79 R$ 46,32 FORD
40 1 PÇ PORCA PONTEIRA CARDAN  R$ 43,43 R$ 43,43 FORD
41 10 PÇ PORCA RODA CHAVE 32MM R$ 6,76 R$ 67,60 FORD
42 2 PÇ REPARO BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO  R$ 62,73 R$ 125,46 
FORD
43 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO R$ 43,43 R$ 86,86 FORD
44 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO  R$ 72,38 R$ 144,76 FORD
45 1 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO R$ 202,67 R$ 202,67 FORD
46 1 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO R$ 255,75 R$ 255,75 FORD
47 1 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO R$ 226,80 R$ 226,80 FORD
48 1 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO R$ 246,01 R$ 246,01 FORD
49 4 PÇ ROLDANA PATIM FREIO 32 MM R$ 14,47 R$ 57,88 FORD
50 4 PÇ ROLETE PATIM FREIO  R$ 14,47 R$ 57,88 FORD
51 2 PÇ SUPORTE AMORTECEDOR DIANTEIRO R$ 472,87 R$ 945,74 FORD
52 1 PÇ SUPORTE ROLAMENTO CARDAN R$ 337,78 R$ 337,78 FORD
53 1 PÇ SUPORTE DO MOLEJO TRASEIRO R$ 357,08 R$ 357,08 FORD
54 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA DIREITA R$ 183,36 R$ 183,36 FORD
55 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA ESQUERDA R$ 183,36 R$ 183,36 FORD
56 2 PÇ TRAVA ARANHA  R$ 14,47 R$ 28,94 FORD
57 50 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA R$ 125,46 R$ 6.273,00 SÃO PAULO
TOTAL DO LOTE       R$ 30.330,00
LOTE 09 - CAMINHÃO BASCULANTE CARGO 2631 6X4 2018/2019 PLACA: BCJ-0324 - RODOVIÁRIO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA
1 5 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA R$ 14,45 R$ 72,25 FORD
2 5 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO R$ 33,73 R$ 168,65 FORD
3 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO R$ 515,53 R$ 1.031,06 FORD
4 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO R$ 491,44 R$ 982,88 FORD
5 2 JG ARREBITES LONA FREIO R$ 16,39 R$ 32,78 FORD
6 1 PÇ BARRA DIREÇÃO CURTA R$ 684,17 R$ 684,17 FORD
7 1 KIT BORRACHA PEDAL FREIO E EMBREAGEM R$ 91,54 R$ 91,54 FORD
8 4 PÇ BUCHA DA MOLA DIANTEIRA R$ 163,81 R$ 655,24 FORD
9 3 PÇ CRUZETA CARDAN R$ 419,17 R$ 1.257,51 FORD
10 4 PÇ DIAFRAGMA CUÍCA FREIO R$ 33,73 R$ 134,92 FORD
11 2 PÇ FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO R$ 139,72 R$ 279,44 FORD
12 2 PÇ FLEXIVEL FREIO TRASEIRO R$ 106,00 R$ 212,00 FORD
13 2 PÇ FECHADURA PORTA LD/LE R$ 356,53 R$ 713,06 FORD
14 1 PÇ FLANGE DIFERENCIAL R$ 1.276,77 R$ 1.276,77 FORD
15 4 PÇ GRAMPO MOLEJO DIANTEIRO R$ 62,63 R$ 250,52 FORD
16 4 PÇ GRAMPO MOLEJO TRASEIRO R$ 62,63 R$ 250,52 FORD
17 2 PÇ JUNTA CUBO R$ 14,45 R$ 28,90 FORD
18 1 KIT KIT REPARO PISTÃO HIDRÁULICO R$ 578,16 R$ 578,16 FORD
19 1 KIT KIT EMBREAGEM R$ 3.468,96 R$ 3.468,96 FORD
20 1 JG LONA FREIO DIANTEIRA R$ 279,44 R$ 279,44 FORD
21 1 JG LONA FREIO TRASEIRA R$ 279,44 R$ 279,44 FORD
22 1 PÇ LUVA CARDAN R$ 587,80 R$ 587,80 FORD
23 2 PÇ MANGUEIRA INTERCOOLER  R$ 332,44 R$ 664,88 FORD
24 1 PÇ MANOPLA ALAVANCA CÂMBIO R$ 120,45 R$ 120,45 FORD
25 1 PÇ MOLA 1ª MOLEJO DIANTEIRO PARABÓLICA R$ 751,61 R$ 751,61 FORD
26 1 PÇ MOLA 2ª MOLEJO DIANTEIRO PARABÓLICA R$ 674,52 R$ 674,52 FORD
27 2 PÇ MOLA 1ª MOLEJO TRASEIRO  R$ 337,26 R$ 674,52 FORD
28 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO TRASEIRO R$ 313,17 R$ 626,34 FORD
29 2 PÇ MOLA 3º MOLEJO TRASEIRO R$ 269,81 R$ 539,62 FORD
30 12 PÇ PARAFURO RODA DIANTEIRO R$ 24,09 R$ 289,08 FORD
31 4 PÇ PARAFUSO BRAÇADEIRA CRUZETA R$ 14,45 R$ 57,80 FORD
32 12 PÇ PARAFUSO RODA TRASEIRO R$ 24,09 R$ 289,08 FORD
33 1 PÇ PARA-CHOQUE DIANTEIRO R$ 1.093,69 R$ 1.093,69 FORD
34 2 PÇ PATIM FREIO TRASEIRO R$ 144,54 R$ 289,08 FORD
35 2 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO CURTO R$ 43,36 R$ 86,72 FORD
36 2 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO LONGO R$ 43,36 R$ 86,72 FORD
37 1 PÇ PONTEIRA CARDAN  R$ 510,70 R$ 510,70 FORD
38 1 PÇ PONTEIRA DO CARDAN COM ROSCA R$ 356,52 R$ 356,52 FORD
39 8 PÇ PORCA DUPLA R$ 5,78 R$ 46,24 FORD
40 1 PÇ PORCA PONTEIRA CARDAN  R$ 43,36 R$ 43,36 FORD
41 10 PÇ PORCA RODA CHAVE 32MM R$ 6,75 R$ 67,50 FORD
42 2 PÇ REPARO BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO  R$ 62,63 R$ 125,26 
FORD
43 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO R$ 43,36 R$ 86,72 FORD
44 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO  R$ 72,27 R$ 144,54 FORD
45 1 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO R$ 202,24 R$ 202,24 FORD
46 1 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO R$ 255,30 R$ 255,30 FORD
47 1 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO R$ 226,40 R$ 226,40 FORD
48 1 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO R$ 245,60 R$ 245,60 FORD
49 4 PÇ ROLDANA PATIM FREIO 32 MM R$ 14,40 R$ 57,60 FORD
50 4 PÇ ROLETE PATIM FREIO  R$ 14,40 R$ 57,60 FORD
51 2 PÇ SUPORTE AMORTECEDOR DIANTEIRO R$ 472,00 R$ 944,00 FORD
52 1 PÇ SUPORTE ROLAMENTO CARDAN R$ 337,00 R$ 337,00 FORD
53 1 PÇ SUPORTE DO MOLEJO TRASEIRO R$ 356,00 R$ 356,00 FORD
54 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA DIREITA R$ 183,00 R$ 183,00 FORD
55 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA ESQUERDA R$ 183,00 R$ 183,00 FORD
56 2 PÇ TRAVA ARANHA  R$ 14,40 R$ 28,80 FORD
57 50 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA R$ 125,25 R$ 6.262,50 SÃO PAULO
TOTAL DO LOTE       R$ 30.280,00
LOTE 12 - ÔNIBUS VW-15190 ANO 2010/2011 PLACA: ATT-0576 - EDUCAÇÃO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA
1 5 LT ADITIVO RADIADOR R$ 24,08 R$ 120,40 VW
2 10 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA R$ 4,81 R$ 48,10 VW
3 2 PÇ ALGEMA MOLEJO DIANTEIRA R$ 91,52 R$ 183,04 VW
4 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO R$ 443,20 R$ 886,40 VW
5 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO R$ 457,65 R$ 915,30 VW
6 2 PÇ ARRUELA ENCOSTO CUBO R$ 19,26 R$ 38,52 VW
7 1 PÇ BARRA DIREÇÃO CURTA R$ 558,82 R$ 558,82 VW
8 4 PÇ BORRACHA DA CUÍCA R$ 33,71 R$ 134,84 VW
9 4 PÇ BUCHA EIXO S  R$ 8,66 R$ 34,64 VW
10 4 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO (CARRETEL) R$ 33,72 R$ 134,88 VW
11 4 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR TRASEIRO R$ 33,72 R$ 134,88 VW
12 4 PÇ BUCHA DA MOLA DIANTEIRA R$ 77,08 R$ 308,32 VW
13 1 PÇ CATRACA FREIO DIANTEIRA  R$ 558,83 R$ 558,83 VW
14 1 PÇ CATRACA FREIO TRASEIRA  R$ 558,83 R$ 558,83 VW
15 1 PÇ CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM R$ 216,79 R$ 216,79 VW
16 2 PÇ CORREIA DIREÇÃO HIDRAÚLICA R$ 33,72 R$ 67,44 VW
17 1 PÇ CORREIA MOTOR R$ 115,62 R$ 115,62 VW
18 2 PÇ COXIM TRASEIRO MOTOR R$ 91,53 R$ 183,06 VW
19 3 PÇ CRUZETA CARDAN R$ 284,23 R$ 852,69 VW
20 1 PÇ CUBO RODA TRASEIRO R$ 626,28 R$ 626,28 VW
21 1 PÇ CUBO RODA DIANTEIRO R$ 558,83 R$ 558,83 VW
22 2 PÇ CUICA FREIO DIANTEIRO R$ 563,65 R$ 1.127,30 VW
23 2 PÇ CUICA FREIO TRASEIRO R$ 448,03 R$ 896,06 VW
24 1 PÇ EIXO S TRASEIRO DIREITO R$ 207,15 R$ 207,15 VW
25 1 PÇ EIXO S TRASEIRO ESQUERDO R$ 207,15 R$ 207,15 VW
26 1 PÇ EMBUCHAMENTO MANGA EIXO R$ 626,28 R$ 626,28 VW
27 2 PÇ ESPELHO RETROVISOR R$ 240,88 R$ 481,76 VW
28 4 PÇ FLEXIVEL FREIO DIANT / TRAS R$ 139,71 R$ 558,84 VW
29 1 PÇ FLANGE DIFERENCIAL R$ 433,58 R$ 433,58 VW
30 1 PÇ GARFO EMBREAGEM R$ 366,13 R$ 366,13 VW
31 4 PÇ GRAMPO MOLEJO DIANTEIRO R$ 62,63 R$ 250,52 VW
32 4 PÇ GRAMPO MOLEJO TRASEIRO R$ 62,63 R$ 250,52 VW
33 1 PÇ HÉLICE PLÁSTICA MOTOR R$ 867,15 R$ 867,15 VW
34 1 PÇ KITS EMBREAGEM R$ 2.553,28 R$ 2.553,28 VW
35 1 JG LONA FREIO DIANTEIRA R$ 240,88 R$ 240,88 VW
36 1 JG LONA FREIO TRASEIRA R$ 240,88 R$ 240,88 VW
37 1 PÇ LUVA CARDAN R$ 568,47 R$ 568,47 VW
38 2 PÇ MANGUEIRA INTERCOOLER  R$ 332,41 R$ 664,82 VW
39 1 PÇ MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR R$ 183,07 R$ 183,07 VW
40 1 PÇ MANECO FREIO R$ 578,10 R$ 578,10 VW
41 4 MT MANGUEIRA TECALON 12MM TRAMADO R$ 9,64 R$ 38,56 VW
42 1 PÇ BÓIA TANQUE COMBUSTÍVEL R$ 168,61 R$ 168,61 VW
43 2 PÇ MOLA 1ª MOLEJO DIANTEIRA R$ 433,58 R$ 867,16 VW
44 2 PÇ MOLA 2ª MOLEJO DIANTEIRO  R$ 385,40 R$ 770,80 VW
45 1 PÇ MOLA 3ª MOLEJO DIANTEIRO  R$ 289,05 R$ 289,05 VW
46 1 PÇ MOLA 4ª MOLEJO DIANTEIRO R$ 240,88 R$ 240,88 VW
47 1 PÇ MOLA 5ª MOLEJO DIANTEIRO R$ 202,34 R$ 202,34 VW
48 2 PÇ MOLA 1ª MOLEJO TRASEIRO R$ 366,12 R$ 732,24 VW
49 2 PÇ MOLA 2ª MOLEJO TRASEIRO R$ 337,23 R$ 674,46 VW
50 4 PÇ MOLA PATIM DIANT / TRAS R$ 17,34 R$ 69,36 VW
51 1 PÇ MANOPLA CAMBIO R$ 72,26 R$ 72,26 VW
52 20 PÇ PARAFURO RODA DIANTEIRO R$ 11,56 R$ 231,20 VW
53 6 PÇ PARAFUSO BRAÇADEIRA CRUZETA R$ 11,56 R$ 69,36 VW
54 10 PÇ PARAFUSO RODA TRASEIRO R$ 13,49 R$ 134,90 VW
55 2 PÇ PATIM FREIO DIANTEIRO / TRASEIRO R$ 130,07 R$ 260,14 VW
56 4 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO CURTO R$ 33,72 R$ 134,88 VW
57 2 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO LONGO R$ 33,72 R$ 67,44 VW
58 1 PÇ PONTEIRA CARDAN  R$ 501,02 R$ 501,02 VW
59 1 PÇ PONTEIRA DO CARDAN COM ROSCA R$ 337,23 R$ 337,23 VW
60 8 PÇ PORCA DUPLA R$ 5,77 R$ 46,16 VW
61 1 PÇ PORCA PONTEIRA CARDAN  R$ 43,36 R$ 43,36 VW
62 10 PÇ PORCA RODA 22 MM CHAVE 32MM R$ 6,74 R$ 67,40 VW
63 2 PÇ REPARO BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO  R$ 62,50 R$ 125,00 VW
64 2 JG ARREBITES LONA FREIO R$ 16,30 R$ 32,60 VW
65 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO R$ 33,70 R$ 67,40 VW
66 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO  R$ 62,63 R$ 125,26 VW
67 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO R$ 187,80 R$ 375,60 VW
68 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO R$ 226,40 R$ 452,80 VW
69 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO R$ 207,10 R$ 414,20 VW
70 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO R$ 192,70 R$ 385,40 VW
71 2 PÇ SUPORTE MOLEJO TRASEIRO R$ 289,00 R$ 578,00 VW
72 2 PÇ TAMBOR FREIO DIANTEIRO R$ 476,90 R$ 953,80 VW
73 2 PÇ TAMBOR FREIO TRASEIRO R$ 476,90 R$ 953,80 VW
74 1 PÇ TAMPA RESERVATÓRIO ÁGUA R$ 24,00 R$ 24,00 VW
75 1 PÇ TENSOR CORREIA  R$ 284,00 R$ 284,00 VW
76 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA DIREITA R$ 139,60 R$ 139,60 VW
77 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA ESQUERDA R$ 139,60 R$ 139,60 VW
78 2 PÇ TERMINAL ALAVANCA CÂMBIO R$ 91,40 R$ 182,80 VW
79 2 PÇ TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO R$ 14,30 R$ 28,60 VW
80 2 PÇ VÁLVULA ESCOAMENTO TANQUE AR  R$ 24,00 R$ 48,00 VW
81 1 PÇ VÁLVULA TERMOSTÁTICA  R$ 274,00 R$ 274,00 VW
82 1 PÇ VOLANTE MOTOR R$ 1.233,28 R$ 1.233,28 VW
83 100 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA R$ 125,25 R$ 12.525,00 S Ã O 
PAULO
TOTAL DO LOTE       R$ 43.900,00

LOTE 15 - CAMINHÃO MB ATRON 2729 6X4 ANO 2013/2014 AYA-9738 - RODOVIÁRIO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA
1 6 LT ADITIVO RADIADOR R$ 24,00 R$ 144,00 MERCEDES BENZ
2 4 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO R$ 33,59 R$ 134,36 MERCEDES BENZ
3 2 JG ARREBITES 13 X 16 R$ 18,24 R$ 36,48 MERCEDES BENZ
4 4 PÇ BUCHA DA MOLA DIANTEIRA R$ 86,38 R$ 345,52 MERCEDES BENZ
5 2 PÇ CAMPANA FREIO DIANTEIRA R$ 431,91 R$ 863,82 MERCEDES BENZ
6 2 PÇ CAMPANA FREIO TRAÇÃO R$ 527,89 R$ 1.055,78 MERCEDES BENZ
7 2 PÇ CÚPILA 8mm R$ 1,92 R$ 3,84 MERCEDES BENZ
8 3 PÇ CRUZETA CARDAN R$ 364,72 R$ 1.094,16 MERCEDES BENZ
9 1 PÇ FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO / TRASEIRO R$ 119,98 R$ 119,98 MERCEDES BENZ
10 1 PÇ FLANGE CARDÃN R$ 431,91 R$ 431,91 MERCEDES BENZ
11 1 KIT KIT EMBREAGEM R$ 2.399,50 R$ 2.399,50 MERCEDES BENZ
12 2 JG LONA FREIO DIANTEIRA R$ 244,75 R$ 489,50 MERCEDES BENZ
13 2 JG LONA FREIO TRASEIRO R$ 278,34 R$ 556,68 MERCEDES BENZ
14 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO DIANTEIRO R$ 431,91 R$ 863,82 MERCEDES BENZ
15 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO TRASEIRO TRUCK R$ 268,74 R$ 537,48 MERCEDES BENZ
16 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO DIANTEIRO R$ 364,72 R$ 729,44 MERCEDES BENZ
17 2 PÇ MOLA 1º TRAÇÃO R$ 431,91 R$ 863,82 MERCEDES BENZ
18 1 PÇ PARA-BRISA R$ 1.583,68 R$ 1.583,68 MERCEDES BENZ
19 2 PÇ PALHETA LIMPADOR PARA-BRISA R$ 71,99 R$ 143,98 MERCEDES BENZ
20 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO R$ 33,59 R$ 67,18 MERCEDES BENZ
21 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO R$ 62,39 R$ 124,78 MERCEDES BENZ
22 2 PÇ RODA DISCO DIANT R$ 767,84 R$ 1.535,68 MERCEDES BENZ
23 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO R$ 177,56 R$ 355,12 MERCEDES BENZ
24 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO R$ 273,54 R$ 547,08 MERCEDES BENZ
25 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO R$ 373,36 R$ 746,72 MERCEDES BENZ
26 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO R$ 417,51 R$ 835,02 MERCEDES BENZ
27 1 PÇ SUPORTE AMORTECEDOR DIANTEIRO R$ 431,90 R$ 431,90 MERCEDES BENZ
28 2 PÇ TRAVA DA CAÇAMBA  R$ 182,40 R$ 364,80 MERCEDES BENZ
29 1 PÇ TUBO FLEXIVEL ESCAPE INOX R$ 254,35 R$ 254,35 MERCEDES BENZ
30 2 PÇ TRAVA ARANHA CUBO R$ 14,41 R$ 28,82 MERCEDES BENZ
31 40 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA R$ 124,77 R$ 4.990,80 SÃO PAULO
TOTAL DO LOTE       R$ 22.680,00
FRANCISCO ALVES-PR, 30 DE ABRIL DE 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2020.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 017/2020.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO.
CONSIGNATÁRIA: PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMITIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
10.948.417/00001-34.
OBJETO: A FINALIDADE DA PRESENTE ATA É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE OFICINA MECÂNICA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DOS VEÍCULOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DO PRESENTE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL-SRP PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº-017/2020, EM SEUS ANEXOS E NA PROPOSTA COMERCIAL OFERTADA PELA 
CONSIGNATÁRIA.
VALOR GLOBAL: R$ 95.500,00 (NOVENTA E CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS 
A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 11 - ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE 2019/2020 PLACA: BDH-9B69 - SAÚDE
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
1 5 LT ADITIVO RADIADOR PARAFLU R$ 24,03 R$ 120,15
2 5 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA WHURT R$ 8,65 R$ 43,25
3 8 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO WHURT R$ 43,26 R$ 346,08
4 10 PÇ ARRUELA TRAVA PINO MOLA WHURT R$ 4,81 R$ 48,10
5 2 PÇ ALGEMA MOLEJO DIANTEIRA WHURT R$ 129,56 R$ 259,12
6 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO COFAP R$ 586,39 R$ 1.172,78
7 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO COFAP R$ 567,17 R$ 1.134,34
8 4 PÇ ARRUELA ENCOSTO CUBO WHURT R$ 8,65 R$ 34,60
9 1 PÇ BARRA DIREÇÃO CURTA NAKATA R$ 682,52 R$ 682,52
10 1 JG JOGO EMBUCHAMENTO MANGA EIXO VANUCCI R$ 884,40 R$ 884,40
11 2 JG JOGO EMBUCHAMENTO ESTABILIZADOR DIANT VANUCCI R$ 298,00 R$ 596,00
12 2 JG JOGO EMBUCHAMENTO MOLEJO DIANTEIRO VANUCCI R$ 317,23 R$ 634,46
13 2 JG JOGO EMBUCHAMENTO MOLEJO TRASEIRO VANUCCI R$ 317,23 R$ 634,46
14 1 KIT KIT EMBREAGEM LUK R$ 3.028,10 R$ 3.028,10
15 1 JG LONA FREIO DIANTEIRA COBREQ R$ 355,68 R$ 355,68
16 1 JG LONA FREIO TRASEIRA COBREQ R$ 307,62 R$ 307,62
17 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO DIANTEIRO MARCHET R$ 759,43 R$ 1.518,86
18 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO DIANTEIRO MARCHET R$ 663,30 R$ 1.326,60
19 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO TRASEIRO MARCHET R$ 461,42 R$ 922,84
20 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO TRASEIRO MARCHET R$ 370,10 R$ 740,20
21 12 PÇ PARAFUSO RODA DIANT/TRAS WHURT R$ 33,65 R$ 403,80
22 2 PÇ PALHETA PARA-BRISA DINA R$ 81,71 R$ 163,42
23 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO SKL R$ 278,78 R$ 557,56
24 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO SKL R$ 245,13 R$ 490,26
25 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO SKL R$ 235,52 R$ 471,04
26 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO SKL R$ 216,29 R$ 432,58
27 2 PÇ SUPORTE MOLEJO TRASEIRO SKL R$ 374,91 R$ 749,82
28 2 PÇ TERMINAL DIREÇÃO LD/LE NAKATA R$ 298,00 R$ 596,00
29 1 PÇ VOLANTE MOTOR VANUCCI R$ 1.816,86 R$ 1.816,86
30 50 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERVIÇO R$ 124,97 R$ 6.248,50
TOTAL DO LOTE R$ 26.720,00
LOTE 13 - ÔNIBUS VW-15190 ANO 2018/2019 PLACA: BCN-8275
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
1 5 LT ADITIVO RADIADOR PARAFLU R$ 24,20 R$ 121,00
2 10 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA WHURT R$ 4,85 R$ 48,50
3 2 PÇ ALGEMA MOLEJO DIANTEIRA WHURT R$ 130,92 R$ 261,84
4 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO COFAP R$ 494,60 R$ 989,20
5 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO COFAP R$ 484,90 R$ 969,80
6 2 PÇ ARRUELA ENCOSTO CUBO WHURT R$ 24,25 R$ 48,50
7 1 PÇ BARRA DIREÇÃO CURTA NAKATA R$ 591,58 R$ 591,58
8 4 PÇ BORRACHA DA CUÍCA AXIOS R$ 43,64 R$ 174,56
9 4 PÇ BUCHA EIXO S  AXIOS R$ 10,67 R$ 42,68
10 4 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO (CARRETEL) AXIOS R$ 43,64 R$ 174,56
11 4 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR TRASEIRO AXIOS R$ 43,64 R$ 174,56
12 4 PÇ BUCHA DA MOLA DIANTEIRA AXIOS R$ 92,13 R$ 368,52
13 1 PÇ CATRACA FREIO DIANTEIRA  HIPPER R$ 669,16 R$ 669,16
14 1 PÇ CATRACA FREIO TRASEIRA  HIPPER R$ 669,16 R$ 669,16
15 1 PÇ CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM LUK R$ 237,60 R$ 237,60
16 2 PÇ CORREIA DIREÇÃO HIDRAÚLICA DAYCO R$ 43,64 R$ 87,28
17 1 PÇ CORREIA MOTOR DAYCO R$ 130,92 R$ 130,92
18 2 PÇ COXIM TRASEIRO MOTOR AXIOS R$ 106,68 R$ 213,36
19 3 PÇ CRUZETA CARDAN VANUCCI R$ 315,19 R$ 945,57
20 1 PÇ CUBO RODA TRASEIRO VANUCCI R$ 766,14 R$ 766,14
21 1 PÇ CUBO RODA DIANTEIRO VANUCCI R$ 737,05 R$ 737,05
22 2 PÇ CUICA FREIO DIANTEIRO VANUCCI R$ 741,90 R$ 1.483,80
23 2 PÇ CUICA FREIO TRASEIRO VANUCCI R$ 489,75 R$ 979,50
24 1 PÇ EIXO S TRASEIRO DIREITO VANUCCI R$ 227,90 R$ 227,90
25 1 PÇ EIXO S TRASEIRO ESQUERDO VANUCCI R$ 227,90 R$ 227,90
26 1 PÇ EMBUCHAMENTO MANGA EIXO VANUCCI R$ 649,77 R$ 649,77
27 2 PÇ ESPELHO RETROVISOR VW R$ 281,24 R$ 562,48
28 4 PÇ FLEXIVEL FREIO DIANT / TRAS VW R$ 145,47 R$ 581,88
29 1 PÇ FLANGE DIFERENCIAL VW R$ 494,60 R$ 494,60
30 1 PÇ GARFO EMBREAGEM LUK R$ 378,22 R$ 378,22
31 4 PÇ GRAMPO MOLEJO DIANTEIRO WHURT R$ 63,04 R$ 252,16
32 4 PÇ GRAMPO MOLEJO TRASEIRO WHURT R$ 63,04 R$ 252,16
33 1 PÇ KITS EMBREAGEM LUK R$ 2.812,42 R$ 2.812,42
34 1 JG LONA FREIO DIANTEIRA COBREQ R$ 281,24 R$ 281,24
35 1 JG LONA FREIO TRASEIRA COBREQ R$ 281,24 R$ 281,24
36 1 PÇ LUVA CARDAN VANUCCI R$ 591,58 R$ 591,58
37 2 PÇ MANGUEIRA INTERCOOLER  VANUCCI R$ 363,68 R$ 727,36
38 1 PÇ MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR VANUCCI R$ 203,66 R$ 203,66
39 1 PÇ MANECO FREIO VANUCCI R$ 703,11 R$ 703,11
40 4 MT MANGUEIRA TECALON 12MM TRAMADO VANUCCI R$ 9,70 R$ 38,80
41 1 PÇ BÓIA TANQUE COMBUSTÍVEL VANUCCI R$ 184,26 R$ 184,26
42 2 PÇ MOLA 1ª MOLEJO DIANTEIRA MARCHET R$ 436,41 R$ 872,82
43 2 PÇ MOLA 2ª MOLEJO DIANTEIRO  MARCHET R$ 387,92 R$ 775,84
44 1 PÇ MOLA 3ª MOLEJO DIANTEIRO  MARCHET R$ 290,94 R$ 290,94
45 1 PÇ MOLA 4ª MOLEJO DIANTEIRO MARCHET R$ 242,45 R$ 242,45
46 1 PÇ MOLA 5ª MOLEJO DIANTEIRO MARCHET R$ 203,66 R$ 203,66
47 2 PÇ MOLA 1ª MOLEJO TRASEIRO MARCHET R$ 368,52 R$ 737,04
48 2 PÇ MOLA 2ª MOLEJO TRASEIRO MARCHET R$ 339,43 R$ 678,86
49 4 PÇ MOLA PATIM DIANT / TRAS MARCHET R$ 17,46 R$ 69,84
50 1 PÇ MANOPLA CAMBIO MARCHET R$ 72,74 R$ 72,74
51 20 PÇ PARAFURO RODA DIANTEIRO WHURT R$ 33,94 R$ 678,80
52 6 PÇ PARAFUSO BRAÇADEIRA CRUZETA WHURT R$ 14,55 R$ 87,30
53 10 PÇ PARAFUSO RODA TRASEIRO WHURT R$ 33,94 R$ 339,40
54 2 PÇ PATIM FREIO DIANTEIRO / TRASEIRO HIPPER R$ 160,02 R$ 320,04
55 4 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO CURTO VANUCCI R$ 33,94 R$ 135,76
56 2 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO LONGO VANUCCI R$ 33,94 R$ 67,88
57 1 PÇ PONTEIRA CARDAN  VANUCCI R$ 504,30 R$ 504,30
58 1 PÇ PONTEIRA DO CARDAN COM ROSCA VANUCCI R$ 339,43 R$ 339,43
59 8 PÇ PORCA DUPLA WHURT R$ 5,82 R$ 46,56
60 1 PÇ PORCA PONTEIRA CARDAN  WHURT R$ 43,64 R$ 43,64
61 10 PÇ PORCA RODA 22 MM CHAVE 32MM WHURT R$ 6,79 R$ 67,90
62 2 PÇ REPARO BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO  AXIOS R$ 63,04 R $ 
126,08
63 2 JG ARREBITES LONA FREIO WHURT R$ 16,49 R$ 32,98
64 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABÓ R$ 33,94 R$ 67,88
65 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO  SABÓ R$ 63,04 R$ 126,08
66 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO SKL R$ 227,90 R$ 455,80
67 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO SKL R$ 257,00 R$ 514,00
68 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO SKL R$ 227,90 R$ 455,80
69 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO SKL R$ 213,36 R$ 426,72
70 2 PÇ SUPORTE MOLEJO TRASEIRO MARCHET R$ 300,64 R$ 601,28
71 1 PÇ TAMPA RESERVATÓRIO ÁGUA VANUCCI R$ 33,94 R$ 33,94
72 1 PÇ TENSOR CORREIA  DAYCO R$ 300,64 R$ 300,64
73 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA DIREITA NAKATA R$ 160,02 R$ 160,02
74 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA ESQUERDA NAKATA R$ 160,02 R$ 160,02
75 2 PÇ TERMINAL ALAVANCA CÂMBIO NAKATA R$ 106,68 R$ 213,36
76 2 PÇ TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO VANUCCI R$ 14,55 R$ 29,10
77 2 PÇ VÁLVULA ESCOAMENTO TANQUE AR  VANUCCI R$ 33,94 R$ 67,88
78 1 PÇ VÁLVULA TERMOSTÁTICA  VANUCCI R$ 300,64 R$ 300,64
79 100 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERVIÇO R$ 126,07 R$ 12.607,00
TOTAL DO LOTE  R$ 43.590,00
LOTE 16 - CAMINHÃO IVECO TECTOR 150E ANO 2014/2014 BAQ-8285 - RODOVIÁRIO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
1 10 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA WHURT R$ 2,92 R$ 29,20
2 5 LT ADITIVO RADIADOR PARAFLU R$ 24,17 R$ 120,85
3 20 PÇ ARRUELA LISA WHURT R$ 0,29 R$ 5,80
4 4 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO WHURT R$ 29,00 R$ 116,00
5 2 JG ARREBITES 13 X 16 WHURT R$ 19,33 R$ 38,66
6 1 PÇ BARRA DIREÇÃO NAKATA R$ 869,94 R$ 869,94
7 4 PÇ BUCHA BARRA ESTABILIZADORA AXIOS R$ 62,83 R$ 251,32
8 4 PÇ BUCHA DA MOLA DIANTEIRA AXIOS R$ 115,99 R$ 463,96
9 2 PÇ CÚICA FREIO TRASEIRA VANUCCI R$ 633,12 R$ 1.266,24
10 2 PÇ CRUZETA CARDAN VANUCCI R$ 309,31 R$ 618,62
11 4 PÇ FLEXÍVEL FREIO DIANT / TRAS HIPPER R$ 125,66 R$ 502,64
12 4 PÇ GRAMPO MOLEJO MARCHET R$ 91,83 R$ 367,32
13 4 PÇ JUNTA CUBO  SABÓ R$ 14,50 R$ 58,00
14 1 KIT KIT EMBREAGEM LUK R$ 2.996,46 R$ 2.996,46
15 2 JG LONA FREIO DIANTEIRA COBREQ R$ 289,98 R$ 579,96
16 2 JG LONA FREIO TRASEIRO COBREQ R$ 289,98 R$ 579,96
17 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO DIANTEIRO PARABÓLICA MARCHET R$ 918,27 R$ 1.836,54
18 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO TRASEIRO PARABÓLICA MARCHET R$ 463,97 R$ 927,94
19 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO DIANTEIRO PARABÓLICA MARCHET R$ 821,61 R$ 1.643,22
20 12 PÇ PARAFUSO RODA TRASEIRO WHURT R$ 30,93 R$ 371,16
21 4 PÇ PINO MOLA DIANTEIRO MARCHET R$ 43,50 R$ 174,00
22 12 PÇ PORCA RODA WHURT R$ 29,00 R$ 348,00
23 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABÓ R$ 120,83 R$ 241,66
24 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO SABÓ R$ 173,99 R$ 347,98
25 1 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO SKL R$ 241,65 R$ 241,65
26 1 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO SKL R$ 338,31 R$ 338,31
27 1 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO SKL R$ 367,31 R$ 367,31
28 1 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO SKL R$ 405,97 R$ 405,97
29 1 PÇ SUPORTE MOLEJO TRASEIRO MARCHET R$ 434,97 R$ 434,97
30 2 PÇ TAMBOR FREIO TRASEIRO COBREQ R$ 565,46 R$ 1.130,92
31 1 PÇ TUBO CARDAN VANUCCI R$ 468,80 R$ 468,80
32 2 PÇ TERMINAL BARRA DIREÇÃO NAKATA R$ 333,48 R$ 666,96
33 4 PÇ TRAVA ARANHA VANUCCI R$ 24,17 R$ 96,68
34 50 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERVIÇO R$ 125,66 R$ 6.283,00
TOTAL DO LOTE R$ 25.190,00
FRANCISCO ALVES-PR, 30 DE ABRIL DE 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR 
PREÇO UNITÁRIO, objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de um veículo novo zero km, tipo sedan, ano de fabricação/modelo no mínimo 2020/2020, para 
Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único da Assistência Social - SUAS, de Acordo com o Convênio 
Plataforma + Brasil N.888011/2019 por intermédio do Ministério da Cidadania e o Município de Icaraíma.
VALOR MÁXIMO: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).
 PRAZO DE ENTREGA: A entrega deve ser efetuada no endereço informado no ato da solicitação no prazo de 
até 90 (noventa) dias, contados a partir da requisição do Município, conforme ofício/justificativa/termo de referência 
apresentado pelo departamento solicitante.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante), 
no horário das 08h00min h às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site 
www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de 
Icaraíma ou por Telefone: (44) 3665-8000 – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
 LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
 DATA: 27 de maio de 2020
 HORÁRIO: 09h00min
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2020.
 João Gilson Prado
Pregoeiro
 

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Pregão Presencial n° 075/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de em-
presa do ramo para a prestação de serviços, visando a execução de 
montagem, tratamento e instalação de (02) dois monumentos históricos: 
CRUZEIRO DA MISSÕES e CRUZEIRO DAS AMÉRICAS, localizados 
no Município de Guaíra/PR. Exclusivo para ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 26 de maio de 2020. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 076/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preço, visando a contratação de empre-
sa especializada para prestar serviços de gerenciamento, assistência 
técnica, manutenção corretiva e preventiva do sistema telefônico - PABX, 
já existentes no Município. Exclusivo para ME/EPP/MEI.  
Data de Abertura: às 15h30min do dia 26 de maio de 2020. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informa-
ções: no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, 
de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 
3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 12 de maio de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licita-
ções. 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
PLANO DE TRABALHO DOMICILIAR – 2020 (RETIFICAÇÃO)
Ensino Fundamental, EJA – Fase I, D.I e SRM
ORGANIZAÇÃO DO CRONOGRAMA DAS AULAS (Conforme Referencial Curricular)
SEGUNDA – FEIRA
- DISCIPLINAS: LINGUA PORTUGUESA – MATEMÁTICA – GEOGRAFIA
Atividades do livro didático;
Leitura, produção, interpretação, cálculo, situações problemas, produção de jogos, entre outros;
TERÇA – FEIRA
- DISCIPLINAS: LINGUA PORTUGUESA – MATEMÁTICA – HISTÓRIA
Atividades do livro didático;
Leitura, produção, interpretação, cálculo, situações problemas, produção de jogos, entre outros;
QUARTA – FEIRA
- DISCIPLINAS: LINGUA PORTUGUESA – MATEMÁTICA – ENSINO RELIGIOSO
Atividades do livro didático;
Leitura, produção, interpretação, cálculo, situações problemas, produção de jogos, entre outros;
QUINTA – FEIRA
- DISCIPLINAS: CIÊNCIAS – EDUCAÇÃO FÍSICA - LINGUA PORTUGUESA – MATEMÁTICA
Atividades do livro didático;
Leitura, produção, interpretação, cálculo, situações problemas, produção de brinquedos e brincadeiras, entre outros;
SEXTA – FEIRA
- DISCIPLINAS: ARTE  –  LINGUA PORTUGUESA – MATEMÁTICA
Atividades do livro didático;
Leitura, produção, interpretação, cálculo, situações problemas, entre outros;
CABE AO PROFESSOR (A):
Seguir Referencial Curricular;
Utilização do livro didático e livros de literatura;
Explorar leitura, escrita interpretação e cálculos diariamente;
Encaminhar material didático do aluno (cola, lápis de cor, tinta, entre outros);
Sempre que possível encaminhar explicação do conteúdo de forma acessível e criativa (redes sociais, WatsApp, 
entre outros);
Construção do plano de aula semanal;
Registro das Atividades no diário;
Controle de entrega e recebimento das atividades;
Arquivamento das atividades produzidas pelos alunos;
Avaliação de acordo com atividades realizadas pelo aluno;
Cumprimento de jornada em home office (planejamento, produção e encaminhamento das atividades e relatórios, 
comunicação com os pais e alunos, correção de atividades, entre outros);
Registro para emissão do relatório, com período conforme calendário escolar: componentes curriculares (disciplinas), 
carga horária e objetivos de aprendizagem.
Observação: O professor poderá acrescentar atividades domiciliares de acordo com a realidade escolar, sempre 
seguindo a legislação vigente.
As atividades serão entregues aos pais dos alunos conforme cronograma específico organizado pela escola, 
recomendando-se escalas alternadas de turmas visando reduzir a circulação de pessoas.
Os estabelecimentos deverão proibir a entrada de crianças e permitir a entrada de apenas uma pessoa da família 
conforme cronograma, de modo a evitar aglomeração desnecessária de pessoas.
Em relação de turmas de EJA – Fase I, os professores promoverão a entrega das atividades aos alunos, conforme 
cronograma específico organizado pela escola, recomendando-se escalas alternadas de turmas visando reduzir a 
circulação de pessoas.
Mariluz, 12 de maio de 2020.
Jhone Junior Almeida.
Secretário Municipal de Educação de Mariluz

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLÍMPIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 070/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a ampliação de percentual de Gratificação de Função à servidora CAMILA GRIFFO, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Ampliar o percentual de Gratificação de Função à servidora CAMILA GRIFFO, portadora da Cédula de 
Identidade RG 7.559.703-7/PR, e do CPF 039.276.049-50, ocupante do Cargo efetivo de Enfermeira, para 30% (Trinta 
por cento) sobre os vencimentos do seu cargo a partir de 01 de abril de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/04/2020, convalidando o ato pela 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 29 dias do mês de abril do ano de 2020.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLÍMPIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 074/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora MARIANA ZORZATO FERRAREZI de acordo com o 
Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora MARIANA ZORZATO FERRAREZI, portadora do RG: 12.563.764-7 SSP/PR e 
CPF 067.820.409-80, sendo de 30 (Trinta) dias de descanso a se cumprir entre os dias 01 a 30 de maio de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos em 01/05/2020, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 11 dias do mês de maio do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2020.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 017/2020.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO.
CONSIGNATÁRIA: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 77.647.048/0001-10.
OBJETO: A FINALIDADE DA PRESENTE ATA É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE OFICINA MECÂNICA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DOS VEÍCULOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DO PRESENTE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL-SRP PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº-017/2020, EM SEUS ANEXOS E NA PROPOSTA COMERCIAL OFERTADA PELA 
CONSIGNATÁRIA.
VALOR GLOBAL: R$ 191.690,00 (CENTO E NOVENTA E UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS 
A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01 - VAN FIAT DUCATO ANO 2014/2014 AYX-0791 - SAÚDE
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
1 20 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA ZIP CF R$ 0,50 R$ 10,00
2 1 PÇ ALAVANCA DO FREIO DE MÃO FIAT R$ 250,00 R$ 250,00
3 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP R$ 690,00 R$ 1.380,00
4 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO COFAP R$ 430,00 R$ 860,00
5 2 PÇ BATENTE AMORTECEDOR DIANTEIRO IABV R$ 90,00 R$ 180,00
6 2 PÇ BANDEJA SUSP. DIANTEIRA WILTEC R$ 590,00 R$ 1.180,00
7 1 PÇ BIELETA BARRA ESTABILIZADORA TRW R$ 140,00 R$ 140,00
8 4 PÇ BUCHA BRAÇO OSCILANTE (ELASTICA) IABV R$ 7,00 R$ 28,00
9 4 PÇ BUCHA MOLA TRASEIRA IABV R$ 100,00 R$ 400,00
10 2 PÇ CUBO RODA DIANTEIRA FREMAX R$ 690,00 R$ 1.380,00
11 2 PÇ CUBO RODA TRASEIRA FREMAX R$ 790,00 R$ 1.580,00
12 1 PÇ CILINDRO MESTRE EMBREAGEM CONTROIL R$ 690,00 R$ 690,00
13 1 PÇ CILINDRO MESTRE FREIO BOSCH R$ 1.770,00 R$ 1.770,00
14 2 PÇ COIFA AMORTECEDOR DIANTEIRO ROCHE R$ 40,00 R$ 80,00
15 2 PÇ CORREIA DENTADA (CVA) DAYCO R$ 440,00 R$ 880,00
16 2 PÇ DISCO FREIO TRASEIRO FRASLE R$ 290,00 R$ 580,00
17 2 PÇ DISCO FREIO VENTILADO DIANTEIRO FRASLE R$ 390,00 R$ 780,00
18 1 JG ESCAPAMENTO COMPLETO  TUPER R$ 1.660,00 R$ 1.660,00
19 2 PÇ JUNTA HOMOCINÉTICA COFAP R$ 790,00 R$ 1.580,00
20 2 PC PALHETA LIMPADOR  BOSCH R$ 58,00 R$ 116,00
21 1 PÇ PINÇA FREIO DIANTEIRA (COMPLETA) ORIGINAL R$ 2.300,00 R$ 2.300,00
22 2 PÇ PASTILHA FREIO DIANTEIRO FRASLE R$ 370,00 R$ 740,00
23 2 PÇ PASTILHA FREIO TRASEIRO  FRASLE R$ 340,00 R$ 680,00
24 4 PÇ PARAFUSO SUPORTE DO MOTOR RODSF R$ 60,00 R$ 240,00
25 2 PÇ PIVÔ BRAÇO OSCILANTE TRW R$ 290,00 R$ 580,00
26 1 PÇ POLIA DO TENSOR DA CORREIA DO MOTOR DAYCO R$ 106,00 R$ 106,00
27 2 PÇ ROLAMENTO RODA DIANTEIRO SKF R$ 590,00 R$ 1.180,00
28 2 PÇ ROLAMENTO RODA TRASEIRO SKF R$ 580,00 R$ 1.160,00
29 1 PÇ ROLAMENTO CORREIA DENTADA DAYCO R$ 240,00 R$ 240,00
30 1 PÇ SEMI-EIXO TRW R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
31 2 PÇ TERMINAL BARRA DIREÇÃO C/ PORCA TRW R$ 420,00 R$ 840,00
32 50 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERV R$ 125,00 R$ 6.250,00
TOTAL DO LOTE R$ 31.140,00
LOTE 02 - VAN FIAT DUCATO ANO 2015/2015 AZV-9176 - EDUCAÇÃO
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
1 6 LT ADITIVO RADIADOR VALEO R$ 25,00 R$ 150,00
2 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP R$ 690,00 R$ 1.380,00
3 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO COFAP R$ 430,00 R$ 860,00
4 2 PÇ ARTICULAÇÃO CAIXA TRW R$ 160,00 R$ 320,00
5 2 PÇ BANDEJA SUSP. DIANTEIRA MASTER R$ 590,00 R$ 1.180,00
6 1 PÇ BARRA ESTABILIZADORA TRW R$ 1.100,00 R$ 1.100,00
7 2 PÇ BIELETA BARRA ESTABILIZADORA TRW R$ 140,00 R$ 280,00
8 2 PÇ BUCHA BRAÇO OSCILANTE (ELASTICA) IABV R$ 7,00 R$ 14,00
9 4 PÇ BUCHA MOLA TRASEIRA IABV R$ 100,00 R$ 400,00
10 1 PÇ CABO FREIO MÃO ANTERIOR FIAT R$ 180,00 R$ 180,00
11 1 PÇ CABO FREIO MÃO POSTERIOR FIAT R$ 80,00 R$ 80,00
12 1 PÇ CORREIA DENTADA (CVA) GATES R$ 440,00 R$ 440,00
13 1 PÇ CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICA GATES R$ 100,00 R$ 100,00
14 1 PÇ CILINDRO MESTRE FREIO BOSCH R$ 1.600,00 R$ 1.600,00
15 1 PÇ CILINDRO MESTRE EMBREAGEM CONTROIL R$ 600,00 R$ 600,00
16 1 PÇ CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM CONTROIL R$ 595,00 R$ 595,00
17 2 PÇ COXIM CAMBIO REI R$ 165,00 R$ 330,00
18 2 PÇ COXIM MOTOR REI R$ 340,00 R$ 680,00
19 2 PÇ DISCO FREIO VENTILADO DIANTEIRO FREMAX R$ 395,00 R$ 790,00
20 2 PÇ DISCO FREIO TRASEIRO FREMAX R$ 295,00 R$ 590,00
21 1 PÇ ESTICADOR CORREIA GATES R$ 245,00 R$ 245,00
22 1 KIT KIT EMBREAGEM  VALEO R$ 1.570,00 R$ 1.570,00
23 1 PÇ MOLA PARABÓLICA SUSP. TRASEIRA FAMA R$ 590,00 R$ 590,00
24 2 PÇ PALHETA LIMPADOR PARA-BRISA BOSCH R$ 60,00 R$ 120,00
25 12 PÇ PARAFUSO RODA FEY R$ 7,00 R$ 84,00
26 2 JG PASTILHA FREIO DIANTEIRO FRASLE R$ 375,00 R$ 750,00
27 2 JG PASTILHA FREIO TRASEIRO  FRASLE R$ 345,00 R$ 690,00
28 1 PÇ PINÇA FREIO TRASEIRA (COMPLETA) FIAT R$ 2.240,00 R$ 2.240,00
29 2 PÇ PINO CENTRO MOLEJO AESA R$ 15,00 R$ 30,00
30 2 PÇ PIVÔ BRAÇO OSCILANTE TRW R$ 290,00 R$ 580,00
31 2 PÇ ROLAMENTO RODA DIANTEIRO SKF R$ 595,00 R$ 1.190,00
32 2 PÇ ROLAMENTO RODA TRASEIRO SKF R$ 545,00 R$ 1.090,00
33 1 PÇ ROLAMENTO CORREIA DENTADA CVA SKF R$ 242,00 R$ 242,00
34 1 PÇ SEMI-EIXO MERITOR R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
35 50 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERV R$ 125,00 R$ 6.250,00
TOTAL DO LOTE R$ 28.640,00
LOTE 03 - VAN FIAT DUCATO ANO 2018/2018 BCS-6I75 - SAUDE
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
1 6 LT ADITIVO RADIADOR VALEO R$ 25,00 R$ 150,00
2 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP R$ 730,00 R$ 1.460,00
3 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO COFAP R$ 465,00 R$ 930,00
4 2 PÇ ARTICULAÇÃO CAIXA TRW R$ 190,00 R$ 380,00
5 2 PÇ BANDEJA SUSP. DIANTEIRA MASTER R$ 640,00 R$ 1.280,00
6 1 PÇ BARRA ESTABILIZADORA TRW R$ 1.330,00 R$ 1.330,00
7 2 PÇ BIELETA BARRA ESTABILIZADORA TRW R$ 180,00 R$ 360,00
8 2 PÇ BUCHA BRAÇO OSCILANTE (ELASTICA) IABV R$ 9,00 R$ 18,00
9 4 PÇ BUCHA MOLA TRASEIRA IABV R$ 120,00 R$ 480,00
10 1 PÇ CABO FREIO MÃO ANTERIOR FIAT R$ 205,00 R$ 205,00
11 1 PÇ CABO FREIO MÃO POSTERIOR FIAT R$ 105,00 R$ 105,00
12 1 PÇ CORREIA DENTADA (CVA) GATES R$ 465,00 R$ 465,00
13 1 PÇ CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICA GATES R$ 125,00 R$ 125,00
14 1 PÇ CILINDRO MESTRE FREIO BOSCH R$ 1.707,00 R$ 1.707,00
15 1 PÇ CILINDRO MESTRE EMBREAGEM CONTROIL R$ 800,00 R$ 800,00
16 1 PÇ CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM CONTROIL R$ 660,00 R$ 660,00
17 2 PÇ COXIM CAMBIO REI R$ 180,00 R$ 360,00
18 2 PÇ COXIM MOTOR REI R$ 380,00 R$ 760,00
19 2 PÇ DISCO FREIO VENTILADO DIANTEIRO FREMAX R$ 460,00 R$ 920,00
20 2 PÇ DISCO FREIO TRASEIRO FREMAX R$ 370,00 R$ 740,00
21 1 PÇ ESTICADOR CORREIA GATES R$ 285,00 R$ 285,00
22 1 KIT KIT EMBREAGEM  VALEO R$ 1.750,00 R$ 1.750,00
23 1 PÇ MOLA PARABÓLICA SUSP. TRASEIRA FAMA R$ 700,00 R$ 700,00
24 2 PÇ PALHETA LIMPADOR PARA-BRISA BOSCH R$ 80,00 R$ 160,00
25 12 PÇ PARAFUSO RODA FEY R$ 20,00 R$ 240,00
26 2 JG PASTILHA FREIO DIANTEIRO FRASLE R$ 400,00 R$ 800,00
27 2 JG PASTILHA FREIO TRASEIRO  FRASLE R$ 380,00 R$ 760,00
28 2 PÇ PINO CENTRO MOLEJO AESA R$ 15,00 R$ 30,00
29 2 PÇ PIVÔ BRAÇO OSCILANTE TRW R$ 300,00 R$ 600,00
30 2 PÇ ROLAMENTO RODA DIANTEIRO SKF R$ 630,00 R$ 1.260,00
31 2 PÇ ROLAMENTO RODA TRASEIRO SKF R$ 580,00 R$ 1.160,00
32 1 PÇ ROLAMENTO CORREIA DENTADA CVA SKF R$ 280,00 R$ 280,00
33 50 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERV R$ 125,00 R$ 6.250,00
TOTAL DO LOTE R$ 27.510,00
LOTE 14 - ÔNIBUS MB LO 916 ORE ANO 2018/2019 PLACA: BCW-8C01
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
1 5 LT ADITIVO RADIADOR VALEO R$ 20,00 R$ 100,00
2 10 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA VONDER R$ 5,00 R$ 50,00
3 2 PÇ ALGEMA MOLEJO DIANTEIRA FAMA R$ 130,00 R$ 260,00
4 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO COFAP R$ 490,00 R$ 980,00
5 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO COFAP R$ 480,00 R$ 960,00
6 2 PÇ ARRUELA ENCOSTO CUBO RIVERTEC  R$ 20,00 R$ 40,00
7 1 PÇ BARRA DIREÇÃO CURTA LINUSS R$ 590,00 R$ 590,00
8 4 PÇ BORRACHA DA CUÍCA BINS R$ 40,00 R$ 160,00
9 4 PÇ BUCHA EIXO S  IABV R$ 10,00 R$ 40,00
10 4 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO (CARRETEL) IABV R$ 35,00 R $ 
140,00
11 4 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR TRASEIRO IABV R$ 35,00 R$ 140,00
12 4 PÇ BUCHA DA MOLA DIANTEIRA IABV R$ 80,00 R$ 320,00
13 1 PÇ CATRACA FREIO DIANTEIRA  MASTER R$ 660,00 R$ 660,00
14 1 PÇ CATRACA FREIO TRASEIRA  MASTER R$ 660,00 R$ 660,00
15 1 PÇ CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM VARGA R$ 230,00 R$ 230,00
16 2 PÇ CORREIA DIREÇÃO HIDRAÚLICA GATES  R$ 45,00 R$ 90,00
17 1 PÇ CORREIA MOTOR GATES  R$ 130,00 R$ 130,00
18 2 PÇ COXIM TRASEIRO MOTOR REI R$ 100,00 R$ 200,00
19 3 PÇ CRUZETA CARDAN MERITOR R$ 320,00 R$ 960,00
20 1 PÇ CUBO RODA TRASEIRO SPICER R$ 770,00 R$ 770,00
21 1 PÇ CUBO RODA DIANTEIRO MERITOR R$ 440,00 R$ 440,00
22 1 PÇ EIXO S TRASEIRO DIREITO MASTER R$ 220,00 R$ 220,00
23 1 PÇ EIXO S TRASEIRO ESQUERDO MASTER R$ 220,00 R$ 220,00
24 1 PÇ EMBUCHAMENTO MANGA EIXO VANUCCI R$ 660,00 R$ 660,00
25 2 PÇ ESPELHO RETROVISOR BEPO R$ 280,00 R$ 560,00
26 4 PÇ FLEXIVEL FREIO DIANT / TRAS ITBF R$ 140,00 R$ 560,00
27 1 PÇ FLANGE DIFERENCIAL SPICER R$ 500,00 R$ 500,00
28 1 PÇ GARFO EMBREAGEM MERITOR R$ 380,00 R$ 380,00
29 4 PÇ GRAMPO MOLEJO DIANTEIRO RIVERTEC  R$ 60,00 R$ 240,00
30 4 PÇ GRAMPO MOLEJO TRASEIRO RIVERTEC  R$ 60,00 R$ 240,00
31 1 PÇ HÉLICE PLÁSTICA MOTOR RESERPLASTIC R$ 1.100,00 
R$ 1.100,00
32 1 PÇ KITS EMBREAGEM SACHS R$ 2.857,00 R$ 2.857,00
33 1 JG LONA FREIO DIANTEIRA LONA FLEX R$ 280,00 R$ 280,00
34 1 JG LONA FREIO TRASEIRA LONA FLEX R$ 280,00 R$ 280,00
35 1 PÇ LUVA CARDAN MERITOR R$ 600,00 R$ 600,00
36 2 PÇ MANGUEIRA INTERCOOLER  IBTF R$ 370,00 R$ 740,00
37 1 PÇ MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR IBTF R$ 205,00 R$ 205,00

38 4 MT MANGUEIRA TECALON 12MM TRAMADO FLECK R$ 10,00 R$ 40,00
39 1 PÇ BÓIA TANQUE COMBUSTÍVEL WILTECK R$ 185,00 R$ 185,00
40 2 PÇ MOLA 1ª MOLEJO DIANTEIRA FAMA R$ 450,00 R$ 900,00
41 2 PÇ MOLA 2ª MOLEJO DIANTEIRO  FAMA R$ 400,00 R$ 800,00
42 1 PÇ MOLA 3ª MOLEJO DIANTEIRO  FAMA R$ 300,00 R$ 300,00
43 1 PÇ MOLA 4ª MOLEJO DIANTEIRO FAMA R$ 250,00 R$ 250,00
44 1 PÇ MOLA 5ª MOLEJO DIANTEIRO FAMA R$ 210,00 R$ 210,00
45 2 PÇ MOLA 1ª MOLEJO TRASEIRO FAMA R$ 380,00 R$ 760,00
46 2 PÇ MOLA 2ª MOLEJO TRASEIRO FAMA R$ 350,00 R$ 700,00
47 4 PÇ MOLA PATIM DIANT / TRAS RIVERTEC  R$ 15,00 R$ 60,00
48 1 PÇ MANOPLA CAMBIO REI  R$ 70,00 R$ 70,00
49 20 PÇ PARAFURO RODA DIANTEIRO REX R$ 30,00 R$ 600,00
50 6 PÇ PARAFUSO BRAÇADEIRA CRUZETA SPICER R$ 10,00 R$ 60,00
51 10 PÇ PARAFUSO RODA TRASEIRO REX R$ 30,00 R$ 300,00
52 2 PÇ PATIM FREIO DIANTEIRO / TRASEIRO MASTER R$ 160,00 R$ 320,00
53 4 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO CURTO RIVERTEC  R$ 30,00 R$ 120,00
54 2 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO LONGO RIVERTEC  R$ 30,00 R$ 60,00
55 1 PÇ PONTEIRA CARDAN  SPICER R$ 510,00 R$ 510,00
56 1 PÇ PONTEIRA DO CARDAN COM ROSCA SPICER R$ 340,00 R$ 340,00
57 8 PÇ PORCA DUPLA RIVERTEC  R$ 6,00 R$ 48,00
58 1 PÇ PORCA PONTEIRA CARDAN  SPICER R$ 40,00 R$ 40,00
59 10 PÇ PORCA RODA 22 MM CHAVE 32MM REX R$ 7,00 R$ 70,00
60 2 PÇ REPARO BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO  RIVERTEC  R$ 60,00 R$ 120,00
61 2 JG ARREBITES LONA FREIO DBOR R$ 15,00 R$ 30,00
62 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABO  R$ 30,00 R$ 60,00
63 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO  SABO  R$ 60,00 R$ 120,00
64 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO FAG R$ 225,00 R$ 450,00
65 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO FAG R$ 255,00 R$ 510,00
66 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO FAG R$ 225,00 R$ 450,00
67 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO FAG R$ 205,00 R$ 410,00
68 2 PÇ SUPORTE MOLEJO TRASEIRO FAMA R$ 300,00 R$ 600,00
69 1 PÇ TAMPA RESERVATÓRIO ÁGUA CLICK R$ 30,00 R$ 30,00
70 1 PÇ TENSOR CORREIA  GATES  R$ 300,00 R$ 300,00
71 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA DIREITA NAKATA R$ 160,00 R$ 160,00
72 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA ESQUERDA NAKATA R$ 160,00 R$ 160,00
73 2 PÇ TERMINAL ALAVANCA CÂMBIO NAKATA R$ 100,00 R$ 200,00
74 2 PÇ TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO RIVERTEC  R$ 15,00 R$ 30,00
75 2 PÇ VÁLVULA ESCOAMENTO TANQUE AR  WABCO R$ 30,00 R$ 60,00
76 1 PÇ VÁLVULA TERMOSTÁTICA  BORWARNER R$ 305,00 
R$ 305,00
77 1 PÇ VOLANTE MOTOR SACHS R$ 1.350,00 R$ 1.350,00
78 100 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERVIÇO R$ 125,00 R$ 12.500,00
TOTAL DO LOTE R$ 42.150,00
LOTE 17 - ÔNIBUS VW-16180 ANO 1995 PLACA: JKW-7283 SAÚDE
ITENS QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
1 5 LT ADITIVO RADIADOR VALEO R$ 23,00 R$ 115,00
2 5 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA MATRIX R$ 6,00 R$ 30,00
3 8 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO RIVERTEC R$ 27,00 R$ 216,00
4 10 PÇ ARRUELA TRAVA PINO MOLA RIVERTEC R$ 3,00 R$ 30,00
5 2 PÇ ALGEMA MOLEJO DIANTEIRA FAMA R$ 120,00 R$ 240,00
6 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO COFAP R$ 450,00 R$ 900,00
7 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO COFAP R$ 465,00 R$ 930,00
8 4 PÇ ARRUELA ENCOSTO CUBO RIVER R$ 7,00 R$ 28,00
9 1 PÇ BARRA DIREÇÃO CURTA TRW R$ 570,00 R$ 570,00
10 6 PÇ BRACADEIRA CRUZETA CARDAN  SPICER R$ 20,00 R$ 120,00
11 4 PÇ BORRACHA CUÍCA FREIO MASTER R$ 30,00 R$ 120,00
12 4 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR TRASEIRO IABV R$ 30,00 R$ 120,00
13 1 PÇ CABO ACELERADOR CABOVEL R$ 80,00 R$ 80,00
14 1 PÇ CATRACA FREIO AUTOMÁTICA MASTER R$ 640,00 R$ 640,00
15 1 PÇ CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM TRW R$ 240,00 R$ 240,00
16 2 PÇ CORREIA DIREÇÃO HIDRAÚLICA DAYCO R$ 30,00 R$ 60,00
17 1 PÇ CORREIA MOTOR GATES  R$ 40,00 R$ 40,00
18 3 PÇ CRUZETA CARDAN SPICER R$ 260,00 R$ 780,00
19 2 PÇ CUPILHA 5MM REX  R$ 3,00 R$ 6,00
20 1 PÇ CUÍCA DE FREIO DIANTEIRA MASTER  R$ 270,00 R$ 270,00
21 1 PÇ CUICA DE FREIO TRASEIRA  MASTER  R$ 620,00 R$ 620,00
22 1 PÇ ENGRENAGEM 1º MÓVEL REX  R$ 890,00 R$ 890,00
23 1 PÇ ENGRENAGEM RÉ MÓVEL REX  R$ 980,00 R$ 980,00
24 1 PÇ EIXO S TRASEIRO DIREITO MASTER R$ 210,00 R$ 210,00
25 1 PÇ EIXO S TRASEIRO ESQUERDO MASTER R$ 210,00 R$ 210,00
26 1 PÇ EMBUCHAMENTO MANGA EIXO VANUCCI R$ 660,00 R$ 660,00
27 10 PÇ ENGRAXADEIRA 3MM CF R$ 3,00 R$ 30,00
28 2 PÇ FAROL AUXILIAR REDONDO LINUS R$ 90,00 R$ 180,00
29 4 PÇ FLEXIVEL FREIO DIANT / TRAS ITBF R$ 85,00 R$ 340,00
30 1 PÇ FLANGE CAMBIO SPICER R$ 265,00 R$ 265,00
31 4 PÇ GRAMPO MOLEJO DIANTEIRO RIVERTEC R$ 60,00 R$ 240,00
32 4 PÇ GRAMPO MOLEJO TRASEIRO RIVERTEC  R$ 60,00 R$ 240,00
33 1 PC GARFO DA EMBREAGEM SPICER R$ 115,00 R$ 115,00
34 1 PÇ KITS EMBREAGEM SACHS R$ 2.450,00 R$ 2.450,00
35 1 JG LONA FREIO DIANTEIRA LONA FLEX R$ 210,00 R$ 210,00
36 1 JG LONA FREIO TRASEIRA LONA FLEX R$ 210,00 R$ 210,00
37 1 PÇ LUVA CARDAN MERITOR R$ 585,00 R$ 585,00
38 1 PÇ MANGUEIRA RADIADOR INFERIOR IBTF R$ 215,00 R$ 215,00
39 1 PÇ MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR IBTF R$ 185,00 R$ 185,00
40 4 MT MANGUEIRA TECALON 1/2” TRAMADO FLECK R$ 10,00 R$ 40,00
41 1 PÇ MANOPLA ALAVANCA CÂMBIO REI R$ 130,00 R$ 130,00
42 1 PÇ MOLA 1ª MOLEJO TRASEIRO FAMA R$ 370,00 R$ 370,00
43 1 PÇ MOLA 2ª MOLEJO TRASEIRO FAMA R$ 330,00 R$ 330,00
44 1 PÇ MOLA 3ª MOLEJO TRASEIRO FAMA R$ 300,00 R$ 300,00
45 1 PÇ MOLA 4ª MOLEJO TRASEIRO FAMA R$ 240,00 R$ 240,00
46 1 PÇ MOLA 1ª MOLEJO DIANTEIRO FAMA R$ 490,00 R$ 490,00
47 1 PÇ MOLA 2ª MOLEJO DIANTEIRO FAMA R$ 470,00 R$ 470,00
48 1 PÇ MOLA 3ª MOLEJO DIANTEIRO FAMA R$ 340,00 R$ 340,00
49 1 PÇ MOLA 4ª MOLEJO DIANTEIRO FAMA R$ 290,00 R$ 290,00
50 4 PÇ PALHETA LIMPADOR PARABRISA BOSCH R$ 40,00 R$ 160,00
51 20 PÇ PARAFURO RODA DIANTEIRO RECAR R$ 10,00 R$ 200,00
52 12 PÇ PARAFUSO BRAÇADEIRA CRUZETA SPICER R$ 10,00 R$ 120,00
53 20 PÇ PARAFUSO RODA TRASEIRO RECAR R$ 13,00 R$ 260,00
54 4 PÇ PATIM FREIO TRASEIRO MASTER R$ 115,00 R$ 460,00
55 4 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO CURTO RIVERTEC  R$ 30,00 R$ 120,00
56 2 PÇ PINO MOLEJO DIANTEIRO LONGO RIVERTEC R$ 30,00 R$ 60,00
57 1 PÇ PONTEIRA CARDAN  SPICER R$ 510,00 R$ 510,00
58 1 PÇ PONTEIRA DO CARDAN COM ROSCA MERITOR R$ 340,00 R$ 340,00
59 16 PÇ PORCA DUPLA RIVERTEC  R$ 5,00 R$ 80,00
60 1 PÇ PORCA PONTEIRA CARDAN  SPICER R$ 40,00 R$ 40,00
61 40 PÇ PORCA RODA 22 MM CHAVE 32MM RECAR R$ 6,00 R$ 240,00
62 2 PÇ REPARO BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO  IABV R$ 60,00 R$ 120,00
63 2 JG ARREBITES LONA FREIO DBOR R$ 15,00 R$ 30,00
64 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANTEIRO SABO  R$ 30,00 R$ 60,00
65 2 PÇ RETENTOR CUBO TRASEIRO  SABO  R$ 60,00 R$ 120,00
66 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO FAG R$ 190,00 R$ 380,00
67 2 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO FAG R$ 230,00 R$ 460,00
68 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO FAG R$ 200,00 R$ 400,00
69 2 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO FAG R$ 240,00 R$ 480,00
70 2 PÇ ROLAMENTO GAIOLA CÂMBIO SPICER R$ 25,00 R$ 50,00
71 8 PÇ ROLDANA PATIM FREIO 32 MM MASTER R$ 10,00 R$ 80,00
72 8 PÇ ROLETE PATIM FREIO  MASTER R$ 10,00 R$ 80,00
73 2 PÇ SUPORTE AMORTECEDOR DIANTEIRO FAMA R$ 440,00 R$ 880,00
74 2 PÇ SUPORTE PATIM FREIO  MASTER R$ 240,00 R$ 480,00
75 2 PÇ SUPORTE MOLEJO DIANTEIRO FAMA R$ 165,00 R$ 330,00
76 2 PÇ SUPORTE MOLEJO TRASEIRO FAMA R$ 165,00 R$ 330,00
77 2 PÇ TAMBOR FREIO DIANTEIRO FRUM R$ 430,00 R$ 860,00
78 2 PÇ TAMBOR FREIO TRASEIRO FRUM R$ 430,00 R$ 860,00
79 2 PÇ TAMPA CUBO DIANTEIRO MASTER R$ 40,00 R$ 80,00
80 1 PÇ TAMPA RESERVATÓRIO ÁGUA CLICK R$ 20,00 R$ 20,00
81 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA DIREITA NAKATA R$ 140,00 R$ 140,00
82 1 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ROSCA ESQUERDA NAKATA R$ 140,00 R$ 140,00
83 2 PÇ TRAVA ARANHA  RIVERTEC  R$ 10,00 R$ 20,00
84 2 PÇ TUBO CARDAN TUBLES R$ 440,00 R$ 880,00
85 2 PÇ VÁLVULA PEDAL WABCO  R$ 480,00 R$ 960,00
86 100 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERVIÇO R$ 126,00 R$ 12.600,00
TOTAL DO LOTE R$ 40.800,00
LO TE 18 - ÔNIBUS IVECO GRANCLASS 2016/2017 PLACA: BBK-1527 - EDUCAÇÃO
, QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
1 5 LT ADITIVO RADIADOR VALEO R$ 24,00 R$ 120,00
2 5 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA MATRIX R$ 6,00 R$ 30,00
3 8 PÇ ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO RIVERTEC R$ 28,00 R$ 224,00
4 10 PÇ ARRUELA TRAVA PINO MOLA RIVERTEC R$ 3,00 R$ 30,00
5 2 PÇ ALGEMA MOLEJO DIANTEIRA FAMA R$ 120,00 R$ 240,00
6 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO COFAP R$ 375,00 R$ 750,00
7 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO COFAP R$ 395,00 R$ 790,00
8 2 PÇ BATENTE EIXO DIANTEIRO  IABV R$ 85,00 R$ 170,00
9 2 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO IABV R$ 85,00 R$ 170,00
10 2 PÇ BUCHA ESTABILIZADOR TRASEIRO IABV R$ 75,00 R$ 150,00
11 8 PÇ BUCHA SUSPENSÃO DIANTEIRA IABV R$ 105,00 R$ 840,00
12 1 PÇ CILINDRO MESTRE FREIO IVECO R$ 1.646,00 R$ 1.646,00
13 2 PÇ DISCO FREIO DIANTEIRO FRUM R$ 305,00 R$ 610,00
14 2 PÇ DISCO FREIO TRASEIRO FRUM R$ 190,00 R$ 380,00
15 4 PÇ FLEXIVEL FREIO DIANT/TRAS IVECO R$ 110,00 R$ 440,00
16 1 PÇ HIDROVÁCUO  IVECO R$ 2.800,00 R$ 2.800,00
17 2 PÇ MOLA 1º MOLEJO TRASEIRO FAMA R$ 530,00 R$ 1.060,00
18 2 PÇ MOLA 2º MOLEJO TRASEIRO FAMA R$ 480,00 R$ 960,00
19 1 PÇ PASTILHA FREIO DIANTEIRA FRASLE R$ 260,00 R$ 260,00
20 1 PÇ PASTILHA FREIO TRASEIRA FRASLE R$ 230,00 R$ 230,00
21 4 PÇ PALHETA LIMPADORA PARA-BRISA BOSCH R$ 70,00 R$ 280,00
22 1 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO FAG R$ 260,00 R$ 260,00
23 1 PÇ ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO FAG R$ 230,00 R$ 230,00
24 1 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO FAG R$ 180,00 R$ 180,00
25 1 PÇ ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO FAG R$ 160,00 R$ 160,00
26 2 PÇ SENSOR ABS IVECO R$ 780,00 R$ 1.560,00
27 1 PÇ TUBO ÓLEO HIDRAULICO ESPIRAL IVECO R$ 630,00 R$ 630,00
28 50 HR HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA SERVIÇO R$ 125,00 R$ 6.250,00
TOTAL DO LOTE R$ 21.450,00
FRANCISCO ALVES-PR, 30 DE ABRIL DE 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília nº 1920 Fone (44) 3534 – 8000 CEP 87.470.000
CNPJ nº 76.404.136/0001-29       www.mariluz.pr.gov.br
DECRETO Nº 1936, DE 12 DE MAIO DE 2020.
Dispõe sobre o regime especial para oferta de atividades escolares na forma de aulas não presenciais, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação, em decorrência da Pandemia causada pela COVID-19 e dá outras providências.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto na Lei nº 1.441, de 25 de agosto de 2008.
Considerando a progressão da Pandemia causada pelo novo Corona Vírus e da suspensão das aulas presenciais 
pelo Governo Estadual e Municipal, conforme o Decreto Estadual nº 4230/2020 e Decreto Municipal nº 1911/2020, e a 
necessidade de orientar e estabelecer um ordenamento para o desenvolvimento das atividades escolares seguindo a 
Deliberação nº 01 de 31 de março de 2020 do Conselho Estadual de Educação, Orientação nº 02/2020 – DPGE/SEED 
e a Resolução SEED nº 1.016 - 03/04/2020 - Regime especial - aulas não presenciais:
Decreta:
Art. 1 – Fica estabelecido no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de Mariluz, em caráter excepcional, o 
regime especial para a oferta de atividades escolares na forma de aulas não presenciais, em conformidade com o 
disposto na Deliberação nº 01/2020 – CEE/PR, Orientação nº 02/2020 – DPGE/SEED, Resolução SEED nº 1.016 - 
03/04/2020 - Regime especial - aulas não presenciais e Decreto Municipal nº 1911/2020, exarados em decorrência 
da Pandemia pela COVID-19.
Parágrafo Único: O regime especial previsto no caput deste artigo atende ao disposto do parágrafo Único do Art. 
1 da Resolução 1.016/2020, tendo início retroativo a 20 de março de 2020 e será automaticamente finalizado por 
meio de ato do Governador do Estado do Paraná que determine o encerramento do período de suspensão das aulas 
presenciais ou por expressa manifestação do Conselho Estadual de Educação do Paraná.
Art. 2 – Fica revogado o Art. 22 do Decreto Municipal nº 1911 de 19 de março de 2020.
Art. 3 – Período compreendido entre 20/03/2020 a 05/04/2020 será considerado como antecipação do recesso escolar 
do mês de julho/2020, conforme Decreto Estadual nº 4.258/2020.
Art. 4 – Fica sob a responsabilidade da mantenedora da Rede Municipal de Ensino (Secretaria Municipal de Educação), 
a organização de um plano de trabalho domiciliar para que os professores desenvolvam as atividades não presenciais 
para o Ensino Fundamental Anos Iniciais, EJA – Fase I, Educação Especial (D.I), Sala de Recursos Multifuncional, 
essa com materiais orientadores às famílias para a realização das atividades na perspectiva do desenvolvimento e 
fortalecimento da aprendizagem.
Art. 5 - As atividades escolares não presenciais são aquelas utilizadas pelo professor da turma ou pelo componente 
curricular destinado à interação com o estudante por meio de orientações e atividades impressas, livros didáticos, 
estudos dirigidos, grupos de WhatsApp, vídeo aulas, áudio chamadas e outras assemelhadas. Caso a família, pais 
ou responsáveis não possuam meios de comunicação via WhatsApp, os encaminhamentos serão feitos por meio de 
telefone.
Art. 6 – As instituições de ensino da Rede Pública Municipal que ofertam a Educação Básica, Ensino Fundamental 
Anos Iniciais, EJA – Fase I, D.I e SRM, trabalharão atividades escolares no formato não presencial.
Art. 7 – São atividades escolares não presenciais:
I- As ofertadas pela mantenedora e/ou pela instituição de ensino, sob responsabilidade do professor da turma ou do 
componente curricular, de maneira remota e sem a presença do professor e do estudante no mesmo espaço físico;
II- Atividades confeccionadas pela escola juntamente com seus professores, na forma impressa, que serão entregues 
aos pais ou responsáveis, se comprometendo os mesmos, a retirarem na instituição de ensino na qual o aluno se 
encontra matriculado; tais atividades deverão ser desenvolvidas conjuntamente com o aluno e, entregues toda a 
semana para que assim, possam adquirir atividades novas. Os pais ou responsáveis assinarão uma lista que 
comprovará a retirada e devolutiva das atividades;
III- Metodologias desenvolvidas por meio de veículos tecnológicos utilizados pelo município, adotadas pelo professor 
ou pela instituição de ensino e utilizadas pelos estudantes como material pedagógico;
IV- As incluídas no planejamento do professor e contempladas no Referencial Curricular do Paraná;
V- As submetidas ao controle de frequência e participação do estudante;
VI- As que integram o processo de avaliação do estudante.
Art. 8 – Caberá a cada instituição de ensino municipal fazer a devida comprovação do material e conteúdo pedagógico 
proposto/entregue, junto ao seu Conselho Escolar que deverá aprovar e entregar uma ata devidamente assinada pelo 
Conselho a Secretaria de Educação.
Art. 9 -  A Secretaria Municipal de Educação como mantenedora da Rede Pública Municipal de Ensino, disponibilizará 
um plano de trabalho domiciliar para o Ensino Fundamental Anos Iniciais, EJA – Fase I, D.I e SRM propondo ações, 
estratégias e cronogramas, cabendo a cada Instituição de Ensino adaptá-las de acordo com cada realidade escolar, 
bem como, atendendo ao cronograma proposto na grade curricular inserida no sistema LRCO.
Art. 10 – As atividades desenvolvidas pelas escolas serão contabilizadas para proposição do conteúdo escolar.
Art. 11 – Com relação a Educação Infantil a mantenedora seguirá as determinações dispostas no Artigo 2 Deliberação 
01/2020.
Art. 12 – Fica revogado o Decreto nº 1927, de 22 de abril de 2020.
Art. 13 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Mariluz/Pr., em 12 de maio de 2020.
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
INSTRUÇÃO NORMATIVA 02/2020
ASSUNTO – INSTRUÇÕES SOBRE O DECRETO Nº 1936/2020
O Secretário de Educação Municipal de Mariluz, Jhone Junior Almeida, dispõe:
Tendo em vista o Decreto nº 1911/2020, nos quais as aulas presenciais estão suspensas por tempo indeterminado, 
esta instrução normativa visa orientar os procedimentos para a organização dos trabalhos na Rede Municipal de 
Educação de Mariluz.
Conforme Decreto n° 1936/2020, fica assim definido:
Aulas presenciais estão suspensas até novo Decreto.
Essa proposta de ensino está devidamente aprovada pelo Decreto n°1936/2020 e será contabilizada para proposição 
do conteúdo escolar. O não cumprimento desse decreto implica em falta ou plano de reposição alternativo elaborada 
e aprovada pelo Conselho Escolar de cada Escola.
Professor que se encontra de atestado, deverá encaminhar o mesmo para sua escola e caso, isso impossibilite de 
realizar a confecção deste material o mesmo deverá ser elaborado pela coordenação e/ou direção.
Será detalhado de maneira mais específica nesta Normativa nº02/2020, ficando assim:
I- Os pais deverão procurar a escola em horário de aula para a retirada desse material;
II- A escola deverá fazer um cronograma de entrega desse material, visando a não aglomeração dos pais;
III- Este cronograma deverá ser divulgado nas mídias, estar exposto nas entradas das escolas e ser entregue 
individualmente durante a retirada do material;
IV- Cada escola deverá elaborar seu cronograma, podendo ser por turma e com divisão de horários, de acordo com a 
grade escolar inserida no sistema LRCO;
V- As atividades deverão ser confeccionadas e entregues de forma impressa semanalmente;
VI - Os conteúdos de Língua Portuguesa e Matemática, deverão ter ênfase e seguir o Referencial Curricular do 
Paraná, buscando priorizar os conteúdos;
VII - Os profissionais da Educação Especial (regentes de Classe Especial ou Salas de Recursos e apoio), deverão 
participar na elaboração de atividades juntamente com os professores regentes, adaptando-as para alunos que estão 
sob a sua responsabilidade;
VIII - Os professores de Hora Atividade, deverão elaborar no mínimo 01 atividade de cada disciplina de sua regência 
por semana, sendo que na disciplina de Arte e Educação Física, quando necessário poderão solicitar ajuda para as 
coordenadoras;
IX - Os professores que atuam na Educação de Jovens e Adultos (EJA), realizarão atividades para seus alunos, as 
quais deverão ser retiradas pelos mesmos na sua Instituição de Ensino;
X - Todos os profissionais da Secretaria Municipal de Educação de Mariluz, estão à disposição para orientações e 
eventuais dúvidas;
XI - Como sugestão de alternativas para as atividades, além de elencarmos o uso do livro didático, materiais serão 
impressos dentro das possibilidades;
XII - Orientamos que toda atividade retirada de livros, sites, blogs, mídias em geral deverão ser devidamente 
referenciadas, tomando cuidado para que as mesmas não sejam consideradas plágios;
XIII - Cada Instituição de Ensino deverá formular uma proposta de trabalho por turma, conforme esta instrução 
normativa e apresentar para seu Conselho Escolar;
XIV - O Conselho Escolar deverá aprovar esta proposta de trabalho;
XV - Deverá ser feito uma reunião entre direção/coordenação e seu Conselho Escolar, onde tudo deverá ser registrado 
em ata e assinado pelos presentes;
XVI - Uma cópia de ata deverá ser enviada para a SME.
XVII - Referente ao recesso de julho estabelece que: o período compreendido entre 20/03/2020 a 05/04/2020 será 
considerado como antecipação do recesso escolar de julho, conforme Calendário Escolar;
XVIII - Essas datas deverão ser cumpridas sem alterações por todas as Instituições de Ensino, porém poderão sofrer 
alterações, pois estão dispostas conforme calendário vigente;
XIX - Caso haja alterações, as mesmas serão encaminhadas pela SME;
XX – As instituições de ensino são responsáveis pela a entrega das atividades elaboradas para o período na forma 
não presencial, obedecendo as normas de controle da pandemia supracitada.
XXI - A direção também deverá elaborar um cronograma para seu quadro de professores (concursados e PSS), 
respeitando a carga horária de cada um, o qual deverá uma vez por semana cumprir horas na escola para elaboração 
das atividades e entrega das mesmas;
XXII - Devem fazer parte do cronograma de trabalho, professores regentes, professores de Educação Especial, Hora 
Atividade, Professores de Educação Física, Arte, Sala de Recursos Multifuncional e EJA – Fase I;
XXIII - Os profissionais de sua escola que se encontram no grupo de risco, poderão elaborar suas atividades em casa, 
contando com a colaboração da Coordenadora da Escola para a impressão, entrega e recolhimento das mesmas, 
sendo dispensados do cronograma de trabalho;
 XXIV - Grupo de risco - Acima de 60 anos, portadores de doenças crônicas, problemas respiratórios, gestantes e 
lactentes, que apresentam sintomas de Covid-19 e regressos de localidades com surto;
XXV - Estas situações deverão ser comprovadas mediante auto declaração de responsabilidade do servidor.
XXVI - Os Professores PSS não terão prejuízos, por esse motivo deverão cumprir o decreto e cronograma estabelecido 
pela sua Instituição de Ensino.
XXVII - As atividades realizadas a distância deverão ser arquivadas pelos professores responsáveis, ao recebê-las 
de volta semanalmente;
XXVIII - Combinar com os pais a entrega e devolução das atividades realizadas, devendo ser pessoalmente na escola, 
semanalmente, conforme cronograma da escola.
OBS.: Caso a criança tenha feito todas as atividades registrar PRESENÇA para a mesma. Caso a criança não tenha 
realizado as atividades, ou realizado parcialmente, elas deverão receber essas atividades e será oportunizado um 
tempo para a realização das mesmas, só então contabilizar sua PRESENÇA.
XXIX - O registro de notas e conceitos deverão ser posteriormente discutidas, pois não podemos estabelecer até 
quando acontecerá esta suspensão presencial. Aguardar novas orientações sobre o registro de notas e conceitos.
XXX – Sobre a Educação Infantil a mantenedora seguirá as determinações dispostas no Artigo 2 Deliberação 
01/2020, onde fica autorizada às instituições de ensino credenciadas e com cursos e modalidades já autorizados 
e/ou reconhecidos de Educação Básica e Educação Superior, com exceção para a Educação Infantil, a oferta de 
atividades não presenciais.
As instruções entram em vigor a partir da data de publicação, podendo ter alterações, se necessário.
Mariluz, 12 de maio de 2020.
Jhone Junior Almeida.
Secretário Municipal de Educação de Mariluz

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 178/2020.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº9/2.020 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 9/2.020 PMP, objetivando a Contratação de empresa objetivando a prestação de serviços parcelado 
de borracharia, para conserto e manutenção de veículos e maquinários do Município de Perobal - PR., tendo sido 
declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA 66837618920 22.225,50
ELIO VILELA 76207722949 26.347,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 12 de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 169/2020
Concede licença prêmio a SONIA APARECIDA FERNANDES LEAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a SONIA APARECIDA FERNANDES LEAL, portadora da Cédula de Identidade Nº 
4.313.830-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2015/2020, no período de 11/05/2020 a 08/08/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 170/2020
Concede licença prêmio a ELIZANGELA RAMOS SANTAGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a ELIZANGELA RAMOS SANTIAGO, portadora da Cédula de Identidade Nº 
6.470.575-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2013/2018, no período de 04/05/2020 a 01/08/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 171/2020
Concede licença prêmio a Edilaine Rodrigues de Oliveira Buscarioli.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a EDILAINE RODRIGUES DE OLIVEIRA BUSCARIOLI, portadora da Cédula 
de Identidade Nº 9.812.362-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2015/2020, no período de 12/05/2020 a 
09/08/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 172/2020
Concede licença prêmio a SIMONE PEREIRA SIMAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a SIMONE PEREIRA SIMAL, portadora da Cédula de Identidade Nº 10.907.878-6 
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2015/2020, no período de 12/05/2020 a 09/08/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 173/2020
Concede licença prêmio a SUZI MEIRE PASSOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a SUZI MEIRE PASSOS, portadora da Cédula de Identidade Nº 9.446.751-9 SSP/
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
referente ao qüinqüênio de 2012/2017, no período de 11/05/2020 a 08/08/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 174/2020
Concede licença prêmio a ROGERLAN DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a ROGERLAN DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade Nº 5.089.318-9 
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
referente ao qüinqüênio de 2015/2020, no período de 11/05/2020 a 08/08/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 175/2020
Concede licença prêmio a JOSIANE REZENDE TRETTEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a JOSIANE REZENDE TRETTEL, portadora da Cédula de Identidade Nº 
7.346.266-5 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2012/2017, no período de 11/05/2020 a 08/08/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 176/2020
Concede licença prêmio a FERNANDA DA SILVA DE ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a FERNANDA DA SILVA DE ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade Nº 
7.303.615-1 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2015/2020, no período de 11/05/2020 a 08/08/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 177/2020
Concede licença prêmio a TATIANE SALLO FAVARIN DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a TATIANE SALLO FAVARIN DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº 
8.949.824-4 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2015/2020, no período de 11/05/2020 a 08/08/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DISTRATO DE CONTRATO 001/2020
PSS 02/2019
Encerramento de Contrato a Pedido CLT
NOME   RG Emprego Público RESCISÃO
LILIÃ DOS SANTOS MARTINS 10.278.012-4 Enfermeira Padrão 05/05/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de maiode 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DISTRATO DE CONTRATO 001/2020
PSS 01/2019
Encerramento de Contrato a Pedido
NOME CPF BOLSA-TUTORA RESCISÃO
Marisangela Izabel Wietzikoski Halabura 021.665.129.-84 CURSO TECNICO DE SEGURANÇA 
DO TRABALHO 30/04/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de maio de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
PREFEITO

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

08.05.2020 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-Federal 4.046,57

TOTAL 4.046,57

                                                                  Perobal, 08 de Maio de 2020.

             ALMIR DE ALMEIDA                                              EDILSON BERTOUDO DUARTE                                                      
                Prefeito Municipal                                               Secretário Municipal de Fazenda                                                

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-
ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do 
objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março 
de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais legislações 
pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços de oficina 
de Karatê, para atender à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 27/05/2020.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 
257 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 12 de maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 50/2020.
Dispensa Por Limite nº 25/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: C J LOPES - PAPELARIA - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de móveis para escritório, para serem utilizados no Paço Municipal 
e na Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 8.220,00 (oito mil duzentos e vinte reais).
Vigência: 12/05/2020 a 12/05/2021.
Adjudicada e Homologada: 12/05/2020
Data de Assinatura: 12/05/2020

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 49/2020.
Dispensa Por Limite nº 24/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: DOMINGOS MORAES E MORAES CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria, consultoria e assistência técnica na área 
tributária do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 17.460,00 (dezessete mil quatrocentos e sessenta reais)
Vigência: 12/05/2020 a 12/11/2020.
Adjudicada e Homologada: 12/05/2020.
Data de Assinatura: 12/05/2020

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 117/2019
Tomada de Preços nº 09/2019-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ANDRÉ LUIZ LONGUINI-EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na cláusula sexta do presente contrato, para 
mais 90 (noventa) dias, com término previsto para 17 de setembro de 2020, conforme Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência, estipulado na cláusula sétima do presente contrato, 
para mais 180 (cento e oitenta) dias, com término previsto para 10 de novembro de 2020, conforme Parecer Técnico 
e Jurídico.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/05/2020.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 140/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 24/2020, para contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria, 
consultoria e assistência técnica na área tributária do Município de Pérola, Estado do Paraná. em favor da empresa 
abaixo:
EMPRESAVALOR TOTAL R$
DOMINGOS MORAES & MORAES CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA17.460,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 12 de maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 141/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica 
por este termo, a Dispensa de Licitação nº 25/2020, para contratação de empresa para fornecimento de 
móveis para escritório, para serem utilizados no Paço Municipal e na Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
FORNECEDORVALOR TOTAL R$
C J LOPES-PAPELARIA-ME8.220,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com 
Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 12 de maio de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 120/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: NELSON 
CARNIEL, inscrita no CNPJ nº 76.422.807/0001-84, com sede à RUA SEBASTIAO DIVINO SIMAO, nº 03,  - 87555-
000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. NELSON 
CARNIEL, portador do RG. nº  417.324 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 126.510.449-20, residente e domiciliado à Rua 
Sebastião Divino Simão, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 58/2018, Processo n° 135, data da homologação 
da licitação 24/10/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 120/2018, até 31/12/2020 contados a partir do dia 26/04/2020, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR,  27 de abril de 2020.
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 002/2019 

PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 
INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 007/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 13/05/2019 a 
18/05/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
14º REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

4º 024 Jefferson dos Santos Silva Condutor de Ambulância Socorrista Paranavaí/PR* 

5º 011 Valdecir Camparini Condutor de Ambulância Socorrista Paranavaí/PR* 

*Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Querência do Norte, Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Paranavaí. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 
cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade), quando cabível; 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 12 de Maio de 2020. 

 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do cIUENP 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada 
lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 11 de maio de 2020. 
 
 

ANA PAULA BOEING LIMA LEITE 
RUA EMILIO GOMES, 830 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 297000 

DURVAL SPIRANDELLI 
AV. COSTA E SILVA, 115 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 329700 

MB LOTEAMENTOS 
RUA JOSE STEL, 67 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 421200 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 127 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 589600 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
AV. OPPNUS, 1040 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 561000 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
AV. OPPNUS, 1050 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 561100 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
AV. OPPNUS, 1060 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 561200 

NEUSA DO CARMOS NUNES 
AV. OPPNUS, 1070 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 561300 

ALVACIR RIBEIRO REBELO 
AV. OPPNUS, 1090 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 561500 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
AV. OPPNUS, 1080 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 561400 

PAULO CEZAR VIEIRA 
AV. OPPNUS, 1240 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 551000 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
AV. OPPNUS, 1230 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 550900 

POLLYANNA PILEGE FIRMINO 
AV. OPPNUS, 1220 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 550800 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
AV. OPPNUS, 1160 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 550200 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
AV. OPPNUS, 1170 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 550300 

SUZINEIA DE SOUZA MANFIO 
RUA ROMA, 24 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 550100 

RAFAELA VETORATO PETENUCCI 
RUA NAPOLIS, 1180 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC:  553200 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA ROMA, 84 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 552800 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA ROMA, 114 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 555500 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA ROMA, 104 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 555600 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA ROMA, 164 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 557600 

ANA CLAUDIA GRAZINI FANUCCHI 
RUA ROMA, 154 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 557700 

PREMIUM LOTEDORA LTDA 
RUA ROMA, 172 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 557500 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA TURIM, 1190 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 593200 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA ROMA, 234 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 592800 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA ROMA, 224 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 592900 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA ROMA, 204 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 593100 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA BARI, 1233 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 593700 

PREMIUM LOETADORA LTDA 
RUA VERONA, 1153 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 578000 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VERONA, 1043 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 579100 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VERONA, 1090 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 582500 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 384  
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 581600 

PREMIUM LOTEADORA 
RUA VENEZA, 374 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 581700 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA BENEZA, 364 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 581800 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA PRAÇA ITALIANA, 1073 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 581200 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA PRAÇA ITALIANA, 1063 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 581300 

APARECIDO LOPES DE OLIVEIRA 
RUA PRAÇA ITALIANA, 1043 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 581500 

ELISEU RODRIGUES DE FREITAS 
RUA PRAÇA ITALIANA, 1003 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 583400 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA PRAÇA ITALIANA, 993 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 583500 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA PRAÇA ITALIANA, 983 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 583600 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VERONA, 1000 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 583900 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 367 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 583000 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 377 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 583100 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 387 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 583200 

JOSUE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
RUA COLISEU, 1040 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 579600 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VERONA, 990 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 583800 

PREMIUM LOTEADORA 
RUA VERONA, 1000 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 283900 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VERONA, 1003 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 584400 
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PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VERONA, 993 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 584500 

SINEZIA COELHO DA SILVA 
RUA MILÃO, 1200 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 555700 

ANDRE SANTOS GOMES 
RUA MILÃO, 1240 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 556100 

ANA CLAUDIA GRAZINI FANUCCHI 
RUA ROMA, 134 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 555300 

CASSIO MADEIRA DE ARAUJO 
RUA ROMA, 124 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 555400 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA COLISEU, 1060 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 579800 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA COLISEU, 1080 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 580000 

WANDERLEI BATISTA FIGUEIREDO 
RUA COLISEU, 1090 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 580100 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA COLISEU, 1100 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 580200 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA COLISEU, 1110 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 580300 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA COLISEU, 1120 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 580400 

CONSTRUTORA ANTONELO EIRELI 
RUA BARI, 1123 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 571900 

CONSTRUTORA ANTONELO EIRELI 
RUA BARI, 1113 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 572000 

ANGELA MARIA RIBEIRO 
RUA VERONA, 980 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 583700 

HUMBERTO BARTELOCHI 
RUA BARI, 1083 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 572300 

SERGIO CARRASCO E OUTRA 
RUA BARI, 1077 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA  
INSC: 572350 

LUIZ PAULO DA SILVA FERREIRA 
RUA BARI, 1073 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 572400 

FABIANO ALBANO DA SILVA 
RUA BARI, 1063 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 572500 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA BARI, 1053 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 572600 

ANDRE LUIZ CARRASK 
RUA BARI, 1043 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 572700 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA BARI, 1040 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 576400 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA BARI, 1050 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 576500 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA BARI, 1060 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 576600 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA BARI, 1070 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 576700 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA BARI, 1080 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 576800 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA BARI, 1090 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA  
INSC: 576900 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA BARI, 1100 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 577000 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA BARI, 1110 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 577100 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA BARI, 1120 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 577200 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA BARI, 1130 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 577300 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA BARI, 1140 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 577400 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA BARI, 1150 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 577500 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA COLISEU, 1130 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 580500 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
RUA COLISEU, 1140 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 580600 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA COLISEU, 1150 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 580700 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA COLISEU, 1063 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 575700 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA COLISEU, 1053 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 575800 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA COLISEU, 1043 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 575900 

MARCIO APARECIDO INCENHA 
RUA COLISEU, 1149 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 574800 

MARCIO APARECIDO INCENHA 
RUA COLISEU, 1085 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 575400 

MARCIO APARECIDO INCENHA 
RUA COLISEU, 1141 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 574900 

MARCIO APARECIDO INCENHA 
RUA COLISDEU, 1133 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 574950 

MARCIO APARECIDO INCENHA 
RUA COLISEU, 1119 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 575100 

MARCIO APARECIDO INCENHA 
RUA COLISEU, 1113 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 575150 

MARCIO APARECIDO INCENHA 
RUA COLISEU, 1105 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 575200 

MARCIO APARECIDO INCENHA 
RUA COLISEU, 1091 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 575300 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA COLISEU, 1077 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 575500 

NELSON CORREA DE OLIVEIRA 
RUA COLISEU, 1071 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 575600 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA COLISEU, 970 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 584700 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA COLISEU, 980 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 584800 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA COLISEU, 990 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 584900 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA COLISEU, 1000 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA  
INSC: 585000 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA COLISEU, 1003 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 585500 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA COLISEU, 993 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 585600 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA COLISEU, 983 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 585700 

PREIMUM LOTEADORA LTDA 
RUA BARI, 960 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 585900 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA BARI, 970 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 586000 
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PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA BARI, 980 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 586100 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA BARI, 990 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC:586200 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA BARI, 993 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 586900 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA BARI, 983 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 587000 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA BARI, 973 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 587100 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA BARI, 963 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 587200 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA BARI, 1000 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 586300 

MARIA EUNICE DE OLIVEIRA PEREIRA 
RUA NAPOLIS, 1140 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 564700 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA NAPOLIS, 1083 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 560000 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA NAPOLIS, 1093 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 559900 

HEVERTON AUGUSTO DE SOUZA 
RUA NAPOLIS, 1103 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 559800 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA NAPOLIS, 1113 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 559700 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA NAPOLIS, 1123 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 559600 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA NAPOLIS, 1133 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 559500 

NEIR MENDES DA SILVA 
RUA ROMA, 27 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 559200 

HERALDO SANTOS DE OLIVEIRA 
RUA ROMA, 57 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 561600 

FABIO ROGERIO ANDRUCHU 
RUA ROMA, 157 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 568000 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA ROMA, 107 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 564800 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA ROMA, 187 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 568300 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA ROMA, 207 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 571200 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA ROMA, 257 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 574400 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA ROMA, 287 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 574700 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA ROMA, 307 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 577600 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA ROMA, 317 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 577700 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA ROMA, 327 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 577800 

ELIAS PEDRO DA SILVA 
RUA ROMA, 337 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 577900 

CLAUDIO VIEIRA DOS SANTOS 
RUA VENEZA, 334 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 579200 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 324 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 579300 

GILMAR ALVES DE SOUZA 
AV. OPPNUS, 1020 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 560800 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 207 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 586400 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 307 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 584000 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 317 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 584100 

JOEL WENCESLAU MARQUES 
RUA VENEZA, 327 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 584200 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 337 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 584300 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 187 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 588100 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 187 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 588100 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 274 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 576100 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 264 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 576200 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 254 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 576300 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 257 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 585100 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 267 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 585200 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 277 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 585300 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 287 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 585400 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 224 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 572900 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 214 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 573000 

REGINALDO DE OLIVEIRA SOUZA 
RUA VENEZA, 204 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 573100 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 157 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 587800 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 137 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 589700 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 107 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 589400 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA VENEZA, 117 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 589500 

FABIO ROGERIO ANDRUCHU 
RUA FLORENZA, 1150 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 571100 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA FLORENZA, 1133 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 565400 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA MILÃO, 1133 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 562200 

PATRICIA LOPES DOS PRAZERES 
RUA MILÃO, 1060 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 566900 

DIRCE RODRIGUES 
RUA MILÃO, 1093 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 562600 

DIRCE RODRIGUES 
RUA MILÃI, 1083 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 562700 

EDNEIA BUENO DA SILVA MATIAS 
RUA MILÃO, 1073 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 562800 
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SANDRA BUENO DA SILVA PAGANINI 
RUA MILÃO, 1063 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 562900 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA MILÃO, 980 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 590800 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA MILÃO, 990 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 590900 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA NAPOLIS, 1030 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 563600 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA NAPOLIS, 1040 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 563700 

ANA PAULA LOPES NUNES 
RUA NAPOLIS, 1050 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 563800 

JANE SILVA DE OLIVEIRA 
RUA NAPOLIS, 1060 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 563900 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA COLISEU, 1050 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 579700 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
AV. OPPNUS, 1100 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 559100 

MARCIO APARECIDO INCENHA 
RUA COLISEU, 1127 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 575000 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA COLISEU, 973 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 585800 

ELIAS CALORY 
RUA NAPOLIS, 1070 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 564000 

JOSE ALVES DA SILVA 
RUA NAPOLIS, 1080 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 564100 

CRISTOVÃO LEITE DA SILVA 
RUA NAPOLIS, 1090 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 564200 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA NAPOLIS, 1120 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 564500 

RONALDO BATISTA MARQUES 
RUA NAPOLIS, 1130 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 564600 

ROBERTO STIPPE DE ALMEIDA 
RUA FLORENZA, 950 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 588800 

MARIA APARECIDA ROCHA ROSSI 
RUA FLORENZA, 953 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 590300 

MAURI DE ALENCAR PEREIRA 
RUA FLORENZA, 943 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 590400 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA FLORENZA, 990 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 589200 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA FLORENZA, 1000 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 589300 

PREMIUM LOTEADORA LTDA  
RUA FLORENZA, 1130 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 570900 

PAULO SERGIO DA SILVA 
RUA FLORENZA, 1140 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 571000 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA TURIM, 970 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 587400 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA TURIM, 960 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 587300 

HERNANDES APARECIDO COGO 
RUA TURIM, 953 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 588700 

HERNANDES APARECIDO COGO 
RUA TURIM, 963 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 588600 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA TURIM, 973 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 588500 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA TURIM, 983 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 588400 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
RUA TURIM, 1003  
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 588200 

DURVAL SPIRRANDELLI 
AV. COSTA E SILVA, 115 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 329700 

ADROALDO ONORIO 
AV. VISCONDE DO RIO BRANCO, 235 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 332300 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 046/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA aempresa: 
TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 09.115.828/0001-60, com 
sede à RUA PEROBAL, nº 3930, SALA 01, ZONA 01, CEP:87501-300 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr., HELTON DOS SANTOS GONÇALVES, portador(a) do RG. nº 90540599 SSP/PR, 
e do CPF/MF Nº038.402.629-09, residente e domiciliado à RUA DOS CONSTREUTORES, Nº 4935, CONJUNTO 
PRIMEIRO DE MAIO, CEP: 87.509-705 na cidade de Umuarama, Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato 
de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 28/2020, Processo n° 55, data da homologação 
da licitação 08/05/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS, BEM COMO NA ELABORAÇÃO DE MAPAS, MEMORIAIS 
DESCRITIVOS, LAUDOS, PARECERES TÉCNICOS, AVIVENTAÇÃO E LOCAÇÃO DE DIVISAS E LIMITES ENTRE 
PROPRIEDADES RURAIS E URBANAS, CADASTRAMENTOS PLANIALTIMÉTRICOS E PLANIMÉTRICO NO 
MUNIC
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Dispensa por Limite nº 28/2020.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 90 (noventa) dias tendo início em 12/05/2020 e término previsto para 09/08/20, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-16.900,00-(dezesseis mil e novecentos reais), 
efetuados em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12 de maio de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 045/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
R. TROVO INSTALAÇÕES ELETRICAS E HIDRAULICAS, inscrita no CNPJ nº 24.904.541/0001-02, com sede à 
ESTRADA SÃO HENRIQUE, nº 629, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Sr. RODRIGO TROVO, portador do RG. nº 9.826.763-8 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
066.052.709-08, residente e domiciliado à ESTRADA SÃO HENRIQUE, nº 629, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 29/2020, Processo 
n° 56, data da homologação da licitação 11/05/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Dispensa por Limite nº 29/2020.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 12/05/2020 e término previsto para 10/07/2020, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 17.584,16 (dezessete mil quinhentos e oitenta e 
quatro reais e dezesseis centavos), pagos em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12 de maio de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 30/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 57/2020, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 14/2020 de 
13 de janeiro de 2020, sobre o Processo de Licitação nº 30/2020, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HIDRAULICO PARA AMPLIACAÇÃO DA REDE DE ÁGUA DA ESTRADA PATRÍCIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
BUSCARATO E CANO LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12/05/20
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, sito a Av. Carlos Spanhol 
nº 164, centro, torna público que irá requerer junto ao IAP, a Autorização Florestal para corte de 455 árvores nativas no 
lote de terras nº 01, da quadra 01, área verde, da Vila Rural Bom Jesus do São Jorge do Patrocínio – PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 252/2020, de 04 de maio de 2020.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede férias nos termos do Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, 
e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, em favor do Servidor Público 
Sr. IVANDO BATISTA DOS SANTOS, brasileiro, Portador do RG n°. 4.412.976-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Servente Administrativo, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 - Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 01 – Gabinete do Secretário; 2.012 – Manutenção da 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares 
de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/05/2019-2020, a serem concedidos no interstício temporal de 
04/05/2020 a 23/05/2020, não havendo direito ao pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, visto 
que já o recebeu integralmente na competência de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 253/2020, de 05 de maio de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da 
Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. PAULA 
MARTINS VETORATO REBECHI, brasileira, casada, Portadora da Cédula de Identidade nº. 12.855.501-3 SSP/PR, 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 02 – 
Departamento de Recursos Humanos; Atividade: 2.020 - Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos 
Humanos; correspondentes a 10 (dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/07/2018 a 
30/06/2019, a serem concedidas no período de 06/05/2020 a 15/05/2020, com pagamento do Abono Constitucional a 
título de 1/3 de férias integramente na competência de maio de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 254/2020, de 05 de maio de 2020
CONCEDE Adicional de Insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, combinado com o disposto no Laudo Técnico 
de Condições do Ambiente de Trabalho, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE na ordem de 40% (quarenta inteiros por 
cento), a partir da competência de abril de 2020, em favor do Servidor Público Sr. AROLDO FERREIRA GABIATTI, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 35.889.130-9 SSP/SP, ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo de Motorista, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 
2.030 Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública, tendo em vista a exposição permanente em local de 
maior risco, onde desempenha suas atividades laborais
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 271/2020, de 12 de maio de 2020.
CONCEDE AFASTAMENTO REMUNERADO À SERVIDORA PÚBLICA GENITORA DE PORTADOR DE DOENÇAS 
CRÔNICAS dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER em virtude do risco de contaminação pela COVID-19, AFASTAMENTO REMUNERADO em 
favor da Servidora Pública Sra. VILMA APARECIDA DE SOUZA LOPES, brasileira, portadora do RG n°. 9.426.926-
1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – 
Departamento de Educação: 2.062 Manutenção e Encargos do ensino Fundamental, correspondente a 60 (sessenta) 
dias regulamentares, no período de 14/05/2020 à 13/07/2020, considerando ser a Genitora e única responsável 
por uma criança que necessita de cuidados especiais fazendo parte do grupo de risco dos portadores de doenças 
crônicas, mediante apresentação de exames clínicos e atestado médico emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, 
podendo ser prorrogada ou interrompida a qualquer tempo mediante declaração de controle da Pandemia Covid-19 
emitida pela Organização Mundial da Saúde (OMS), Secretaria de Estado da Saúde (SESA) ou mesmo Decretada 
pelo Município de São Jorge do Patrocínio/PR.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 048/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
DOMINIUM MEDICAL VENDAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 17.084.675/0001-69, 
com sede à Rua LUIZ SPIANDORELLI NETO, nº 30 SALA507, Torre Araucária, Condomínio Vértice, Paiquerê – CEP 
nº 13271-570, na cidade de VALINHOS, Estado do São Paulo, neste ato representado pelo Sr.ª PRISCILA MARTINS 
VALDES, portadora do RG. nº 53.723.080-4 SSP/SP., e do CPF/MF Nº 038.962.069-66, residente e domiciliada à Rua 
Bento José Abreu, nº 95, apartamento 23, Ed. Forte São Fernando, Vila Jequitiba – CEP nº 13026-308, Campinas, 
Estado de São Paulo, resolvem firmar o presente Contrato de compras com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 14/2020, Processo n° 45/2020, data da 
homologação da licitação 08/05/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) APARELHO DE ULTRASSOM VETERINARIO 
CONFORME TERMO DE CONVÊNIO 008/2020 SEAB, PARA ATENDER A FAMILIAS DE AGRICULTORES DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 12/05/2020 e término previsto para 31/12/2020, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), pagos em 
até 30 (trinta) dias após a entrega dos objetos da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12 de maio de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 57/2020
Dispõe sobre a declaração de utilidade pública e dá outras providências.
JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito do Município de São Jorge do Patrocínio-PR, no uso das atribuições constitucionais 
e legais,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para todos os fins, o empreendimento execução de galeria pluvial localizada 
no Lote nº 1, da Quadra 1, sob a coordenada geográfica UTM: 22 K 204174.45 m E, 7370129.90 m S.
Art. 2º A Declaração de Utilidade Pública objetiva a execução de galeria pluvial com tubulação de concreto para o 
escoamento da água, evitando assim o alagamento gerado na Vila Rural Bom Jesus, no Município de São Jorge do 
Patrocínio.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Jorge do Patrocínio, 12 de maio de 2020.
José Carlos Baraldi
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº023/2020
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que o Parecer Jurídico 
prevê a Inexigibilidade em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93, e no uso das atribuições 
que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a Inexigibilidade 
de Licitação nº. 023/2020, referente ao a contratação de pessoa física/jurídica, da área da saúde para prestação 
de enfermeiros e técnico de enfermagem em regime de urgência e emergência, junto ao pronto atendimento-PA, 
24 horas, do município de tapejara/pr., em conformidade com Edital do Chamamento Público nº 004/2019, SENDO 
COMPLENTO DA INEXIGIBILIDADE 021/2020.Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos da 
declaração de inexigibilidade expedida pela Comissão Permanente de Licitação, em favor da profissional: 
NAYARA FERNANDES KLICH
Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento Público nº 004/2019. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 12 de maio de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 148 DE 12 DE MAIO DE 2020
Altera redação dada pelo Artigo 2o, da Portaria n.º 435 de 20 de outubro de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o Despacho, sob o n.º 1.349/2020 - CAGE
RESOLVE:
Art. 1o Alterar o artigo 2o da Portaria n.º 435 de 20 de outubro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.2o O valor do Provento de aposentadoria será de R$ 580,60 (Quinhentos e oitenta  reais e sessenta centavos), 
devendo este valor ser complementado para assegurar a percepção de um salário mínimo vigente da época de R$ 
937,00 ( Novecentos e trinta e sete reais) , sendo que a forma de reajuste será sem paridade, de acordo com o Art. 
40, § 8º da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de maio de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  RAFAEL FOMIN FUNAYAMA
MODALIDADE: DISPENSA Nº 014/2019
OBJETO: Aditivo de prorrogação de vigência do contrato Administrativo nº 072/2019.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 04/05/2020 até 04/05/2021
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
VALOR MENSAL: R$-2.000,00 (dois mil reais)
VALOR ANUAL:  R$-24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
 Tapejara/Pr, 04 de maio de 2020.
   RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
            Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  ROSALINA TIZZIO PINHEIRO
MODALIDADE: DISPENSA Nº 013/2019
OBJETO: Aditivo de prorrogação de vigência do contrato Administrativo nº 071/2019.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 04/05/2020 até 04/05/2021
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
VALOR MENSAL: R$-2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
VALOR ANUAL:  R$-30.000,00 (trinta mil reais)
 Tapejara/Pr, 04 de maio de 2020.
   RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
            Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 068, DE 12 DE MAIO DE 2020
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2020 Lei nº 2.064/2019,  e abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.064/2019 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.089/2019.
DECRETA
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2020:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Recursos Humanos
05.001.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
05.001.28.331.0000.0.000 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
05.001.28.331.0007.0.000 - Previdência Social ao Servidor Público
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao PASEP                                          R$: 555.591,58
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 2.559.287,15
Art. 2o Passam a vigora com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2020:
05.001.28.331.0000.0.000 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
05.001.28.331.0007.0.000 - Previdência Social ao Servidor Público
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao PASEP                                          R$: 555.591,58
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 2.559.287,15
Art. 3o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
até R$: 73.915,74 (setenta três mil e novecentos quinze reais e setenta quatro centavos), destinados a ocorrer com 
despesas classificadas na atividade, operação especial e nos elementos a seguir discriminados:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Recursos Humanos
05.001.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
05.001.28.331.0000.0.000 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
05.001.28.331.0007.0.000 - Previdência Social ao Servidor Público
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao PASEP
3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas                   R$: 739,15
Fonte: 003 - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo                                      R$: 73.176,59
Fonte: 003 - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM
TOTAL R$:73.915,74
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fonte 
vinculada.
Fonte: 003 - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM            R$: 73.915,74
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de Maio de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TAPEJARA E EMPRESA 
MASTER SERVIÇOS POSTUMOS LTDA
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 76.247.345/0001-06, estabelecida à Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 
442, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e a MASTER SERVIÇOS POSTUMOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 05.211.378/0001-58, representada por DANIEL LITRINTA, brasileiro, natural 
de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, Casado pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, nascido 
em 06/01/1986, portador da Cédula de Identidade RG. nº 9.585.771-0 SESP/PR, inscrito no CPF: 052.833.049-73, 
residente e domiciliado Rua Maranhão, nº 667, Centro, no município de Tapejara, Estado do Paraná, CEP: 87430-000, 
Centro, na cidade de Tapejara, Estado do Paraná, com amplos e especiais poderes, para representá-la, doravante  
denominado  CONCESSIONÁRIO, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de 
Rescisão Contratual, resolvem rescindir o CONTRATO DE DIREITO REAL DO USO N° 002/2019, com fundamento 
na cláusula oitava do referido contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO Concessão de Direito Real de Uso de imóvel de propriedade do Município, Lote 
de terras nº A-4, subdivisão dos lotes n.º 04 a 14 da quadra 193, do Perímetro Urbano do Município de Tapejara, com 
área 495,00m², objeto especificado na Matricula 19.740, do 1º oficio da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, constitutivo do patrimônio disponível do Município de Tapejara-PR, com os limites: Norte confronta-se para a 
Data A-3, em uma distância de 45,00 metros; leste: Confronta-se com Avenida Antônio S. Villela em uma distância de 
11,00 metros; Oeste: Confronta-se para a data A-5, em uma distância de 11,00 metros; Sul: Confronta-se com a data 
A-7, em uma distância de 45,00 metros,conforme solicitação de RI´s, acostadas neste processo e especificado no 
formulário padronizado de proposta,  conforme Lei Municipal nº 2.002 de 20/09/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de Concessão de Direito Real de Uso de 
imóvel na área da Secretária de industria, comercio e turismo, sob o nº 002/2019, que trata a Cláusula Primeira, nada 
mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas 
no ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA
Durante a vistoria in loco foi verificado que o referido imóvel encontra-se dentro das instalações do PETI (programa 
de erradicação do trabalho infantil), acarretado por erros de levantamento e invasão de divisas por lotes vizinhos, 
tornando inviável a concessão do mesmo.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná, ficando assim o presente termo com efeito a 07 de maio de 2020.
E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.
Tapejara/Pr, em 07 de maio de 2020.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
     Rodrigo de Oliveira Koike
          Prefeito Municipal
             Contratante
 MASTER SERVIÇOS POSTUMOS LTDA.
DANIEL LITRINTA
Representante Legal
                         Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome: Nelcides Oliveira Junior Nome:  José Alexandre  Soave
R.G. :   13.137.800-9 SESP/PR R.G.:15.590.173-4-SSP/SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 069, DE 12 DE MAIO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei Orçamentária Anual nº. 2.089, de 09 de Outubro de 2019.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de até 
R$: 252.000,00 (Duzentos cinqüenta dois mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0041.2.144 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente
3.3.90.39.00.00 (157) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                      R$: 40.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ação Social
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.004.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.004.08.244.0028.2.041 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social
3.3.90.36.00.00 (476) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                             R$: 12.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.164 - Manutenção do Piso de Atenção Básica Variável
3.3.90.30.00.00 (327) Material de Consumo                                    R$: 200.000,00
Fonte: 494 - Bloco de Custeio da Ações e Serviços Públicos de Saúde
TOTAL R$: 252.000,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1o, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0041.2.144 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente
3.1.90.11.00.00 (147) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                 R$: 40.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ação Social
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.004.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social
12.004.08.244.0028.2.041 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social
3.3.90.39.00.00 (477) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                          R$: 12.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.164 - Manutenção do Piso de Atenção Básica Variável
3.3.90.32.00.00 (328) Material Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita      R$: 200.000,00
Fonte: 494 - Bloco de Custeio da Ações e Serviços Públicos de Saúde
TOTAL R$: 252.000,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de Maio de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SAMAE – SERvIçO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONvENIADO COM A FUNDAçãO NACIONAL DE SAúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 026/2020
O SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara, Estado do Paraná, através da Divisão de 
Licitação e Compras, torna público para conhecimento dos interessados que estará realizando no dia 01 de junho 
de 2020, às 09h00min, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2020, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, tendo por objetivo a Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção em rede de 
abastecimento de água e rede coletora de esgoto, compreendendo:
LOTE 1
•	 300	ligações	de	água,
•	 100	deslocamentos	de	cavalete,
•	 120	aferições	de	hidrômetro,
•	 120	conferências	de	leitura,
•	 250	consertos	no	cavalete,
•	 100	trocas	de	hidrômetros.
LOTE 2
•	 400	ligações	de	esgoto,
•	 300	desentupimentos	de	caixa	de	esgoto.
DATA DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: até 01 de junho de 2020, às 09h00min, no 
Escritório do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara - Paraná, localizado na Rua Prefeito Carlito 
S. Villela, 376, Centro, no Município de Tapejara – Pr., setor de licitações.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 31 de dezembro de 2020.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 41.515,00 (quarenta e um mil e quinhentos e quinze reais).
O Edital poderá ser adquirido no endereço supramencionado, de segunda a sexta-feira no horário das 08h00min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 3677-1229 ou pelo e-mail samaetapejara@gmail.com
Tapejara/PR, 01 de junho de 2020.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR
DIRETOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 018/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 089/2020
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o art. 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 018/2020, Aquisição de mascaras 
de tecido para distribuição gratuita as famílias carentes, vulneráveis do município de Tapejara, conforme decreto 
municipal n° 027/2020 de 17 de março de 2020 e através da recomendação administrativa n ° 18/2020.
O valor total da aquisição é de R$-44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).
Tapejara, 12 de maio de 2020.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UM CAMINHÃO EQUIPADO COM SISTEMA 
HIDRÁULICO DE POLIGUINDASTE (CONVENIO 1492/2018 SEDU/PARANACIDADE)
No Edital do Pregão Presencial nº 10/2020, no Modelo 07 – CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO, no 
item 3.1 - Poliguindaste, onde se Lê em EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO, “Duplo Articulado”, leia-se “Simples”.
Como tal alteração impacta diretamente na formulação das propostas, fica remarcada a remarcada a Data do 
Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o recebimento dos 
envelopes de propostas de preços e de habilitação será até dia 25 de Maio de 2020 às 09:00 hrs (nove horas), e o 
início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:00 hrs (nove horas) do dia 25 de Maio de 
2020, conforme art. 21 § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93.
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital.
Tapira/PR, 12 de Maio de 2020.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
Portaria Nº.  002/2020
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo coronavírus e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA–ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, com fundamento no artigo 34, inciso XV, da Lei Orgânica Municipal, c.c. o artigo 40, inciso 
II do Regimento Interno.
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196, da Constituição Federal.
Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia de 11 de março de 2020, como pandemia 
do Novo Coronavírus.
Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, 
danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar aglomerações e disseminação da doença no âmbito do município 
de Tapira-PR.
Considerando o pedido da Organização Mundial de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra 
a pandemia do Novo Coronavírus,
RESOLVE:
Art. 1º De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o interesse da coletividade, dos servidores e 
vereadores na prevenção do contágio e no combate da propagação do coronavírus (COVID-19), no âmbito do Poder 
Legislativo de Tapira, a suspensão dos trabalhos administrativos e regimentais da Câmara Municipal de Tapira.
Paragrafo Único : As medidas de que trata esta Portaria tem caráter temporário, com vigência até disposição em 
contrário conforme instruções e protocolos das autoridades Sanitárias.
Art. 2º Fica suspenso o atendimento ao público no âmbito do Poder Legislativo de Tapira, bem como as Reuniões 
Ordinárias Regimentais, podendo ser utilizadas medidas e protocolos de segurança para a realização de reuniões 
Extraordinárias por igual prazo ou período superior.
Paragrafo Único: Caso seja necessária à votação de Projeto de Lei, Decretos e Resoluções de caráter urgente ou de 
interesse público será convocada Sessão Extraordinária, devendo ser adotado todos os protocolos de segurança das 
autoridades sanitárias e do Ministério da Saúde, podendo ainda ser adotado sistema de votação por teleconferência 
ou outros meios digital disponível.
Art.3º Fica suspenso o atendimento ao público na Câmara Municipal de Tapira-PR e instituído o regime de trabalho 
remoto ou teletrabalho, devendo permanecer fechada as portas da dependência da Câmara Municipal no horário de 
expediente.
Art. 4º Fica restrito o acesso ao recinto da Câmara Municipal de Tapira aos servidores públicos efetivos e vereadores 
que eventualmente prestarão os seus serviços de forma interna e sem atendimento ao público, devendo permanecer 
de portas fechadas.
Art. 5º Qualquer servidor público municipal que presta serviços nesta Câmara Municipal de Tapira-PR, ou vereador 
que apresentar febre e/ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração, 
dificuldade para respirar e batimento das asas nasais), não deverá acessar as dependências da Câmara Municipal.
Art. 6º As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira (PR), aos 18 (dezoito) dias do mês de março de dois mil e vinte.
VANDERLEI VIEIRA MENDES
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1752 /2020
Súmula: Estabelece o Regime Especial de Aprendizagem não presencial na rede municipal de ensino de Tapira-Pr 
como medida preventiva a disseminação do COVID-19.
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, Claudio Sidiney de Lima, no uso das atribuições legais.
Considerando a Lei Federal 13979 de 6 de fevereiro de 2020 que Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019.
Considerando o Decreto Estadual 4230 de 16 de março de 2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus - COVID-19 no Estado do 
Paraná.
Considerando a Deliberação 01/2020 do Conselho Estadual de Educação que institui regime especial para o 
desenvolvimento das atividades escolares no âmbito do Sistema Estadual de Ensino do Paraná em decorrência da 
legislação específica sobre a pandemia causada pelo novo Coronavírus – COVID-19
Considerando o Decreto Municipal 1737/2020 onde em seu Art.7º § 1º determina permanência da suspensão às aulas 
presenciais nas instituições de ensino municipais;
O Prefeito do Município de Tapira, Claudio Sidiney de Lima, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art.1º Estabelece o Regime Especial de Aprendizagem não presencial no âmbito da Rede Municipal de Ensino de 
Tapira Paraná para fins de cumprimento do calendário letivo do ano de 2020, como medida de prevenção e combate 
ao contágio do Coronavírus (COVID -19).
Art.2º O Regime Especial de Aprendizagem não presencial será estabelecido a partir do dia 22 de abril de 2020, 
enquanto durar a interrupção das atividades escolares no Estado do Paraná devido a Pandemia do Coronavírus 
(COVID-19).
Art. 3º Cabe a Secretaria Municipal de Educação normatizar as atribuições de funções para os órgãos e profissionais 
envolvidos, bem como organizar, em parceria com Equipes Diretivas, Pedagógicas e Professores, o trabalho 
pedagógico que será desenvolvido com os alunos.
Art. 4º As aulas presenciais estarão suspensas até a publicação de novo Decreto Municipal autorizando o retorno, 
pautado em legislação específica do Governo do Estado do Paraná e/ou do Conselho Estadual de Educação;
Art. 5º. Fica convocado para retorno as atividades de forma semi-remota todos os profissionais que exercem 
atividades no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, nos cargos de Professor, Professor de Educação Física, 
Professor de Educação Infantil, Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Serviços Gerais, cargo de confiança, salvo aqueles 
que estiverem de licença prêmio e licença maternidade. A fim de garantir o estabelecimento e sucesso do Regime 
Especial de Aprendizagem não presencial.
§1 A Secretaria Municipal de Educação poderá autorizar o trabalho totalmente remoto em caso de agravamento 
da situação municipal em relação à pandemia do Coronavírus(COVID-19), sendo as normas definidas através de 
Instrução Normativa;
Art. 6º. Em cumprimento ao Decreto Municipal 1747/2020 todos os servidores ficam obrigados ao uso de máscara em 
seu local de trabalho, mantendo o distanciamento e higienização de acordo com instruções do Ministério da Saúde;
Art.7º O período de suspensão das atividades escolares de 20/03 a 04/05/2020 serão repostos presencialmente, 
conforme calendário estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação e aprovado pelo Núcleo Regional de 
Educação de forma a garantir a efetivação das 800 horas regulamentar de estudo anual;
Art 8º Confecção e entrega de material via correio eletrônico (email), facebook da escola, watsapp dos pais ou 
responsáveis dos alunos.
Art 9º Atividades confeccionadas pela escola juntamente com seus professores na forma impressa e apostila da 
Editora Aprende Brasil – Positivo que serão entregues aos pais ou responsáveis, se comprometendo os mesmos, a 
retirarem na instituição de ensino na qual o alunos se encontra matriculado.
Art 10º Cada instituição de ensino municipal deverá fazer a comprovação do material e conteúdo pedagógico proposto/
entregue, junto ao Conselho Escolar que deverá aprovar e entregar em ata devidamente assinada pelo conselho a 
Secretaria Municipal de Educação.
Art 11º Período compreendido entre 23/03/2020 a 07/04/2020 será considerado antecipação do recesso escolar do 
mês de julho/2020, conforme Decreto Estadual nº 4258/2020.
Art 12º A Educação Infantil G4 e G5, conforme Lei 12796 que garante os 60% de aulas presencial.
Art 13º Os Estagiários estão dispensados do comparecimento a partir do dia 23/03/2020 sem prejuízo nos termos do 
Decreto 018/2020 e 029/2020.
Art.14º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a data de 22 de abril 
de 2020.
Tapira Paraná 12 de maio de 2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
REGIME ESPECIAL PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES ESCOLARES DE ACORDO COM A 
DELIBERAÇÃO 01 DO CEE.
Instrução Normativa 01/2020
A Secretária Municipal de Educação de Tapira, Angela Aparecida da Silva Munhoz Priori, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Medida Provisória nº 934 de 01/04/2020 da Presidência da República, a Deliberação nº 01/2020 de 
31/03/2020 do Conselho Estadual do Estado do Paraná e, em atendimento ao Decreto Municipal nº 1.737/2020 que 
dispõe sobre a normatização e regulamentação do Regime Especial de Aprendizagem não presencial no âmbito da 
Rede Municipal de Ensino de Tapira, Paraná através do presente,
Instrução Normativa
1.Para fins desta instrução Normativa consideram-se Atividades de Aprendizagem não presencial:
1.1.Atividades para estudo desenvolvidas pelo (s) professor (es) educador(es) pela etapa/ano correspondente à 
Educação Infantil e/ou Ensino Fundamental – séries iniciais e suas modalidades as quais servirão de roteiro de estudo 
domiciliar, com a mediação de um adulto;
1.2.Essas atividades terão como finalidade a garantia de cumprimento da carga horária mínima de 800 horas de 
trabalho educacional;
1.3.As atividades serão desenvolvidas de acordo com a Base Nacional Comum Curricular – BNCC e Currículo da 
Rede Estadual Paranaenses – CREP;
1.4.Aquelas elaboradas mediante Plano de Ação Pedagógica contendo conteúdos, objetivos, estratégia, definição de 
carga horária. Serão elaboradas pelo professor com a colaboração da equipe Pedagógica da Secretaria de Educação 
e equipes pedagógicas das escolas.
1.5.Terão obrigatoriamente a intervenção pedagógica do professor Infantil por meio de orientações impressas, 
vídeo aulas, lives, áudio chamadas, correio eletrônico e outras formas de interação promovidas e que favoreçam a 
compreensão do aluno e responsável para a realização das atividades, a obrigatoriedade de intervenção pedagógica 
do professor infantil cujo objetivo é orientar mediante os estudos dirigidos favorecendo a compreensão do aluno e/
ou responsável na realização das atividades; seja por vídeoaulas, lives,  áudio chamadas ou outras ferramentas 
pedagógicas promovidas de forma virtual.
1.6.Serão consideradas como Atividades de Aprendizagem não presenciais àquelas disponíveis a partir do dia 
22/04/2020.
2.As Atividades de Aprendizagem não presencial estarão disponíveis para retirada no Estabelecimento de Ensino 
onde o aluno se encontra matriculados.
3.A família deverá retirar as atividades no estabelecimento de ensino, observando o cronograma de entrega pré-
estabelecido;
A família deverá retirar as Atividades de Aprendizagem não presencial seguindo criteriosamente o cronograma do 
estabelecimento de ensino em que o discente encontra-se devidamente matriculado, bem como a organização para 
retirada e entrega das mesmas;
5. A correção da atividade através do watsapp assegurará a freqüência (anos iniciais e educação infantil) e atribuição 
de notas (anos iniciais), implicando na conclusão do ano escolar de 2020.
6. Para a efetivação do Regime Especial de Atividades de Aprendizagem não presencial, ficam instituídas as 
atribuições específicas às partes envolvidas no processo:
6.1.Cabe à Secretaria Municipal de Educação:
6.1.1.Elaborar e encaminhar ao Conselho Municipal de Educação a proposta de trabalho para a efetivação das 
Atividades de aprendizagem não presenciais para análise e aprovação;
6.1.2.Desenvolver Plano de Ação Pedagógica destacando os objetivos de aprendizagem que se pretende alcançar por 
meio remoto, considerando para tanto os meios virtuais de atendimento educando;
6.1.3.Acompanhar o processo pedagógico instituído, realizando as devidas orientações e esclarecimentos necessários 
de forma presencial, respeitando todas as condições de distanciamento e higiene, ou de forma remota por meio de 
redes sociais ou telefone;
6.1.4.Propor atividades diferenciadas e compatíveis aos Planos de Ação Pedagógica; organizar com apoio das 
equipes das escolas e dos professores o material que o aluno utilizará nesse período de aulas não presencial.
6.1.5.Disponibilizar às Instituições de ensino, conforme a necessidade, material de apoio didático (folhas A4, cópias, 
impressões) e pedagógico para a elaboração e impressão das atividade  ;
6.1.6.Divulgar as famílias, pelos meios de comunicação, de que forma transcorrerá o processo de ensino e de 
avaliação da Educação Básica em Regime Especial de Aprendizagem não presencial;
6.1.7.Convocar o Conselho Municipal de Educação para dar ciência sobre a presente Instrução Normativa, lavrando 
em ata os apontamentos realizados no decorrer da mesma;
6.2..Cabe às Instituições de ensino da rede municipal – Equipe Diretiva e Pedagógica da Escola:
6.2.1.Elaborar e divulgar cronograma de entrega e recebimento das atividades de aprendizagem não presencial de 
forma que não ocorra aglomeração no ambiente escolar;
6.2.2.Preparar local adequado e higienizado, com pessoal devidamente protegido com uso de máscaras para a 
realização da entrega e recebimento do material;
6.2.3.Acompanhar e contactar as famílias que não estiverem realizando a retirada e devolução das atividades de 
forma a garantir a participação da totalidade dos alunos no processo;
6.2.4.Zelar pelo distanciamento social dos servidores que estiverem em atividade no ambiente escolar;
6.2.5.Garantir a segurança dos servidores exigindo o uso obrigatório de máscaras conforme Decreto Municipal 
nº1743/2020, e as regras de higienização de acordo com as normas do Ministério da Saúde;
6.2.6.Orientar e acompanhar os docentes nas ações pedagógicas desenvolvidas no decorrer do período de Regime 
Especial de Aprendizagem não Presencial, no sentido que os planejamentos sejam desenvolvidos de forma, que 
todos os alunos da mesma série/ano tenham acesso aos mesmos conteúdos (anos inicial e infantil G4 e G5 da rede 
municipal de ensino).
6.2.7.Acompanhar e orientar o professor na execução do planejamento e das tarefas pedagógicas, aos instrumentos 
avaliativos, observando conceitos e conteúdos ensinados no decorrer do processo de ensino, bem como o 
acompanhamento dos registros do rendimento dos estudantes.
6.2.8.Informar, através de reunião virtual, ao Conselho Escolar o contido na presente Instrução Normativa lavrando 
em ata os apontamentos apresentados;
6.2.9.Coordenar o planejamento e montagem das atividades em consonância com os conteúdos da Proposta 
Pedagógica Curricular;
6.2.10. Contactar os responsáveis, quando necessário para entrega e
              orientações das atividades;
 6.2.12. Informar aos professores a importância da implementação das. Aulas não presenciais e as ações previstas;
6.2.13 Contribuir com os professores, caso seja necessário, no enriquecimento pedagógico de mídias tecnológicas 
(canal do youtube, whatsApp, TV aberta, Google,Aula Paraná,  apostila da Editora Aprende Brasil -Positivo, dentre 
outros.
 6.2.14. Nos casos em que seja identificado e comprovado que existem estudantes sem realização das atividades não 
presenciais, a equipe pedagógica deverá proceder conforme regimento escolar da instituição.
 6.2.15. Monitorar os processos envolvendo os docentes e estudantes, compondo as planilhas de comprovação da 
freqüência atividades dos alunos e participação dos professores no processo;
     6.2.16. Acompanhar a efetiva participação do professor, registrando as ocorrências na freqüência no relatório 
mensal de faltas garantindo a presença para o professor que participou da implementação, das aulas não presenciais: 
planejamento, gravação de live, confecção de material didático, atendimento remoto aos pais.
         6.2.17 Protocolar no NRE para efeito de validação como período letivo, da oferta de atividades não presenciais, 
no prazo de 60 (sessenta) dias após o término da suspensão das aulas presenciais, protocolar requerimento no 
Núcleo Regional de Educação de Maringá, contendo:
I - ata de reunião do Conselho Escolar, aprovando a proposta;
II - descrição das atividades não presenciais abordando a metodologia utilizada, com remissão à proposta pedagógica 
presencial autorizada;
III - demonstração dos recursos tecnológicos utilizados;
IV - demonstração do sistema remoto de validação de frequência ou participação dos estudantes nas atividades 
realizadas;
V - demonstração da metodologia remota de aproveitamento da oferta por meio das atividades escolares não 
presenciais realizadas;
VI - data de início e término das atividades não presenciais.
6.3.Cabe ao Professor, em seu efetivo horário de aula:
6.3.1.Planejar e elaborar atividades em consonância com o Plano de Ação Pedagógica desenvolvido exclusivamente 
para o período de atendimento não presencial, levando em conta o tempo e grau de dificuldade a ser realizada.
6.3.2.Realizar a gravação de vídeo aula (de acordo com a apostila semanal do estudante), lives, chats, aula Paraná 
e demais formas de interação criativas que estimule o aprendizado e a participação do aluno nas atividades não 
presenciais, promovendo essa mediação, ficando à disposição via virtual (e-mail, watsApp, ou telefone), em seu 
horário de trabalho( remoto ou semi remoto), para esclarecimentos de dúvidas dos alunos e familiares quanto a 
realização das atividades;
6.3.3.Desenvolver relatório semanal de atividades, no qual constarão as ações desenvolvidas no decorrer da semana, 
afim de que seja possível a avaliação diária do aluno, sendo assim a equipe pedagógica deverá ser comunicada caso 
não haja devolutiva do aluno.
6.3.4.Comparecer a escola em seu horário de trabalho, mantendo distanciamento social e observando as normas de 
saúde estabelecida pela OMS (Organização Mundial de Saúde).
7.O professor de sala de apoio, Sala de Recursos Multifuncional deverão participar na elaboração de atividades 
juntamente com os professores regentes, adaptando-as para os alunos que estão sob sua responsabilidade;
7.1 Esses profissionais da Educação deverão viabilizar a melhor forma de atendimento virtual a seu educando e 
familiares;
8.Os professores responsáveis pelas disciplinas de Educação Física, Arte, Ensino religioso, informática e inglês 
deverão preparar no mínimo uma atividade semanal para cada turma de sua responsabilidade e também realizar a 
interação virtual para explicação e esclarecimentos da atividade proposta.
9.O professor que atua na Educação de Jovens e Adultos – EJA. Organizarão as atividades de acordo com o nível 
de aprendizagem de cada um.
10.A avaliação, no Ensino Fundamental, exclusivamente para esse período de isolamento social, dar-se-á por meio 
de:
I - Utilização de instrumentos avaliativos compatíveis com a metodologia adotada para a Atividade Não Presencial;
II - registro dos resultados das avaliações como forma de dar seqüência às Atividades de Estudo, tanto durante o 
Regime Especial de Atividades Não Presenciais, quanto a partir do momento do retorno às atividades presenciais.
11.A Avaliação das Atividades de Aprendizagem Não Presencial que, eventualmente, não puderem ser executadas 
pelos estudantes no período deste Regime Especial deverá ser reprogramada para a reposição de conteúdo, tanto 
em material impresso como online.
12. O registro e realização das atividades por parte dos estudantes com suas famílias são fundamentais para que os 
professores possam avaliar o processo de aprendizagem, tanto na Educação Infantil quanto no Ensino Fundamental.
13.O Professor que se enquadram no grupo de risco, conforme Decreto Estadual nº4230 de 16/03/2020, poderão 
preparar as suas atividades de acordo com as Instruções desta Normativa, de forma remota, devendo agendar horário 
no mínimo uma vez por semana com a Equipe Pedagógica para recebimento de instruções necessárias ao seu 
trabalho pedagógico;
14. Fica garantida a educação infantil o percentual mínimo de 60% de aula presencial, conforme Lei Federal nº 
9.394/1996, o que deverá ser viabilizado pela Secretaria Municipal de Educação por meio de reorganização do 
calendário escolar assim que forem retomadas as atividades presenciais.
15. Os casos omissos referentes a essa normativa serão discutidos na Secretaria de Educação e Cultura juntamente 
com Equipes Pedagógicas de cada escola.
16. A presente Normativa entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a data 22 de abril de 2020 
e terá vigência  enquanto perdurar o  Regime Especial de Aprendizagem Remota.
Tapira 12 de maio de 2020.
Angela Aparecida da Silva Munhoz Priori
Secretária Municipal de Educação e Cultura
                                    

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 833/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 060/2010, resolve;
CONCEDER
Ao servidor SERGIO DIAS FARIAS, portador do CPF nº 631.614.279-04, Licença Prêmio de 03 meses, referente ao 
quinquênio de 15/05/2008 A 15/05/2013, a ser gozada no período de 04/05/2020 a 04/08/2020, sem prejuízo em seus 
vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de Outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 12 de Maio de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 242, DE 12 DE MAIO DE 2020
Altera o Decreto nº 217, de 15 de janeiro de 2020, que regulamenta a emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
(NFS-e) no âmbito do Município de Tuneiras do Oeste.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste,
DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 217, de 15 de janeiro de 2020, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 13  ................................................................................................................................
§3º Os prestadores de serviços que se inscrevem neste Município, após a publicação deste Decreto, ficam obrigados 
à emissão da NFS-e a partir de 20/05/2020.
..............................................................................................................................................”
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, 12 de maio de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 028/2020, DE 08 DE MAIO DE 2020.
“INSTITUI O COMITÊ DE GERENCIAMENTO DE CRISE DO CORONAVIRUS - COVID 19”.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e;
CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública Organização Mundial de Saúde - OMS;
CONSIDERANDO a Portaria nº 356 de 11 de março de 2020 do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de 
riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença em Xambrê;
CONSIDERANDO os Decretos Municipais nº 014/2020; 015/2020; 018/2020; 019/2020; 020/2020; 024/2020; 
026/2020 e 027/2020, que Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus (covid-19) e dá outras providências;
CONSIDERANDO que a situação é extremamente preocupante e grave e necessita de contínua tomada de decisão 
em nosso município até que seja debelada;
CONSIDERANDO o Plano de Contingência Municipal de Enfrentamento a doença pelo Coronavírus (Covid-19);
DECRETA:
Art. 1º Fica instituído Comitê de Gerenciamento da emergência de saúde pública, de importância internacional, 
decorrente do coronavírus - COVID 19, com o objetivo de coordenar ações e medidas públicas para enfrentamento, 
formada pelos seguintes por membros:
I-Secretaria Municipal de Administração;
a) Edevaldo Delai
II-Secretaria Municipal de Educação;
a) Neuza de Freitas Ribeiro
III-Secretaria Municipal de Agricultura;
a) Renata Olivotto Agostinis (Médica Veterinária)
IV - Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos;
a) Reinaldo Aparecido Colucci
V-Secretaria Municipal de Assistência Social;
a) Nereide Maria Seleti Ribeiro
VI – Diretora Saúde;
a) Rozangela F. Martins Leão
VII - Secretária Municipal de Fazenda;
a) Edna Aparecida Rampasio Machado
VIII - Defesa Civil do Município;
a) Robim Hudson de Oliveira
IX–Secretaria de Saúde;
a) AltairRosa
X–Vigilância Epidemiológica;
a) Michele Gozalan Stel.
Parágrafo único. O Conselho de gerenciamento de crise será presidido pelo membro da Secretaria Municipal de 
Saúde que representará o conselho para todos os efeitos legais.
Art. 2º A atuação como membro da comissão a que se refere este decreto será considerado para todos os fins serviço 
público relevante e gratuito.
Art. 3º As reuniões serão registradas em ata por Secretário (a) escolhido (a) pelos membros do conselho na primeira 
reunião.
Xambrê, 8 de maio de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2020 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de reforma e ampliação da 
Escola Municipal Evangélica com área de 1.094,83m2, , município de Umuarama – PR., com recursos do Contrato 
de Repasse nº 865950/2018/Ministério das Cidades/Caixa e Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento – FINISA Apoio Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-48, conforme projetos e planilhas em 
anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 09 de junho de 2020.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global.
VALOR MÁXIMO: R$ 755.766,20 (setecentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e sessenta e seis reais e vinte 
centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 07 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 039/2020
DATA REDESIGNADA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 01 (uma) escavadeira hidráulica, para uso da Secretaria de 
Serviços Rodoviários, em recuperação de estradas rurais e demais obras, deste Município, com recursos do Convênio 
MAPA Nº 890065/2019, celebrado pela União por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
e o Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
 DATA REDESIGNADA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 05/06/2020.
DATA REDESIGNADA DA BERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 
05/06/2020.
DATA REDESIGNADA DO INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 05/06/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 479.333,33 (Quatrocentos e sete e nove mil e trezentos e trinta e três reais e 
trinta e três centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 07 DE MAIO DE 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

 

 

 
DECRETO Nº 120/2020 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá 
outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 
4.416 de 16 de dezembro de 2019; 

 
 

D E C R E T A: 
  

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de 
dezembro de 2019, no valor de R$ 3.297.056,00 (três milhões duzentos e noventa e 
sete mil e cinquenta e seis reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o 
art. 1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 
R$517.864,00 (quinhentos e dezessete mil, oitocentos e sessenta e quatro reais), 
conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2019, da  Fonte 360128 - Transferências Advindas de Emendas Parlamentares 
Individuais - Principal - exercício anterior, no valor de R$ 2.779.192,00 (dois milhões, 
setecentos e setenta e nove mil, cento e noventa e dois reais), conforme indicado no 
Anexo II.  

Art. 3º. Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis 
Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- LDO, a seguir relacionados: 

 
I – PPA: 
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo; 
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;  
c)  Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.  
II – LDO: 
a) Programas, Ações e Metas. 

Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                PAÇO MUNICIPAL, em 8 de maio de 2020. 
     
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 

VICENTE AFONSO GASPARINI 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 120 DE 08/05/2020 

       
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

       
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE     

UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - 
S.M.S     

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

 

 10.301.0024.2.036  
Aquisição de Material 
Médico Hospitalar 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 70014  R$      50.000,00  

 

 10.301.0024.2.036  
Aquisição de Material 
Médico Hospitalar 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 494  R$    200.000,00   

 10.304.0027.2.098  
Manutenção da Vigilância 
em Saúde 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

494  R$      20.000,00  
 

 10.305.0027.2.196  Manutenção da Vigilância 
em Saúde - Programa de 
DST/AIDS 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

494  R$      10.000,00   

 10.302.0025.2.277  
Manutenção do Pronto 
Atendimento 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 303  R$        1.000,00   

 10.304.0027.2.098  
Manutenção da Vigilância 
em Saúde 

3.1.90.16.00.00 

OUTRAS 
DESPESAS 
VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL 

303  R$      40.000,00  
 

 10.304.0027.2.098  
Manutenção da Vigilância 
em Saúde 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

1  R$    100.000,00  
 

 10.302.0025.2.277  
Manutenção do Pronto 
Atendimento 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

360128  R$  2.779.192,00   

 10.302.0025.2.277  
Manutenção do Pronto 
Atendimento 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

360128  R$      96.864,00  
 

TOTAL GERAL  R$  3.297.056,00  
 

        
 TOTAL GERAL                           3.297.056,00  

 

   

 
 
 
 
 
 

    

   

 
 
 
 
 
 
 

    

 

 

 

ANEXO II 
 

ANEXO AO DECRETO N° 120 DE 08/05/2020 
 

        
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

 

  
CANCELAMENTO DE DESPESA 

 

        
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE     

UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - 
S.M.S     

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

 

 10.302.0025.2.277  
Manutenção do Pronto 
Atendimento 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

70014  R$      50.000,00   

 10.302.0025.2.096  
Manutenção dos Serviços 
de Gestão Plena 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

494  R$    230.000,00   

 10.122.0028.1.181  

Aquisição e Reposição de 
Equipamento e Material 
Permanente - Serviço 
Social 

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTO
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

303  R$      10.000,00   

 10.301.0024.2.145  
Manutenção dos Serviços 
de Atenção Basica 

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 303  R$      16.000,00   

 10.303.0026.1.174  

Aquisição e Reposição de 
Equipamentos e Material 
Permanente - Assistência 
Farmaceutica 

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTO
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

303  R$      15.000,00   

 10.302.0025.2.096  
Manutenção dos Serviços 
de Gestão Plena 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

360128  R$      96.864,00   

 10.301.0024.2.145  
Manutenção dos Serviços 
de Atenção Basica 

3.1.90.11.00.00 

VENCIMENTOS 
E VANTAGENS 
FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

1  R$    100.000,00   

TOTAL GERAL  R$    517.864,00  
 

              
 

 TOTAL GERAL                              517.864,00  
 

        
SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 
EM 31/12/2019 

 

        

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
 

 N° Fonte   Valor  
 

Transferências Advindas de Emendas 
Parlamentares Individuais - Principal - exercício 
anterior 

      10.646.634,00  
0,00 

.360128      10.646.634,00  
 

Valor utilizado pelo Decreto nº 005/2020 .360128        7.366.442,00  
 

Valor utilizado pelo Decreto nº 028/2020 .360128          101.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 031/2020 .360128          400.000,00  

 
Valor utilizado pelo Decreto nº 120/2020 360128        2.779.192,00   

Saldo atual 360128                       -    
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 131/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: KIDY BIRIGUI CALÇADOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de máscaras descartáveis para atender as diversas secretarias da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, dentre elas a Secretaria de Administração e a Secretaria de Assistência Social, 
devido ao enfrentamento da pandemia de Covid-19, através da Secretaria de Administração/Diretoria de Compras e 
Almoxarifado, deste Município.
Valor: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais).
Vigência: 28/04/2020 a 28/10/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Dispensa de 
Licitação n° 010/2020, ratificado em 24 de abril de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 28 de abril 
de 2020, edição nº. 11.840, que integram o presente Termo e na Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020.
Umuarama, 12 de maio de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.226/2020
Designa a servidora SARA MELO ANGELOTTO MACEDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora SARA MELO ANGELOTTO MACEDO,  portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 13.039.521-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 082.467.459-64 ocupante do 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, nomeada em 01 de junho  de 2016, 
para desempenhar a função de Coordenação da Escola Municipal Vinicius de Morais – Ensino 
Fundamental, percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 200% (duzentos por 
cento) do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, conforme o artigo 102, inciso III, artigo 103, 
parágrafo único e artigo 104 da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, alterada pela 
Lei Complementar nº 462 de 02 de julho de 2019, a partir de 06 de maio de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de maio de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 031/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CENTRO DE DIAGNOSTICO SANTA CLARA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 45.660,00 (quarenta e cinco mil seiscentos e sessenta reais), perfazendo o valor 
total deste termo em até R$ 22.830,00 (vinte e dois mil oitocentos e trinta reais) referente a 06(seis) meses.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: Fica altera a cláusula sexta – da forma de pagamento, item 1 do presente contrato para: O pagamento será efetuado mensalmente, 
até o 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o nome do paciente, procedimento e 
data da realização dos exames, sendo que a empresa contratada deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data:04/05/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 076/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SÃO MIGUEL LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) referente a 06(seis) meses de contrato.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: Fica altera a cláusula sexta – da forma de pagamento, item 1 do presente contrato para: O pagamento será efetuado mensalmente, 
até o 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o nome do paciente, procedimento e 
data da realização dos exames, sendo que a empresa contratada deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data:04/05/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 094/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ZUKOVSKI & CIA LTDA – EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 599.996,40 (quinhentos e noventa e nove mil novecentos e noventa e seis reais e 
quarenta centavos), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 299.998,20 (duzentos e noventa e nove mil novecentos e noventa e oito reais 
e vinte centavos) referente a 6(seis) meses de contrato.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: Fica altera a cláusula sexta – da forma de pagamento, item 1 do presente contrato para: O pagamento será efetuado mensalmente, 
até o 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o nome do paciente, procedimento e 
data da realização dos exames, sendo que a empresa contratada deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data:05/05/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 085/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA – EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 445.144,80 (quatrocentos e quarenta e cinco mil cento e quarenta e quatro reais 
e oitenta centavos), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 222.572,40 (duzentos e vinte e dois mil quinhentos e setenta e dois reais e 
quarenta centavos) referente a 6(seis) meses de contrato.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 228 - F: 300001
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 229 - F: 300303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: Fica altera a cláusula sexta – da forma de pagamento, item 1 do presente contrato para: O pagamento será efetuado mensalmente, 
até o 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o nome do paciente, procedimento e 
data da realização dos exames, sendo que a empresa contratada deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
Cláusula Quinta: Fica altera a razão social da empresa para UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA EIRELI
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data:05/05/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 059/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA – EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 249.060,00 (duzentos e quarenta e nove mil e sessenta reais), perfazendo o valor 
total deste termo em até R$ 124.530,00 (cento e vinte e quatro mil quinhentos trinta reais) referente a 6(seis) meses de contrato.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: Fica altera a cláusula sexta – da forma de pagamento, item 1 do presente contrato para: O pagamento será efetuado mensalmente, 
até o 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o nome do paciente, procedimento e 
data da realização dos exames, sendo que a empresa contratada deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
Cláusula Quinta: Fica altera a razão social da empresa para UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA EIRELI
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data:05/05/2020.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 080/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  RADIOCLÍNICA – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 11 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 524.829,60 (quinhentos e vinte e quatro mil oitocentos e vinte e nove reais e 
sessenta centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 218.679,00 (duzentos e dezoito ,mil seiscentos e setenta e nove reais) referente 
a 05(cinco) meses de contrato.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 228 - F: 300001
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 229 - F: 300303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: Fica altera a cláusula sexta – da forma de pagamento, item 1 do presente contrato para: O pagamento será efetuado mensalmente, 
até o 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o nome do paciente, procedimento e 
data da realização dos exames, sendo que a empresa contratada deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data:05/05/2020.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 076/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   IPG – INSTTUTO DE PNEUMOLOGIA E GERIATRIA LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 11 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) referente a 05(cinco) meses de contrato.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:228 – F: 300001
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:229 – F: 300303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: Fica altera a cláusula sexta – da forma de pagamento, item 1 do presente contrato para: O pagamento será efetuado mensalmente, 
até o 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o nome do paciente, procedimento e 
data da realização dos exames, sendo que a empresa contratada deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data:04/05/2020.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 095/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  INSTITUTO DO CORAÇÃO DE UMUARAMA LTDA – EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 21.120,00 (vinte e um mil cento e vinte reais), perfazendo o valor total deste termo 
em até R$ 8.800,00 (oito mil oitocentos reais) referente a 5(cinco) meses de contrato.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 228 - F: 300001
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 229 - F: 300303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: Fica altera a cláusula sexta – da forma de pagamento, item 1 do presente contrato para: O pagamento será efetuado mensalmente, 
até o 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o nome do paciente, procedimento e 
data da realização dos exames, sendo que a empresa contratada deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data:05/05/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 177/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO DO CORAÇÃO DE UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 5.438,40 (cinco mil quatrocentos e trinta e oito reais e quarenta centavos), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 2.266,00 (dois mil duzentos e sessenta e seis reais) referente a 05(cinco) meses de contratos.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: Fica altera a cláusula sexta – da forma de pagamento, item 1 do presente contrato para: O pagamento será efetuado mensalmente, 
até o 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o nome do paciente, procedimento e 
data da realização dos exames, sendo que a empresa contratada deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data:04/05/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 084/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLINICA DE OLHOS MENINO JESUS S/S LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 299.988,00 (duzentos e noventa e nove mil novecentos e oitenta e oito reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 149.994,00 (cento e quarenta e nove mil  novecentos e noventa e quatro reais) referente a 06(seis) 
meses de contrato.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: Fica altera a cláusula sexta – da forma de pagamento, item 1 do presente contrato para: O pagamento será efetuado mensalmente, 
até o 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o nome do paciente, procedimento e 
data da realização dos exames, sendo que a empresa contratada deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data:04/05/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 092/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  L M MENEGASSO & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 105.075,00 (cento e cinco mil e setenta e cinco reais), perfazendo o valor deste 
termo em até R$ 52.537,50 (cinquenta e dois mil quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) referente a 06(seis) meses de contratos.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: Fica altera a cláusula sexta – da forma de pagamento, item 1 do presente contrato para: O pagamento será efetuado mensalmente, 
até o 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o nome do paciente, procedimento e 
data da realização dos exames, sendo que a empresa contratada deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data:04/05/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 037/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CLINICA DE OFTALMOLOGIA DE UMUARAMA S/S LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais) referente a 06(seis) meses de contrato.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 228 - F: 300001
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 229 - F: 300303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: Fica altera a cláusula sexta – da forma de pagamento, item 1 do presente contrato para: O pagamento será efetuado mensalmente, 
até o 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o nome do paciente, procedimento e 
data da realização dos exames, sendo que a empresa contratada deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data:05/05/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 091/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CLINICA DE OFTALMOLOGIA DE UMUARAMA S/S LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 1.226.448,00 (hum milhão duzentos e vinte e seis mil quatrocentos e quarenta e 
oito reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 613.224,00 (seiscentos e treze mil duzentos e vinte e quatro reais) referente a 6(seis) 
meses de contrato.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: Fica altera a cláusula sexta – da forma de pagamento, item 1 do presente contrato para: O pagamento será efetuado mensalmente, 
até o 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o nome do paciente, procedimento e 
data da realização dos exames, sendo que a empresa contratada deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data:05/05/2020.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 086/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 19 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 622.740,00 (seiscentos e vinte e dois mil setecentos e quarenta reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 259.475,00 (duzentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e setenta e cinco reais) referente a 05(cinco) 
meses de contrato.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 228 - F: 300001
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 229 - F: 300303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: Fica altera a cláusula sexta – da forma de pagamento, item 1 do presente contrato para: O pagamento será efetuado mensalmente, 
até o 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o nome do paciente, procedimento e 
data da realização dos exames, sendo que a empresa contratada deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data:05/05/2020.
Umuarama, 12 de maio de 2020
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANA
LEI COMPLEMENTAR Nº 0103/2020
DATA 12.05.2020
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Prefeito Municipal, SANCIONO a 
seguinte Lei Complementar Municipal:
 Art. 1º Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, conforme previsto no inciso IX 
do art. 37 da Constituição Federal, o Poder Executivo fica autorizado a efetuar contratação de pessoal por tempo 
determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei.
 Parágrafo único. A contratação a que se refere o caput tem caráter jurídico-administrativo, sendo um contrato de 
direito público, sob a denominação de Contrato de Regime Especial de Trabalho.
 Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:
 I – assistência às situações de calamidade pública;
II – assistência às emergências em saúde pública;
 III – suprimento imediato do magistério público municipal, exclusivamente, para atender os casos de:
 a) licença para tratamento de saúde, igual ou superior a 90 (noventa) dias;
 b) licença à gestante, prevista no art. 137 da Lei Municipal n°. 1.267, de 11 de setembro de 1990;
 c) licença especial (licença-prêmio), prevista na legislação municipal;
 d) Inexistência de professores concursados a serem convocados.
 Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será feito mediante PSS - Processo 
Seletivo Simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através do Diário Oficial do Município, prescindindo de 
concurso público.
 § 1º A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública prescindirá de processo seletivo.
 § 2º O processo seletivo simplificado para atender ao suprimento imediato do magistério público municipal poderá 
ser realizado unicamente através de provas de títulos, mediante análise do curriculum vitae, com a comprovação de 
notória capacidade técnica ou científica do profissional.
 Art. 4º O processo seletivo público simplificado deverá atender os seguintes pressupostos mínimos de validade:
I – ampla publicidade;
 II – estabelecimento de critérios objetivos de julgamento e avaliação, os quais deverão ser fixados no edital;
 III – inexistência de critérios que dificultem a recorribilidade das decisões da comissão de avaliação e julgamento, por 
parte dos candidatos, bem como pelo controle externo e social;
 IV – vinculação às regras do edital e à classificação final do certame.
 Art. 5º A contratação somente será efetivada após o interessado apresentar os documentos comprobatórios exigidos 
pela legislação municipal.
 Parágrafo único. As contratações objetos desta Lei serão precedidas de comprovação de estado de saúde, mediante 
laudo de perícia médica expedido pela Junta Médica Oficial do Município, comprovando a aptidão para o exercício 
da função.
 Art. 6º As contratações previstas nesta Lei serão feitas por tempo determinado, pelo período mínimo de 03 (três) 
meses e máximo de 12 (doze) meses.
 Parágrafo único. Permanecendo a necessidade que gerou a contratação na forma da presente Lei, o prazo 
estabelecido no caput poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período.
 Art. 7º A solicitação da contratação prevista nesta Lei deverá ser feita pelo Secretário Municipal competente, aos quais 
os contratados serão subordinados, através de ofício ao Chefe do Poder Executivo, contendo:
 I – justificativa pormenorizada sobre a necessidade da contratação;
 II - caracterização da temporariedade do serviço a ser executado nos termos desta Lei;
 III – peculiaridades relativas às funções a serem exercidas pelos contratados na forma desta Lei, como a carga horária 
semanal ou número de horas/aulas, salário e/ou contraprestação, local da prestação do serviço;
 IV – a estimativa de custos da contratação, a origem e a disponibilidade dos recursos financeiros e orçamentários 
necessários às contratações.
 Art. 8º As contratações na forma da presente Lei somente poderão ser feitas com observância da dotação 
orçamentária específica, respeitando os limites de gastos com pessoal e mediante prévia e expressa autorização do 
Chefe do Poder Executivo.
 Parágrafo único. As admissões autorizadas pelo Chefe do Poder Executivo serão publicadas no Órgão Oficial do 
Município e registradas no Tribunal de Contas do Estado.
 Art. 9º É vedado o desvio de função da pessoa admitida na forma desta Lei, sob pena de nulidade do ato admissional 
e reponsabilidade da autoridade solicitante da admissão.
 Art. 10. Fica criada 01 (uma) vaga para o emprego de Professor de Educação Física do Ensino Fundamental, com 
carga de 20h00 (vinte horas semanais).
 Art. 11. A remuneração do pessoal contratado, nos termos desta Lei, será fixada:
 I – nos casos previsto nos incisos I e II do art. 2º, em importância igual ao grau de vencimento inicial do cargo, 
conforme tabela de vencimentos da Lei Municipal pertinente.
 II – no caso previsto no inciso III do art. 2º, em importância igual ao piso salarial profissional nacional fixado em 
Lei Federal, para profissionais do magistério público da educação básica, respeitando a proporcionalidade da carga 
horária.
 Art. 12. O pessoal contratado nos termos desta Lei fica vinculado, obrigatoriamente, ao Regime Geral de Previdência 
Social cujas contribuições devem ser recolhidas durante a vigência da contratação.
 Art. 13. Aplica-se ao pessoal contratado sob égide desta Lei os seguintes direitos:
 I – os arrolados no § 3º do art. 39 da Constituição da República Federativa do Brasil;
 II – vale-transporte, na forma da lei;
 III – afastamentos decorrentes de:
 a) casamento até 05 (cinco) dias;
 b) luto por falecimento do cônjuge, filho, pai, mãe e irmão, por até 05 (cinco) dias;
 c) licença para tratamento de saúde e acidente de trabalho na forma da legislação previdenciária aplicável ao regime 
geral;
 d) licença paternidade de 05 (cinco) dias;
 § 1º Em caso de afastamentos a que se referem as alíneas do inciso III deste artigo, os contratados deverão 
apresentar justificativa à Secretaria nos seguintes prazos:
 I – para casamento: antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas;
 II – luto por falecimento do cônjuge, filho, pai, mãe e irmão: até 72 (setenta e duas) horas após a ocorrência, devendo 
ser apresentado o documento de justificativa na data do retorno ao trabalho;
 III – licença para tratamento de saúde, acidente de trabalho e licença paternidade: até 24 (vinte e quatro) horas após 
a ocorrência.
 § 2º Os afastamentos a que se referem as alíneas do inciso III deste artigo deverão respeitar o prazo de duração do 
contrato, previsto no ato de admissão.
 Art. 14. O contratado na forma da presente Lei deverá observar os deveres e proibições previstos na Legislação 
Municipal, durante o desenvolvimento de suas atividades.
 Parágrafo único. O contratado na forma da presente Lei responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições, nos termos da legislação específica.
 Art. 15. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado conforme esta Lei serão verificadas mediante 
averiguação sumária, apuradas mediante sindicância pela Secretaria a que estiver vinculado o contratado, com prazo 
de conclusão máximo de 30 (trinta) dias, assegurado o contraditório e ampla defesa.
 Art. 16. Os contratados na forma desta Lei sujeitam-se às seguintes penalidades:
 I – advertência, aplicada verbalmente em caso de mera negligência;
 II – repreensão, aplicada por escrito, em caso de desobediência ou falta de cumprimento dos deveres e reincidência 
em falta de que tenha resultado na pena de advertência;
 III – demissão, no caso da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Estatuto dos Servidores Municipais.
 § 1º É motivo de rescisão da contratação a ausência ao serviço por mais de 07 (sete) dias úteis, consecutivos, sem 
motivo justificado.
 § 2º É também motivo de rescisão da contratação a nomeação ou designação do contratado, ainda que a título 
precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança em qualquer das esferas 
de governo.
 Art. 17. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, assegurando-se o pagamento das verbas 
rescisórias:
I – pelo término do prazo contratual;
 II – por iniciativa do contratado.
 § 1º As verbas rescisórias a que se refere o caput são o 13º salário proporcional e as férias proporcionais acrescidas 
do terço constitucional.
 § 2º A extinção do contrato, nos casos do inciso II, será comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
 § 3º Não será devido ao contratado o pagamento do 13º salário proporcional e das férias proporcionais acrescidas 
do terço constitucional, no caso da aplicação da penalidade de demissão, prevista no inciso III do art. 15 desta Lei.
 Art. 18. A contratação nos termos desta Lei Complementar não confere direitos nem expectativa de direito à efetivação 
no serviço público municipal.
 Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal de Alto Paraíso, 12 de Maio de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
PREFEITO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-	 - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 004/2020
SÚMULA: Aprova a Prestação de Contas do Município de Alto Piquiri, referente ao exercício financeiro de 2017.
   O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Estado do Paraná, dentro de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei,
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aprovada a Prestação de Contas do Município de Alto Piquiri, referente ao exercício financeiro de 2017, 
nos termos do Acórdão de Parecer Prévio Nº. 417/19 – Primeira Câmara. (Processo Nº. 242090/18)
Ementa: Prestação de Contas anual. Exercício de 2017. Parecer prévio pela regularidade com ressalva, tendo em vista 
divergências nos registros de transferências dos repasses ICMS e FPM e FUNDEB. Expedição de recomendação.
  Art. 2.º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de abril de 2020.
GESSÉ ALVES DE SOUZA                                 WILSON FELIPE CRUVINEL
             Presidente                                                                  1º. Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-	 - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 005/2020
Autoria do Vereador: JOSÉ WILSON DA SILVA
SÚMULA: Outorga Título de Cidadão Honorário ao Senhor JOSÉ AROLDO GALLASSINI e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou o presente Decreto Legislativo:
Art. 1º - O Poder Legislativo Municipal de Alto Piquiri - Estado do Paraná, outorga ao Ilustríssimo Senhor JOSÉ 
AROLDO GALLASSINI, Presidente da COAMO, o Título de “CIDADÃO HONORÁRIO DE ALTO PIQUIRI”, em 
reconhecimento a sua importante colaboração para o desenvolvimento do nosso Município.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de maio de 2020.
GESSÉ ALVES DE SOUZA                               WILSON FELIPE CRUVINEL                                                                                        
Presidente                                                            1º. Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 026/2020
Dispensa de Licitação n.º 002/2020
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação do ato praticado pelo mesmo, 
para AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS AFETADAS PELAS MEDIDAS DE 
PREVENÇÃO AO COMBATE À PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), A CRITÉRIO DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a favor da empresa SMK DOS SANTOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 07.584.359/0001-00 no valor de R$56.472,00 (CINQUENTA E 
SEIS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS), por meio de Dispensa de Licitação nos termos do art. 4º, 
da Lei Federal n.º 13.979/2020.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul – PR, 12 de maio de 2020.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 051/2020
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2020, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso V e VIII, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal 
n.º 748/2019, datada de 26 de novembro de 2019, (Lei Orçamentária de 2020).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$21.458,75 (Vinte e um mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e 
setenta e cinco centavos) que obedecerá a seguinte classificação:
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
001.28.846.2052.0.002-   Indenizações, Custas e Sentenças Judiciais
539 – 3.3.90.93.00.00 -   Indenizações e Restituições 5.120,44
Fonte – 60035 -  Reforma Estádio – M. Esporte 1034467-51/2016
540 – 3.3.90.93.00.00 -  Indenizações e Restituições 16.338,31
Fonte – 63035 - Reforma Estádio – M. Esporte – Ex. Anterior
SOMA ............................................................................... 21.458,75
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$16.338,31 (Dezesseis mil, trezentos e trinta e oito reais e trinta e um centavos), proveniente 
do produto Superávit Financeiro Recalculado do Exercício de 2019, correspondente a rendimentos de aplicação 
financeira da seguinte Fonte de Recurso:
Código da Fonte Descrição da Fonte Valor
60035 Reforma Estádio – M. Esporte 1034467-51/2016 16.338,31
SOMA .................................................................................. 16.338,31
II – Na importância de R$755,22 (Setecentos e cinqüenta e cinco reais e vinte e dois centavos), proveniente do produto 
do excesso real de arrecadação(aplicação financeira), no exercício corrente, apresentado na Fonte de Recursos 
60035, conforme abaixo:
Excesso de Arrecadação:
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor
60035 (59) 13210011820000 – RDB – FONTES DE CONVÊNIOS 755,22
 SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  755,22
III – Na importância de R$4.365,22 (Quatro mil, trezentos e sessenta e cinco reais e vinte e dois centavos), proveniente 
do produto do excesso de arrecadação, considerado por ocasião da anulação parcial do Empenho Orçamentário 
n.º 5906/2018, em virtude de reprogramação de projeto, conforme Oficio n.º 0151/2020 REGOV/CV de 10/01/2020, 
aprovando a alteração, conforme documentos que ficarão anexados a este:
Excesso de Arrecadação:
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor
60035 (163) 241810911000000000 – Reforma Estádio – M. Esporte 1034467-51/2016  4.365,22
SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  4.365,22
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 12 de maio de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

SúMULA DE REqUERIMENTO DE RENOvAçãO DA LICENçA DE OPERAçãO
Posto Guaipora Ltda - Epp, torna público que requereu ao I.A.P, a Renovação da Licença de Operação, para Comércio 
Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores, implantado na Rodovia PR 323, Km 190, s/n, Município de 
Cafezal do Sul/PR.

SúMULA DE RECEBIMENTO DE RENOvAçãO DA LICENçA DE OPERAçãO
Posto Guaipora Ltda - Epp, torna público que recebeu do I.A.P, a Renovação da Licença de Operação, para Comércio 
Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores, implantado na Rodovia PR 323, KM 190, s/n, Município de 
Cafezal do Sul/PR. Validade 16/06/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2020
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de estúdio fotográfico e 
revelação de fotos para atendimento de todas as secretarias, tudo conforme quantidades e especificações constantes 
no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de Dezembro de 2020.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 13.495,00 (treze mil quatrocentos e noventa e cinco reais), conforme relação com 
quantidade e especificações constantes no ANEXO I do edital.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de até 02 (dois) dias úteis contados a partir da requisição do 
Município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo 
licitante), no horário das 08h00min h às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site 
www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 29 de Maio de 2020
HORÁRIO: 09h00min
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Maio de 2020.
Lays Oliveira Vedovoto
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2020
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data 
abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO objetivando o Registro de Preços para a 
futura contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios para composição de Cestas 
Básicas, a serem distribuídas para as famílias carentes do Município de Icaraíma, tudo conforme termo de referência e demais anexos do edital.
 PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Ata de Registro de Preços tem prazo de 12 meses, não sendo possível a 
prorrogação da ata de registro de preços, nos termos do art. 15, § 3 III, da Lei 8.666/93. E também orientação Normativa AGU n° 19.
VALOR MÁXIMO: R$ 86.724,00 (oitenta e seis mil e setecentos e vinte e quatro reais).
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será de até 02 (dois) dias úteis contados a partir da solicitação do município, devendo a 
entrega ser efetuada no endereço informado no ato da solicitação, sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações.
  A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso 
I, da Lei Complementar 147/2014.
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, poderá ser estabelecido à prioridade de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido 
verificado no certame.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou 
copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08h00min h às 12h00min e 13h30min às 17h30min 
e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de Icaraíma ou por Telefone: 
(44) 3665-8011 – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
     LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
     DATA: 26 de Maio de 2020
     HORÁRIO: 09h00min
     Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 12 de Maio de 2020.
JOÃO GILSON PRADO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 5.451/2020
DATA: 12/05/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE, CM MÓVEIS DE ICARAIMA LTDA, FELIPE RUIZ 
LOPES PAPELARIA, EUROPC COMPUTADORES LTDA, PAPIROS - MÓVEIS E ELETRO EIRELE - ME, V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA, 
ROMILDO WANDROSKI & CIA LTDA, MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI, M. R. ALÉM - ME, VIOLA MIX MÓVEIS EIRELI, L. G. DE SOUZA 
BARSAGLIA, PR COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA - ME, MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA e REFRIFRIO AR CONDICIONADO 
LTDA, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 020/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 020/2020 em favor das empresas 
ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE, CM MÓVEIS DE ICARAIMA LTDA, FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA, EUROPC COMPUTADORES 
LTDA, PAPIROS - MÓVEIS E ELETRO EIRELE - ME, V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA, ROMILDO WANDROSKI & CIA LTDA, MASTER 
ELETRODOMESTICOS EIRELI, M. R. ALÉM - ME, VIOLA MIX MÓVEIS EIRELI, L. G. DE SOUZA BARSAGLIA, PR COMÉRCIO ELETRÔNICO 
LTDA - ME, MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA e REFRIFRIO AR CONDICIONADO LTDA, cujo objeto trata da celebração de ata 
de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de mobiliários, eletroeletrônicos e equipamentos para atendimento das secretarias 
do município de Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de maio de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANA
LEI N° 1.694/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências. ORIGEM: Projeto de Lei nº 
026/2020.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especiais por Anulação de Dotação no corrente exercício 
financeiro de 2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2020 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), mediante a seguinte ordem Classificatória.
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSITÊNCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAL SOCIAL
08.242.0023.1.111 INVESTIMENTOS PARA PESSOAS PORTADORES DE DEFICIENCIA (APAE)
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 45.000,00
FONTE: 913 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(SUAS) – AQUISIÇÃO DE BENS 45.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial  de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSITÊNCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAL SOCIAL
08.242.0023.1.111 INVESTIMENTOS PARA PESSOAS PORTADORES DE DEFICIENCIA (APAE)
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 45.000,00
FONTE: 913 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(SUAS) – AQUISIÇÃO DE BENS 45.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 12 dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/08/2020.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAJ6018 279350S000053723 05/05/2020 60503
AAM8642 279350S000053423 01/05/2020 56732
ABK5410 279350S000053360 29/04/2020 60503
ABL9860 279350S000053362 29/04/2020 60503
ABN2458 279350S000053750 04/05/2020 60503
ACJ7208 279350S000053655 03/05/2020 60503
ACL6688 279350S000053653 03/05/2020 60503
ACP5134 279350S000053506 01/05/2020 60503
ACT6939 279350S000053549 01/05/2020 60503
ACT6939 279350S000053572 30/04/2020 60503
ACT6939 279350S000053604 02/05/2020 60503
ACT6939 279350S000053670 03/05/2020 60503
ACU8500 279350S000053428 01/05/2020 60503
ACU8500 279350S000053431 01/05/2020 60503
ADB4009 279350S000053499 01/05/2020 60503
ADH4343 279350S000053689 03/05/2020 60503
ADW7268 279350S000053331 29/04/2020 60503
ADY9595 279350S000053324 29/04/2020 60503
AEQ1117 279350S000053691 03/05/2020 60503
AFE2A65 279350S000053631 02/05/2020 60503
AFK8491 279350S000053644 02/05/2020 56732
AFM4424 279350S000053454 01/05/2020 60503
AFR4F17 279350S000053375 29/04/2020 56732
AFU1166 279350S000053660 02/05/2020 60503
AFY5434 279350S000053400 01/05/2020 60503
AGO7077 279350S000053727 05/05/2020 56732
AHK8117 279350S000053413 01/05/2020 60503
AHL8093 279350S000053570 30/04/2020 60503
AHS9F66 279350S000053595 02/05/2020 60503
AHS9F66 279350S000053427 01/05/2020 60503
AHV3F37 279350S000053617 02/05/2020 60503
AHY6530 279350S000053471 30/04/2020 60503
AHY9347 279350S000053377 29/04/2020 60503
AIJ8667 279350S000053593 03/05/2020 56732
AIL2254 279350S000053484 30/04/2020 60503
AIZ5816 279350S000053488 30/04/2020 60503
AJK1650 279350S000053501 01/05/2020 60503
AJX9979 279350S000053492 30/04/2020 60503
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AJY3050 279350S000053344 29/04/2020 60503
AJY7C71 279350S000053696 03/05/2020 60503
AKA9507 279350S000053490 30/04/2020 60503
AKC2969 279350S000053365 29/04/2020 60503
AKC2969 279350S000053545 01/05/2020 60503
AKC2969 279350S000053610 03/05/2020 60503
AKD1768 279350S000053720 05/05/2020 60503
AKD1768 279350S000053411 30/04/2020 60503
AKD1768 279350S000053527 30/04/2020 60503
AKE7004 279350S000053616 02/05/2020 60503
AKI9751 279350S000053325 29/04/2020 60503
AKJ7739 279350S000053528 01/05/2020 60503
AKS8654 279350S000053678 01/05/2020 60503
AKS8654 279350S000053364 29/04/2020 60503
AKS8654 279350S000053473 30/04/2020 60503
AKS8654 279350S000053521 01/05/2020 60503
AKS8654 279350S000053573 30/04/2020 60503
AKV6896 279350S000053405 01/05/2020 60503
AKX2D88 279350S000053688 02/05/2020 60503
AKZ8035 279350S000053649 03/05/2020 60503
ALB9549 279350S000053758 04/05/2020 60503
ALF1026 279350S000053460 01/05/2020 60503
ALF9I30 279350S000053480 30/04/2020 60503
ALN4068 279350S000053611 03/05/2020 60503
ALN4068 279350S000053409 01/05/2020 60503
ALN4068 279350S000053516 01/05/2020 60503
ALN4068 279350S000053640 03/05/2020 60503
ALN4068 279350S000053406 01/05/2020 60503
ALO7464 279350S000053404 01/05/2020 60503
ALS4043 279350S000053600 02/05/2020 60503
ALS7194 279350S000053686 02/05/2020 60503
ALU6361 279350S000053370 29/04/2020 60503
ALV1046 279350S000053433 01/05/2020 60503
ALV1046 279350S000053432 01/05/2020 60503
ALY1798 279350S000053645 02/05/2020 56732
ALY2116 279350S000053609 03/05/2020 60503
AMC3E51 279350S000053700 03/05/2020 60503
AMC9606 279350S000053690 03/05/2020 60503
AMD4247 279350S000053749 04/05/2020 60503
AMI6473 279350S000053693 03/05/2020 60503
AMO7853 279350S000053440 30/04/2020 60503
AMQ2062 279350S000053333 29/04/2020 60503
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AMQ9275 279350S000053574 02/05/2020 60503
AMV7130 279350S000053673 03/05/2020 60503
AMW1282 279350S000053369 29/04/2020 60503
AMX6230 279350S000053734 01/05/2020 60503
AMX6230 279350S000053316 29/04/2020 60503
AMX6230 279350S000053733 01/05/2020 60503
AMX6230 279350S000053736 04/05/2020 60503
AMX6230 279350S000053399 01/05/2020 60503
AMX6230 279350S000053583 03/05/2020 60503
AMX6230 279350S000053587 03/05/2020 60503
AMX6230 279350S000053732 01/05/2020 60503
ANB7982 279350S000053698 04/05/2020 60503
AND3898 279350S000053681 01/05/2020 60503
AND5516 279350S000053514 01/05/2020 60503
AND5516 279350S000053532 01/05/2020 60503
AND5516 279350S000053680 01/05/2020 60503
ANG6130 279350S000053620 02/05/2020 60503
ANJ5152 279350S000053623 03/05/2020 60503
ANJ5152 279350S000053626 02/05/2020 60503
ANL0685 279350S000053613 02/05/2020 60503
ANL1058 279350S000053504 01/05/2020 60503
ANN2604 279350S000053374 29/04/2020 60503
ANN2604 279350S000053544 01/05/2020 60503
ANN2604 279350S000053536 30/04/2020 60503
ANN2604 279350S000053663 03/05/2020 60503
ANN3080 279350S000053654 03/05/2020 60503
ANV5431 279350S000053332 29/04/2020 60503
ANV7847 279350S000053729 05/05/2020 60503
ANV7847 279350S000053568 01/05/2020 60503
ANW2855 279350S000053445 30/04/2020 60503
ANW2855 279350S000053715 04/05/2020 60503
ANW2855 279350S000053367 29/04/2020 60503
ANW2855 279350S000053676 02/05/2020 60503
ANW2855 279350S000053662 02/05/2020 60503
ANX2261 279350S000053714 04/05/2020 60503
ANY1229 279350S000053395 30/04/2020 60503
AOA1E31 279350S000053629 02/05/2020 60503
AOB5465 279350S000053343 29/04/2020 60503
AOB8938 279350S000053441 30/04/2020 60503
AOC0843 279350S000053692 03/05/2020 60503
AOC0843 279350S000053751 04/05/2020 60503
AOC0843 279350S000053602 02/05/2020 60503
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AOC0843 279350S000053665 03/05/2020 60503
AOC7G16 279350S000053338 29/04/2020 60503
AOE1643 279350S000053554 30/04/2020 56732
AOF1166 279350S000053414 01/05/2020 60503
AOG2587 279350S000053679 01/05/2020 60503
AOG7980 279350S000053318 29/04/2020 60503
AOG7980 279350S000053391 30/04/2020 60503
AOJ1G66 279350S000053657 03/05/2020 60503
AOJ2B67 279350S000053567 01/05/2020 60503
AOJ4416 279350S000053582 03/05/2020 60503
AOJ4416 279350S000053735 04/05/2020 60503
AOL9F88 279350S000053509 01/05/2020 60503
AOM6802 279350S000053520 01/05/2020 60503
AOP1763 279350S000053463 30/04/2020 60503
AOR2D18 279350S000053424 01/05/2020 60503
AOR7849 279350S000053437 30/04/2020 60503
AOS9229 279350S000053429 01/05/2020 60503
AOZ5805 279350S000053738 04/05/2020 60503
APG8965 279350S000053403 01/05/2020 60503
APG8B34 279350S000053329 29/04/2020 60503
APM0557 279350S000053435 30/04/2020 60503
APM1150 279350S000053753 04/05/2020 56732
APN6075 279350S000053489 30/04/2020 60503
APN7239 279350S000053342 29/04/2020 60503
APO2C29 279350S000053540 30/04/2020 60503
APO5246 279350S000053402 01/05/2020 60503
APT4335 279350S000053394 30/04/2020 60503
APV6788 279350S000053359 29/04/2020 60503
APX9698 279350S000053422 01/05/2020 60503
APX9698 279350S000053547 01/05/2020 56732
AQA9950 279350S000053503 01/05/2020 60503
AQE2401 279350S000053748 04/05/2020 60503
AQF0F59 279350S000053320 29/04/2020 60503
AQI9F43 279350S000053397 01/05/2020 60503
AQI9F43 279350S000053561 01/05/2020 60503
AQL4075 279350S000053556 30/04/2020 60503
AQL6912 279350S000053667 03/05/2020 60503
AQM9331 279350S000053552 30/04/2020 56732
AQT3G13 279350S000053651 03/05/2020 60503
AQT9046 279350S000053747 04/05/2020 60503
AQV5071 279350S000053420 30/04/2020 60503
AQZ7131 279350S000053451 01/05/2020 60503
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ARG9F99 279350S000053603 02/05/2020 60503
ARK3177 279350S000053352 29/04/2020 60503
ARL1D22 279350S000053530 01/05/2020 56732
ARM7168 279350S000053577 02/05/2020 60503
ARN9397 279350S000053382 29/04/2020 60503
ARP6588 279350S000053591 03/05/2020 60503
ARR3372 279350S000053467 30/04/2020 60503
ARR3D73 279350S000053495 01/05/2020 60503
ART1041 279350S000053746 04/05/2020 60503
ART5864 279350S000053566 01/05/2020 60503
ART5864 279350S000053430 01/05/2020 60503
ART5864 279350S000053697 03/05/2020 60503
ART5864 279350S000053336 29/04/2020 60503
ART5864 279350S000053569 01/05/2020 60503
ASK1578 279350S000053323 29/04/2020 56732
ASO2495 279350S000053538 30/04/2020 60503
ASP5954 279350S000053535 01/05/2020 60503
ASQ5839 279350S000053706 04/05/2020 60503
ASQ5839 279350S000053560 01/05/2020 60503
ASU9A11 279350S000053757 04/05/2020 60503
ASX8977 279350S000053699 04/05/2020 60503
ATA1609 279350S000053468 30/04/2020 60503
ATB0445 279350S000053589 03/05/2020 60503
ATH1516 279350S000053728 05/05/2020 56732
ATI3F09 279350S000053542 30/04/2020 60503
ATI9F04 279350S000053452 01/05/2020 60503
ATL5029 279350S000053627 02/05/2020 60503
ATM8913 279350S000053551 01/05/2020 56732
ATN9159 279350S000053319 29/04/2020 60503
ATN9159 279350S000053575 02/05/2020 60503
ATQ4622 279350S000053586 03/05/2020 56732
ATR8152 279350S000053456 01/05/2020 60503
AUC1052 279350S000053710 04/05/2020 60503
AUC2494 279350S000053497 01/05/2020 60503
AUE9193 279350S000053337 29/04/2020 60503
AUF0E00 279350S000053529 01/05/2020 60503
AUH5261 279350S000053479 30/04/2020 60503
AUJ4537 279350S000053500 01/05/2020 60503
AUK9059 279350S000053576 02/05/2020 60503
AUK9059 279350S000053465 30/04/2020 60503
AUL7153 279350S000053455 01/05/2020 60503
AUM5305 279350S000053702 03/05/2020 60503
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AUN1485 279350S000053630 02/05/2020 60503
AUR6148 279350S000053436 30/04/2020 60503
AUT5321 279350S000053638 03/05/2020 60503
AUT6231 279350S000053366 29/04/2020 60503
AUU7996 279350S000053475 30/04/2020 60503
AVE0C65 279350S000053408 01/05/2020 60503
AVI9281 279350S000053449 01/05/2020 60503
AVI9880 279350S000053419 01/05/2020 60503
AVJ2C34 279350S000053387 29/04/2020 60503
AVP0035 279350S000053724 05/05/2020 60503
AVP4857 279350S000053565 01/05/2020 56732
AVW9685 279350S000053636 02/05/2020 60503
AVX0827 279350S000053756 04/05/2020 60503
AVX8E83 279350S000053482 30/04/2020 60503
AVY0426 279350S000053510 01/05/2020 60503
AVY1004 279350S000053659 02/05/2020 56732
AVZ1229 279350S000053458 01/05/2020 60503
AVZ2955 279350S000053474 30/04/2020 60503
AWF3234 279350S000053481 30/04/2020 60503
AWI0228 279350S000053550 01/05/2020 56732
AWI8E03 279350S000053351 29/04/2020 60503
AWM8264 279350S000053599 02/05/2020 56732
AWN4139 279350S000053596 02/05/2020 60503
AWO8J61 279350S000053533 01/05/2020 60503
AWP8957 279350S000053712 04/05/2020 60503
AWQ3D95 279350S000053695 03/05/2020 60503
AWS1879 279350S000053639 03/05/2020 56732
AWS5055 279350S000053666 03/05/2020 60503
AWY7967 279350S000053512 01/05/2020 60503
AXC2708 279350S000053658 02/05/2020 60503
AXL7787 279350S000053701 03/05/2020 60503
AXL9F80 279350S000053439 30/04/2020 60503
AXS2976 279350S000053684 02/05/2020 60503
AXW0791 279350S000053592 03/05/2020 56732
AXX2A81 279350S000053353 29/04/2020 60503
AYB3381 279350S000053614 02/05/2020 60503
AYD3527 279350S000053580 02/05/2020 56732
AYF1166 279350S000053513 01/05/2020 56732
AYI9429 279350S000053598 02/05/2020 60503
AYK0H65 279350S000053496 01/05/2020 60503
AYL3474 279350S000053350 29/04/2020 60503
AYL9090 279350S000053396 30/04/2020 60503
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AYM3C34 279350S000053483 30/04/2020 60503
AYM4344 279350S000053721 05/05/2020 60503
AYN7804 279350S000053453 01/05/2020 56732
AYP0823 279350S000053621 02/05/2020 60503
AYP9I42 279350S000053601 02/05/2020 60503
AYW9514 279350S000053740 04/05/2020 60503
AYX4I56 279350S000053707 04/05/2020 56732
AYX5709 279350S000053421 30/04/2020 60503
AZA7991 279350S000053563 01/05/2020 56732
AZD0985 279350S000053345 29/04/2020 60503
AZD5128 279350S000053606 03/05/2020 60503
AZD7A29 279350S000053685 02/05/2020 60503
AZE0C90 279350S000053725 05/05/2020 60503
AZE7726 279350S000053515 01/05/2020 60503
AZG3095 279350S000053718 04/05/2020 56732
AZG8111 279350S000053485 30/04/2020 60503
AZK6334 279350S000053498 01/05/2020 56732
AZN9322 279350S000053321 29/04/2020 60503
AZP4G14 279350S000053361 29/04/2020 56732
AZS2885 279350S000053410 01/05/2020 60503
AZT3J76 279350S000053558 30/04/2020 60503
AZU5665 279350S000053446 30/04/2020 60503
AZX5430 279350S000053486 30/04/2020 60503
BAA5944 279350S000053730 05/05/2020 56732
BAE9538 279350S000053634 02/05/2020 60503
BAE9546 279350S000053444 30/04/2020 60503
BAF3068 279350S000053632 02/05/2020 60503
BAI0528 279350S000053709 04/05/2020 56732
BAT4209 279350S000053694 03/05/2020 60503
BAU3327 279350S000053646 02/05/2020 56732
BAY5E93 279350S000053416 01/05/2020 60503
BAY9A79 279350S000053340 29/04/2020 56732
BBB7306 279350S000053519 01/05/2020 60503
BBF7298 279350S000053356 29/04/2020 60503
BBH3895 279350S000053355 29/04/2020 60503
BBN9E59 279350S000053327 29/04/2020 60503
BBP4582 279350S000053354 29/04/2020 60503
BBQ2768 279350S000053450 01/05/2020 60503
BBU2305 279350S000053578 02/05/2020 60503
BBX1054 279350S000053741 04/05/2020 60503
BCA7258 279350S000053571 30/04/2020 60503
BCC3356 279350S000053539 30/04/2020 60503
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BCD1529 279350S000053555 30/04/2020 60503
BCE4I50 279350S000053443 30/04/2020 60503
BCE5133 279350S000053334 29/04/2020 56732
BCF3292 279350S000053615 02/05/2020 60503
BCQ1191 279350S000053379 29/04/2020 60503
BCQ9798 279350S000053703 03/05/2020 60503
BCU2F79 279350S000053348 29/04/2020 60503
BCW8E12 279350S000053448 01/05/2020 60503
BCX7C13 279350S000053425 01/05/2020 60503
BDA4D10 279350S000053543 30/04/2020 60503
BDA6D65 279350S000053597 02/05/2020 56732
BDA6H21 279350S000053656 03/05/2020 60503
BDB2D59 279350S000053675 02/05/2020 60503
BDC4D22 279350S000053335 29/04/2020 60503
BDD4A78 279350S000053531 01/05/2020 60503
BDE2J56 279350S000053466 30/04/2020 60503
BDF5A69 279350S000053417 01/05/2020 60503
BDH2H46 279350S000053641 02/05/2020 60503
BDJ8H65 279350S000053618 02/05/2020 60503
BDK0F53 279350S000053357 29/04/2020 60503
BDK0F64 279350S000053438 30/04/2020 60503
BDS8A50 279350S000053476 30/04/2020 60503
BDS8A50 279350S000053347 29/04/2020 60503
BDT3B09 279350S000053537 30/04/2020 60503
BDX7G84 279350S000053459 01/05/2020 60503
BDY6H70 279350S000053682 02/05/2020 60503
BEB6H44 279350S000053635 02/05/2020 60503
BFO3758 279350S000053708 04/05/2020 56732
BIZ4868 279350S000053518 30/04/2020 60503
BOM2420 279350S000053368 29/04/2020 60503
BRK8J92 279350S000053363 29/04/2020 60503
BTJ2814 279350S000053462 01/05/2020 60503
CBO7281 279350S000053647 02/05/2020 56732
CCD0772 279350S000053385 29/04/2020 60503
CFM9099 279350S000053469 30/04/2020 56732
CGE5885 279350S000053687 02/05/2020 60503
CGE7580 279350S000053508 01/05/2020 60503
CID8099 279350S000053743 04/05/2020 56732
CSQ3A85 279350S000053672 03/05/2020 60503
CTF7209 279350S000053523 30/04/2020 60503
CXD3639 279350S000053677 01/05/2020 60503
CXT4147 279350S000053642 02/05/2020 60503
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CYR3943 279350S000053731 05/05/2020 60503
CZZ1002 279350S000053502 01/05/2020 60503
DBE7295 279350S000053669 03/05/2020 56732
DDO7361 279350S000053541 30/04/2020 60503
DFG4419 279350S000053717 04/05/2020 56732
DFG8267 279350S000053494 30/04/2020 60503
DJB3725 279350S000053388 29/04/2020 56732
DJB4270 279350S000053608 03/05/2020 60503
DNK7795 279350S000053726 05/05/2020 60503
DNX9805 279350S000053737 04/05/2020 60503
DNX9805 279350S000053390 30/04/2020 60503
DNX9805 279350S000053553 30/04/2020 60503
DNX9805 279350S000053393 30/04/2020 60503
DNX9805 279350S000053317 29/04/2020 60503
DNX9805 279350S000053585 03/05/2020 60503
DQA6467 279350S000053594 03/05/2020 60503
DTW0H87 279350S000053581 02/05/2020 60503
DWC8286 279350S000053470 30/04/2020 60503
DYF4082 279350S000053381 29/04/2020 60503
EAR7537 279350S000053376 29/04/2020 56732
EAS6H07 279350S000053339 29/04/2020 60503
EBY7815 279350S000053522 01/05/2020 56732
ECH9918 279350S000053643 02/05/2020 56732
ECS6013 279350S000053559 01/05/2020 60503
EDX2605 279350S000053713 04/05/2020 56732
EEJ3980 279350S000053371 29/04/2020 56732
EIV6C88 279350S000053442 30/04/2020 60503
ERV5030 279350S000053705 04/05/2020 56732
ETV1839 279350S000053622 03/05/2020 60503
ETV1839 279350S000053637 03/05/2020 60503
EUH2E02 279350S000053372 29/04/2020 60503
EUM2983 279350S000053384 29/04/2020 60503
EUZ8487 279350S000053745 04/05/2020 56732
EVP8951 279350S000053349 29/04/2020 56732
EWO9693 279350S000053341 29/04/2020 60503
EWP2433 279350S000053671 03/05/2020 60503
EYS8380 279350S000053407 01/05/2020 60503
FBN4843 279350S000053588 03/05/2020 60503
FDR9213 279350S000053562 01/05/2020 60503
FEP8G45 279350S000053315 29/04/2020 60503
FIL9C43 279350S000053633 02/05/2020 56732
FKK2E16 279350S000053605 03/05/2020 60503
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FKZ8631 279350S000053624 02/05/2020 60503
FNK6450 279350S000053358 29/04/2020 60503
FNN1906 279350S000053386 29/04/2020 60503
FSO5A46 279350S000053722 05/05/2020 60503
FSP3706 279350S000053477 30/04/2020 60503
FVJ1828 279350S000053328 29/04/2020 56732
GBY6368 279350S000053752 04/05/2020 56732
GQR3E80 279350S000053648 03/05/2020 60503
GUL8126 279350S000053664 03/05/2020 60503
GVM5749 279350S000053661 02/05/2020 60503
HFR0538 279350S000053628 02/05/2020 60503
HGQ5G80 279350S000053380 29/04/2020 60503
HLB6A68 279350S000053754 04/05/2020 60503
HMV7D38 279350S000053579 02/05/2020 60503
HPZ3463 279350S000053346 29/04/2020 60503
HRG1376 279350S000053744 04/05/2020 56732
HTI0627 279350S000053534 01/05/2020 60503
HTL9E38 279350S000053412 30/04/2020 60503
HTQ0H53 279350S000053546 01/05/2020 56732
HTR4607 279350S000053426 01/05/2020 60503
HTS3867 279350S000053755 04/05/2020 60503
HUV5954 279350S000053398 01/05/2020 60503
HYM3C08 279350S000053625 02/05/2020 60503
IFU0H09 279350S000053326 29/04/2020 60503
ILB9780 279350S000053590 03/05/2020 60503
ILB9780 279350S000053401 01/05/2020 60503
IOQ4810 279350S000053415 01/05/2020 60503
IRX8138 279350S000053434 01/05/2020 60503
IYP9186 279350S000053507 01/05/2020 60503
JGI8956 279350S000053612 03/05/2020 60503
KAF9B87 279350S000053478 30/04/2020 60503
KDV8944 279350S000053652 03/05/2020 60503
LMP6I38 279350S000053524 30/04/2020 60503
LMY3A24 279350S000053719 04/05/2020 60503
LNK3337 279350S000053505 01/05/2020 60503
LYK3051 279350S000053683 02/05/2020 60503
LYX0232 279350S000053525 30/04/2020 60503
MCP8G74 279350S000053322 29/04/2020 60503
MDL5805 279350S000053461 01/05/2020 60503
MDZ1577 279350S000053584 03/05/2020 60503
MEL5255 279350S000053607 03/05/2020 60503
MEU1084 279350S000053526 30/04/2020 60503
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MGM4664 279350S000053548 01/05/2020 60503
MGP4473 279350S000053389 30/04/2020 60503
MHR0026 279350S000053472 30/04/2020 56732
MJE5630 279350S000053493 30/04/2020 60503
MJJ6026 279350S000053711 04/05/2020 60503
MJW8437 279350S000053668 03/05/2020 56732
MKC2E68 279350S000053716 04/05/2020 56732
MKD2199 279350S000053619 02/05/2020 60503
MLV4110 279350S000053564 01/05/2020 60503
MSE9D73 279350S000053674 02/05/2020 60503
NEX6561 279350S000053650 03/05/2020 60503
NIY9B82 279350S000053447 01/05/2020 60503
NRP6338 279350S000053742 04/05/2020 56732
NRS5847 279350S000053330 29/04/2020 60503
NUT6316 279350S000053511 01/05/2020 60503
NWM0H40 279350S000053704 03/05/2020 60503
OBI7839 279350S000053378 29/04/2020 60503
OBM5F73 279350S000053491 30/04/2020 60503
OQT4594 279350S000053557 30/04/2020 60503
ORP9B67 279350S000053739 04/05/2020 60503
PMP5890 279350S000053517 01/05/2020 60503
QAK8263 279350S000053383 29/04/2020 60503
QAK9466 279350S000053457 01/05/2020 60503
QBZ4444 279350S000053418 01/05/2020 60503
QCE1463 279350S000053373 29/04/2020 56732
QTI7470 279350S000053487 30/04/2020 60503
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL nº 33/2020 

 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS

Concurso

www.ippec.org.br
ippec@ippec.org.br

Tabela 2.1.1

Tabela 2.1.1

Anexo I
Anexo II 

www.ippec.org.br, 
www.umuarama.pr.gov.br e Jornal Umuarama Ilustrado

 
2. DOS CARGOS 

Tabela 2.1.1 
Código 

do Cargo Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Salário 
Inicial 
Bruto 

Taxa de 
Inscrição Requisitos básicos

AGENTE DA 
AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO 

40 h 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
3. DAS PROVAS 

Concurso  
Prova Escrita Prova de Títulos, 

Teste de Aptidão Física Exames Médicos Admissionais
Comprovação Documental

 
4. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 

APTO

 

 

 
 

 Prova Escrita Concurso ,
na data provável de 12 de julho de 2020

 
 

www.ippec.org.br, www.umuarama.pr.gov.br Jornal Umuarama Ilustrado  
 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
www.ippec.org  

5. DAS INSCRIÇÕES 

somente via internet

ANEXO III - Cronograma
www.ippec.org.br

Formulário de Solicitação de Inscrição

Tabela 2.1.1

5.6.1 No caso de pagamento em duplicidade de um mesmo candidato será considerada a última 
inscrição realizada com data e horário mais recente, independente da data em que o pagamento 
tenha sido realizado. As demais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo 
ressarcimento do valor pago. 

Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do 
vencimento, o mesmo deverá acessar o endereço eletrônico www.ippec.org.br, imprimir a segunda 
via do boleto bancário e realizar o pagamento até a data máxima estipulada no ANEXO III - 
Cronograma. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas. 

www.ippec.org.br
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ESTADO DO PARANÁ 

 
ANEXO III - Cronograma

6. DAS VAGAS PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

cujas atribuições sejam compatíveis com 
a deficiência de que o candidato for portador.

Anexo V

–

emitidos nos últimos 12 (doze) meses

www.ippec.org.br
Anexo V

www.ippec.org.br
Anexo III - Cronograma.

www.ippec.org.br ANEXO III - 
Cronograma

6.3.9 Os candidatos portadores de necessidades especiais, se aprovados e classificados, terão 
apuradas a compatibilidade do exercício as atribuições do cargo com a deficiência de que são 
portadores, apurados por ocasião da realização dos exames pré-admissionais de que trata o 
subitem 10.1.3 deste edital. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
6.3.10 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta 
será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 

–
não receberá

 
7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E 
CANDIDATA LACTANTE 
 
7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva:  

Anexo III Cronograma
 
7.1.4 Para solicitar condição especial, o candidato deverá:  

www.ippec.org.br
Anexo III - Cronograma

www.ippec.org.br

www.ippec.org.br
Anexo V

–

7.2 Da Candidata Lactante:  

www.ippec.org.br
Anexo III - Cronograma

www.ippec.org.br

www.ippec.org.br
Anexo V
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subitem 12.1.3

anexo III - Cronograma

8. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

–

ou 
ou

ou
ou

www.ippec.org.br
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ESTADO DO PARANÁ 

 
Anexo III - Cronograma

www.ippec.org.br
Anexo IV

www.ippec.org.br
Anexo IV

subitem 8.1

www.ippec.org.br
www.umuarama.pr.gov.br Anexo III - Cronograma
8.1.5 Ao enviar os documentos pelo site, deve o candidato fazer a inclusão de todos os documentos 
de uma só vez. Se fizer de forma parcial, a última inclusão exclui as inclusões anteriores, ficando 
assim sujeito ao indeferimento por falta de documentos. 

www.ippec.org.br
Anexo III - Cronograma

 
9. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

www.ippec.org.br
Anexo III - Cronograma

www.ippec.org.br ANEXO III - 
Cronograma

www.ippec.org.br

item 6 e/ou item 7

NÃO

10. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

10.1.1 Primeira etapa:  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PROVA ESCRITA OBJETIVA
10.1.2 Segunda etapa:  
PROVA DE TÍTULOS:
PROVA DE APTIDÃO FÍSICA: APTO INAPTO

10.1.3 Terceira etapa:

APTOS

APTO
INAPTO

 
10.2 DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

TOTAL   90,00 
Anexo II

10.2.3 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
A prova objetiva será aplicada na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
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ESTADO DO PARANÁ 

 

Anexo III - Cronograma
www.ippec.org.br

com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos
caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta e seu documento oficial de identificação com foto.  

10.2.12.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação 
original com fotografia; 

subitem 12.1.3  
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ESTADO DO PARANÁ 

 
subitem 12.1.3

Aconselha-se que os 
candidatos retirem as baterias dos celulares antes do acondicionamento no envelope, garantindo 
assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 

10.2.19 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

10.2.22 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão 
de inteira responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não 
preenchida integralmente, marcações feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da 
orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno de questões. 

duração de 04 (quatro) horas
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O candidato deverá obter 45,00 (quarenta e cinco) pontos ou mais na prova objetiva 

para não ser eliminado do concurso público, além de não ser eliminado por outros critérios 
estabelecidos neste Edital.

10.3 DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
Anexo III - Cronograma

www.ippec.org.br

item 13

10.4 - DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA DE TÍTULOS 

Anexo III - Cronograma.

A documentação comprobatória dos “Títulos” será recebida no mesmo dia da realização do 
Teste de Aptidão Física.

 
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS:

Título Valor de cada 
título 

Valor máximo  
dos títulos

Curso na área de Trânsito

Graduação

Especialização

Mestrado (título de Mestre)

Doutorado (título de Doutor)
MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 10,00 

NÃO DECLARAÇÕES
–

–
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10.5 - DA SEGUNDA ETAPA - PROVA DE APTIDÃO FÍSICA  

–

–
1ª Fase:
2ª Fase:
3ª Fase:
4ª Fase:

10.5.3.1 - Tração na barra fixa:  

INAPTO
APTO

HOMENS:
MULHERES:

Tentativas: 01 (uma) tentativa 

10.5.3.2 – Flexão Abdominal: 

INAPTO

APTO

HOMENS:
MULHERES:
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Tentativas: 01 (uma) tentativa 
10.5.3.3 – Corrida de segmento:  

INAPTO
APTO

HOMENS:
MULHERES:

Tentativas: 03 (três) tentativas 

10.5.3.4 – Corrida aeróbica:

INAPTO

APTO
HOMENS:
MULHERES:

Tentativas: 01 (uma) tentativa 

APTOS

APTO
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APTO

Anexo VII

APTO

INAPTO

11. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

–
APTOS

“a” deste subitem).

12. DA ELIMINAÇÃO 
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subitem 10.2.24

13. DOS RECURSOS 

CONTINUA NA PAGINA SEGUINTE
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www.ippec.org.br
(Anexo VI)

www.ippec.org.br

item 13

www.ippec.org.br  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
www.ippec.org.br

14. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

www.umuarama.pr.gov.br www.ippec.org.br

15. DA CONVOCAÇÃO 

 
16. DA NOMEAÇÃO 

www.umuarama.pr.gov.br

Concurso

APTO
Item 10.1.3. INAPTO

Subitem 10.1.3.1
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eliminação do concurso
 

eliminado do concurso

 
 

  
 

 INAPTO
eliminado do concurso  
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17. DISPOSIÇÕES FINAIS:

Concurso  

www.umuarama.pr.gov.br www.ippec.org.br

ippec@ippec.org.br

ippec@ippec.org.br
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Prefeito Municipal 

Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal 
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EDITAL DE ABERTURA N.º 33/2020 

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE ABERTURA N.º 33/2020 

ANEXO II – Dos Conteúdos Programáticos  
 

LÍNGUA PORTUGUESA 

 
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo 
Ortográfico. 
 
RACIOCÍNIO LÓGICO 

INFORMÁTICA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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EDITAL DE ABERTURA N.º 33/2020 

ANEXO III – Cronograma  
 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

 

 

 

 

 

–  

 

 

Data Provável da Prova Escrita 12/07/2020 

 

 

 

 

 
Data Provável da Prova de Títulos e Aptidão Física 
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EDITAL DE ABERTURA N.º 33/2020 

ANEXO IV - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO 

–

 
a) 

b) 

c) 

d)

e)
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EDITAL DE ABERTURA N.º 33/2020 

ANEXO V - REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome: 
Inscrição: CPF:                                                    RG: 
Cargo 
Pretendido:  Fone:  

O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por 
especialista da área de sua deficiência. 
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EDITAL DE ABERTURA N.º 33/2020 

ANEXO VI - REQUERIMENTO DE RECURSO 
 

Nome:  
Inscrição:  R.G.:  
Cargo Pretendido:  Fone:  

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 
 
 
 
 

 
 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 

 
 

INSTRUÇÕES: 
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ANEXO VII - MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA O EXAME DE APTIDÃO FÍSICA  
 
 

_____________________
APTO

Assinatura do Médico  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 233/2020
DATA: 12/05/2020
AUTORIA: Executivo Municipal 
SÚMULA: Cancela processo licitatório, modalidade TOMADA DE PREÇO.
Considerando que a revogação está fundamentada no art. 49, da Lei Federal nº 8.666/93 c/c a Súmula 473 do 
Supremo Tribunal Federal.
Considerando que a abertura das propostas de preços, por parte das empresas interessadas, sequer chegou a ser 
realizada, não acarretando qualquer prejuízo aos possíveis participantes.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) Cancelar o processo licitatório, modalidade TOMADA DE PREÇO n.º 001/2020, na fase que se encontra.
2º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Maio de 2020.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº  95/2020, de 11 de Maio de 2020.

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a
servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições
legais.

 
RESOLVE:

I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:                                 
    ,

NOME PERÍODO DATA
ALINE APARECIDA JOLO

SERRA 2018/2019 09/05/2020 A 07/06/2020

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09
de maio de 2020.

Alto Piquiri, Segunda-feira, 11 de Maio de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal


